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78t8ut{Ât DE rusTtçÁ Do EstÂoo Do pÂRÁ
1' VAiÂ cÍvEL I EMPR€sARIA[ DA coMAncA DE CAI{A.Ã Dos GÂRAJÁs

Processo no 000?44?-91.2019. B. 14. 0136 (TUTELÀ ANTECIPÀDÀ ÂNTECEDENTE Eu
ÀC.ÃO CIVIL PÚBIICA) .
R€quêrêntâ: MINISTERfO PUBIICO DO ESTÀDO DO pà${ .. faroi de .TOSÉ DESOUSA BORGES
Rsquêrido: ESTÀDO DO pÀRÀ, através da Secietaria de Estado de SêúdePúbLj-ca, con qualj.fj.cação e endereço êoÍtstante da exordial.Bêquêlidô: MUNICIPIO DE CàNâA DOS CAgÀirÀS, lepresentado pelo prefeito
M'Jnicipal, ,reová Gonçalves de Àndrade, con qualificação e endereçocônstantê da exordial .

poo€r nJotoÁ$o
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Inicialmente, defiro os beneficios da assj,stência judiciária glatuita,
nos te:mos dos artigos 98 ê seguj,ntes do Código dê processt Citil.
Trara-se de ÀçÃo clvlr púBLrcA coM pEDIDo DE tUTEtÀ ÃNtECIPÀDÀ
êN?ECEDENTE proposr.a pêlo MINISTÉRfO PúBIICO ESTADUÀI, para defesa de
intseresse individuaL e i.ndisponivel de .fosÉ DE sot,sa. BoRcEs,

Narra ê inicial que o substituido está internado no Hospital Municipal
Daniêi Gonçaives e foi diagnôsticadô com o quadro de Àv(i @oRRÂsIco
ÀGüDO, sê encontra êntubado e fazeadc uso de ventilação assistida.

o requerente juntou aos eutos o Laudo médico quê indica a necessidade
de transfer€nciê urgente parâ UTI, e aponta ainda o risco de morte
(f1.18). o Ministério Público acrescenta que existê requisição da UTI
cadastrada no sistema SISRBG sob o nc 3044332058 (f1.19). CoDtudo,
segundo o parqüet. âté a prêsente data não foi disponibi.lizado o leitô
de UTi necessárÍo, nãc Éavendo tambéE resposta ou providência, o gue
justificou o ajuiza$ento da presentê demanda.

],ininarmente, postüla a tutela cautelar antecedeatê l)ara gue os
requerj-dos Cisponibilizem, imedialamente, ã remoção cio paciente deste
munÍcipiô a outra cidade deste Estado que conte com hospitãl para
atendimento de uaj-or complexj,dadê, sob pena de comlnaçãô de multa
diária ê bloq'üeio de valores en conta dos eDtes públicos lÊra custeal o
tratamento.

Cs autôs foran instruidos conr documentos.

É o brewe rê].atório. Decido.
a rr rni

lb:.r\ h.
o pedj.do de tute].a antecipada ântecedeBte.

pedido liminar, vejo quê o(a) requereÍtte, em
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Aprecj-ô, inicialmente,
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ÍrrBUÍ{aL DE TUSTTçÂ DO ESÍADO DO pAiÁ

1' VAFÂ CíVE[ É ET,,iE5ÀNIAL DA COMARCÂ DÉ CÀÜAÃ OO5 CARÀJÁSr
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cognição sumália, preenchêu os lequisitos essenciai
sêjam, a probabilidâde do dileito e o perigo do
resultado útil do processo nos termos do aÍtigo
Processo Ci.viL.

o perigo do dano êstá assentado no fato de gue
acarretar agravalBeÍrto da saúde do beneficiário, 9u
dada a gravidade em que se encontra.

sDa-tdanô
300

ra ta1, quais
ou li.sco dô

do côdigo de

a demora
mes.no seu

poderá
óbito,

Dessa arte, em rllo juizo de cogrliçãê sr.Dárj.â (supelficiC), verifico a
exÍstência de elementos de prova que convergen ao reconhêciaento da
veracidade dos fatôs pertj.nenEes e evidenciam a probêbilidade do
dileito Etâterial - "giudizio di probabilità" - ( fumus boni iuris ou
plausibj.lidade do dj-reito substanciaL afimado) e o peligo de dano
(perigo na demora, periculutn in Dora ou ')pericolo di tardivi,tà,,).

Ante o exposto, DEFfRO o pedido de antecipação dos efeitos
para DETERHINAR: '

da tutel-â

I - seja rN?Í!,tÀDO o ESTADo Do PÀE{, na pessoa de seu leprêsentante
constitucional, pala que disponibilizê para o lequerente JOSÉ DE SOUSÀ
tsor.GES. etr até 24 horas, contados da ciência desta deci.são, avaliação.
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tratâmento e rocedimento cirú aco es cializado e se fi.zerem

I
necessários em hospital especializado L, sob pena dê aplicaÇão de
Ru1ta de R§ 2. 000 00 DOIS !{IL REAIS) r dia de dêsc imento e/ou
outras mêdj,das para gârantir a efetivação da ordem como, por exern5rlo, o
sequestro de dinheiro para pagar o custo do trataseÍrto médico
nêcessálio eB rede de saúdê plivada. além de sanções por ato de
improbidade adrinistlativa aos responsáveis constitucionais ;

II- §eja INTI!íÀDO o !{UN!CÍPrO DE CANÀÀ DOS CÀRÀJÀS/PA, na pessoa de seu
representante constj.tuclonal, Pala que proceda, em até 08 loito) horas,
contados da ciência da te decisão, os encaminhanentos
necessarLos rtandg o autor ra o leito fornecido 10 Estado
do Pará, se necessálj.o por l['eio aé!eo, sob pena de ap].icacão dê Bulta
de RS 2-000,00 {Eois 4d rçqis } por dia de desçlnprimentô, e/ou outras

Saliento que a lecalcitrânciã no descr:ÍFrinento da ordem judiciaL pcde

medidas para garantir. e êfêtir,âçâo da ordeln como. por exemplo, o
sequestro de dinheiro para paga! o custo do tratanento médico
necessário êm rede de saúde privada, a1ém de sançôes -por ato de
improbidade administrativa aos responsáveis constitucionais-.

lmp licar eB ato de i-nprobidade pela administraÇão pública, por danos ao
eráEio e violaçãodep rincipios .

Quantc à probabilidãde do direiEor lestou confj.gurada en razão de que o
acesso à saúde tem caráte! de urgêncj.a e deve ser garantido peJ,o poder
púb1ico por se trata! de direito i.ndj.spensável e, ainda, por se tratar
de pessoa carente de recursos Dâteriaj.s para supoltar. os gastos com
atendimento na rede prj.vada --r
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POoBIJOOÁ O
ÍirgurAt DE Jus?rçA oo Esr^Do oo PAiÁ

1T VÂRÂ CÍVEL E EMPIESÂIIA! DÂ COM RCA OÊ CA'lÂÃ DOS CARÂ,

Uma vez que no caso en tela a responsabilidade êntre os entes é
scl-idária, eâbe ao HüNrCÍPIO DE CÀNÀÃ DOS CÀRÀJAS ê ao ES?ÀDO DO PÀRÁ.
por I|leio dos rêspectivos setores competentes, nânteretn contato entre si
con ê fln dê evitar duplicidade de gastos Dara o cumprimênto da
decisão.

Tendo em vista que este juízo privativo da Fazenda Pública processa e
ju19a açóes êm gue se discutem intelesses indisponiveis, não thes é
aplicávê], em principio, o instituto da autocompôsição. Deste modo, nos
te-nos do artigo 334, § 4". II, dêixo de desi.gnar audiência de
conciliaÇão.

Citem-se os requeridos para, querendo. apresentar defesa no prazo legal
e, no mesmo ato, intj.mem-se para dar cumplimento à decisão dê
anteclpação dê tutêla, Àdvirta-se, no mândado, que a não contestação
intplicará a decretação de revêlia.

Decorrido o prazo para contestaÇáo, j,ntine-se a parte autorà parâ gue
no prazo legal ap=esentê manifestâçãô (opoltunidade em que: f - havendo
reveLiâ. devêrá informar se quer produzir outras p!ôvas ou se deseja o
julgamento antecipâdo,' II - havêndo contestação, deverá se roanifestar
em répLica, inclusive com contrariedade e apresentação dê provas
relacionadas a êventuais guestões incidentais,' III - em sendo formuiada
:econvenção com a contestâção ou no seu prazo, deverá a paltê autora
âpresentar resposta à reconvenção) .

Servirá c rese:lte ia di italizada como MÀNDÀDC DE ClT DE

:NT1

Intimero-se. Cumprâ-se. Àpós, conclusos.

canaã dos carajás, 04 dê setembro de 2019.

1" '.reR:À cÍ\rEÍ, E DE CerEÀÃ DOS Cànâ.rlis

E INTI/CARTÀ RIA DE C]T
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MINISTÊRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARÁ

í3 PROMOTOBTA DE JUSIÇÀ DE

EXCELENTÍSSIilIO SENHoR ooUToR JUU DE DIREITo p1 ia ylq CÍVEL DA colIARcA DE

CANAÃDOSCARÀ'ÁS,ESTÂDODOPARÂ i

o MINlsTÉilo PÚBUCO DO ESTAoO DO PÀRÁ, por mêb do FtomotoÍ de

Jusüça subscritor, ígzondo uso dâs p.e!Íogalives coíÍêridas polos artigos 127, 12g. ll ê lll, da

Constituiçáo Fedêrâ|, somado eos arligos 3o, 4c, 'câpüf e paÍágraic único, e art. 6p, 200 e

seguintês dã Lei Federal no 8.069190, alám dG aÍtigos 11 lV, 29,. f, 5o caput,l, t 1 e í2, dâ Lei n.o

7.U7l85i I dos aÍtigos 60, Vl; 81, parágraÍo único e incisos I, ll e lll; 82, l, da Lei no 8.078190, e da

Lei no 8.069/90, vem, perante Vossa Excelência, píopor e pÍ€sente: .

ACÂo clvlL PÚBLlcA cou PEDIDo DE TUTELA ANTEGTPADA

na dgfesa ds intersse indivirual iídisponÍvel de:

JOSÉ DE SOUSA BORGES, bÍeslleiro, RG. í897018, com 6Íl anos anos de

ídade, filho tle Flaimundo de Souza 8oÍge§, ê Luize Pêrgira de Souza, lslE(on€:

09+99Í,rc65An, 09+ 9910,678(8.

em desÍavor do:

A} ESTADO DO PARA. Etrâvé§ de §ECRETARIA OE ESTADO DE SAÚOE

PÚBLICÀ inscritâ no CGC n. o 05.054.929,0001-17, loc,]lizada na cidadê de

Belém, sÍtc ne Av- conselheim Funado, nô 1597, doralrantê denominada sEsPÂ,

Bl ilultcÍPlo DE CAIAÃ pos cARÀrÁs. pessoa iuridi{:a de direib público

int€mo, íepreseítedo pêll Hêiro Municipal, JEOVÁ GONÇÂLVES DE

ANDRADE.

AOGL

MPPÂ
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(94) 3358- I 393
rh lcanaadosceíaias@mppa mp bÍ
w*w.mppa.mp.ui 
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pêlos Íãlos e fundemêntcs iurídtcos e sêguir eduzk os-

í. DOS FATOS

2' Promôlo.ia dê Jusdç. de Cânâà dos Caraiât
Rua Joáo de Souzã Ribeilo. Ouadra 47. Lote 8, Novo Horizonte ll. Canaá dos
Caraiás. ôo ladg do afligo tóÍum.
CEP: 5a53rcoo
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IVIINISTERIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARÁ

1E PHOMOTORIA DE JUSTIC.A DE CANAÃ DOS

Conforme relatam os documentos anexos, o paciente foi diagnosticado com
quadro de AvE HEMORúGrcO âGUDO. EÍrcontra-sê entub.do, fazendo uso de venülafo assistida,

necessitando dê trânsfurêncrã imediat. parô tslE-Ce t I!.@BÊEÉ.
O laudo médico aponta E!SG!_8EI!!!!E!E.

O paciente tÊm cadastro no STSREG sob o ne 3€14492058, com sollcitãÇão de leito
de UTI pare tretamento de âcidente vascular cerebral- AvC (lsquêmico ou Hemorftígico A8udo), em

caráter de UGência.

Até a pÍêsente data não houve disponibllização do leito de UTI através da
regulação de leitos. Desta manêire, considerando a necêssiírade de intêmaÉo €m UTI é premênte,

não é possfuel esperer ev€ntual libenÉo do lêito, devÊndo o paciente ser intêmado em qualguet
vaa dlsoon&ru!. seb ela oúàllca ou orfuada.

2. COI{SIDERAçÔES PRELITIINARES ACERCA DAS PARTES E DO OB'ETO DA AçÂO:

2.í . DA LEGÍTIIITIDADE ATIVÂ DO MINISTÉRIO PÚBLlcO

O Ministrário Público têm l€siümidad€ ativa para a furmulâçáo da pÍe§ente açáo.
Exraí-se tal asseÍti/a do artigo 129, lll, da Consüüição Federal. Âlám disso, a Lei n.o 8.06990 (aÍtigo
201, Vlll), a Lêi n.o 7.U7RS (aí ío, lV, c/c o aÍligo 51 'capuf) dêixâ clara a possibílidade de
ajuizamento de agôes pêlo MiniíéÍio Riblico, pera a dãfesa dE quât(uêí irieÍessê diÍuso, coleti\ro e
individual homogêneo.

A CorEthriçao Federal, em sêu ertigo 127, enuncia:

"Att 127. O Miôà§étio Ptibko é in§ittlição Nmanente, e§ncial à
fun6o iuti!ilrrio,ral do Esldo, indrflrbido-lhe a dêíe§ da oúem

. iuddÍâ, do íegime denodálco e dos intoÍes§es sociáis e indivfuluais
,rdEporÍwrir'

Poí sua vgz, o incbo ll, do aÍtigo '129, desta Carta Magna, estabelece ao MinistéÍio
Público a íunçáo de:

"Ârt. 12F, ll - zelar ,E/lo srbrrto ÍEspeilo dos PodeEs ftbli@s e (bs
servfos da pleuânch púffia w dlreitos assegrarados nesta
Conslituiçeo, WÍtovendo as meddgs Íre@ssáÍ,bs a sus gaÊntie.'

N6ste s€ntido entende Grinovêr quer:

'N€s duas modatidades de irÍâÍêssas ou diraitos 'coletivos", o
traço que os diferencra dos interêssos ou dircitos 'dr'fusos" é a
determinabilidadê das pessoas iituleres. seje etravés de
rclaçáo jurldice-base que es une (membros de uma assoc,ação
ds cras§ê ou ainda acr'orrsta§ da uma mêsma sociedacte) seia
paÍ meio do vÍnculo iu dico que as liga à parte contráia
(êôrrtribuiatca de um mesmo t ibuto, prostamistas do um
,têsrDo sisrêrrâ hebitecionel ou contratantes de um segursdor

MPPf,B

? PÍomotoda do Jüsüçâ dê C.naà dos CaraÍ!3
Rua Joáo de Sou2a Bibei.g. Ouaúô 47. Lote 8. Novo HoÍizonte ll. CaI!âá dos
Caraiás. ao ledo do antigo icrum
CEP: 6&Í,7-0fl)
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AOGL

(94) 3Í,53-1393
oÊatlaadoscâraias@rôppa.mp. bí
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i GRINOVER" Af,rA PELEGRTM e our6 aotoÍe§ qídigo Brâsileim de Defesa do ConsuüidoÍ, Ed. FoÍense
UnivcrsiÉria 5F edi@, úg 6?8)
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n,trursrÉnro púetrco
Do ESTADo Do PARÁ

1A PROMOTOBIA DE JUSÍIC.A OE CANAA DOS

com um mesmo tipo de seguto, estudantas de uma mesma
escola etc.)'.

2.2 DA LBG]T|mDAOE PASITIVA DO ESTADO DO PARÁ E OO TUTflCIPIO

É sabido çe a responssbili&de no qu€ tange às açõss dê sâúde ó solidária entre
os entes fedeÍativos, por ÍoÍça do art. 196 s ssgs. da @Írsduiçáo Fsd€ral de 1988.

Sobro os legilimados pare figurar no polo pessil.o de açao cMl psblica ensím-nos
o mestrg Mazíli:

'Iúo sisfprna das Lois n.% 7.317/85, 7.853/89, 7.ilA^g, 8.ff,9/90 e
8.07&90, enguanto é ÍÉ,xatiw o tot de íeg,itimado§. atins, já quanto à
lqgiüt7E{áo paÍâ o @ oÉ,ssiw nâo há condigões eryeciais guaquer
pessoa, !Ís[aa ou jundar pb sü püle pasiva na açáo civil
púbke.

O @us€dü b &íro a um &s irteíBsses cla que í}.rüa a Lei da Açâa
Civil Ptlbtb Ne sí tanto o pafffifu quanto o E§íado, ta,rÍo
pessoe ,r§ba corrro po§s6Er iwíM. he rre§rro sÍ lqfrinab
pessiw quêm tiws§F o c/É'var jurídb da evi,F/Í e /É.§o'?

Coínungando do mesmo €ntendimento, a lçáo do Íenomado Administratívista Hety
Lopes Meirelles, veFmc:

"A Winr$o pass,va esÍêrrdêso â lodos os ,?qporrsát€/is pgras
srt aç6€s cu ,blos êrsátsdoÍgs da afêo, saTam pessoas ,tslbas ou
iuddbs, rhc*r§rra as esf,âbis au eutârqukâs ou paraesláúa§ p:lue
te.rÍo esúas @,no e.,rdes @n iifiit git normes de protefu ao
meio am&nte w ao @rÉ ünkbc inciíttúo ne p'?visáo ú eftilp 1.o
da Lei no 7.347/85, e ex@ndo-§ Fo coírtt?/É iudicÍal de suas
@n&)tes.. 3

Nestê sentido, a iuÍisprudôncia do STJ:

? Adminisüaçâo Púbüca @ê figurar no Élo pessivo da ação civil
pública e até sor condgnâda âo cumFimêrb de obrigeção de íezêr
ou dei,€r de íaz€r (STJ, Í!U, 17.11.97, p. a9456, AGA 1389í 1€O,
Ret. Min. José Detg8do)

. Cumpre ressalbr gue ato6 normativoq que dBtribüem eibuiÉês ac geslaes
visam a oÍganizaçáo e opêracionatizâçáo do Sislemâ único ae Saúde (SUS) 

-rúo 
@ádo ser

invocadas para êlidir a responsabilidadô sotktáÍ're dos éus ds eÍdividado & dirBito à satlde,
mÍúoíÍne ênt€ndimênto do SupÍemo Tribunal Fêdoral.

Sênão, \reiamG-

EMENTA Suspêítsáo ds Limhar. Agravo RêglÍn€ntal. Sarirde publica
DiÍe'rt6s fi/ndementais sociais. Ât 196 cla Cmstíürigáo. AJdiêncà pública
SistêÍna Único dê Seúde - SUS. PolÍticas públilas. judicializaçâo «lo <llrelto
à saride. SepaÍação d9 poderes. Parâm€tÍos para soUçao iudicial dos

2 MAZILU, HUGO NlGFlO. A DeÍesa dos tnteress€s Ditusos em JúíD, S.â Ediçáo, HT.Pág. 128-
3 MEIREIIES, HELY LOPES. Mandado de Scgurança, a€ão civit pública, Mandado de tnjuaçâo, Itabeas

Dâra, RT, P. 126)

AOGL

? PromotoÍiâ de Justiça dê Crí!.ã do3 Car.iá6
Rua Joác de Souza Ribeiro, Ouad.a 4i. Loie g, Novo Ho,izoÍlte lt, Cãnaá dos
Carâias. ao lado do anligo íoruín.
CEP:68a37-OOO

t

í94) 354-1393
- rnpcaiâedoscaraias@rnppa.mp.bÍ
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MINISTERIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARÁ

la PROMOTORIA OE JUSIÇA DE CANrr/A

câsos concreto§ que envotuem dire'Íto à seÚde. Responsabilidade solidáía
dos entes da Fedsraçáo êm maÉda de saúde. Ord€m de regularizaçáo do6
seÍviços prestados em hospital público. Não compÍovaçâo d€ grave lesáo à
ordem, à economia, à saúde e à segurança pública. Possibilidade de
oconÉocia de dano inverso. Agravo Íegimêntal a que se negaprovim€nlo.(
AgB, Hel: Mh. GILMÂR MENDES, TÍibunal Pleno, iulgado em 17nAm1O,
DJe-076 DIVULG 290+2010 PUBLIC 30-s-2010). "A-ssmo€]Enciacomum
dos eítés da Íedêrâcáo oarâ dide, dâ sâúde consta (b aítioo 23. inciso ll.
dâ CfisttüJicáo. Uniáo. E§tados. Disrto Fêderel ê MunicÍoios sáo
rasoonsáveis solHárirts D.le tar o do indivÍduo ouanto de
colêüvídade 6. dessa Íorma. sáo l€oitimados oassivos nas dêmandas cuia a

Seúdr br dorccntnlEado c servlcc c eonluoado c racur:c
financolrca do6 etttaa da lbd€racao. com o oblatlvo do aumôntar a
oualldadg e o aca8so aoi 3áÍvlco8 dê saúdê. apênâs ,€folce a
obÍloecão iofdáÍL o subsldlóri. srtre cles.' (Vob do Ministuo Gilmar
tíendes)

Por outro lâdo é satutaÍ a d€cisáo do SupeÍbr Tribünal dE Justft;a no BESp
771 .537lRJt in veÍbis.

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - FORNECIMENTO DE
MEDICÂMENTOS - TRÂTAÀ'ENTO MÉDlcO - SUS
BESPONSABILIDADE SOLIOÁRIA OOS EI,ITES FEDERATIVOS. í. O
ftrncionamonto do Sktema Únlco de Saúdo - SUS é de
rctpomabllldade iolldárl. dr Unlao, Eat doc{Ilombm6 e uniclplo§,
de modo qus, qu.huGr dsaras enüdade8 êm leglümidade ad câuaam
para llgurar no pólo parclvo ds domanda qu€ obietiva a gaÍanüa do
aceaso à medlcação para po6soas dssproyidas de rêcuÍsos
financôlro6. 2. RccuÍso cqlecial provldo. Retomo do3 autos ao
ÍÍlbunaÍ d. oúlgcm palr e cor inuu.dê do iulgamrnto. (REsp
77153714J, Rer. Minisra ELTANA CALMON, SEGUNDA TURMÂ, jurgado
em 15109,2ü)5, D.t 0Ul020()5, p. 23A Gdb nosso)

O direito à saude é um diÍeito fundamentâl do indivícÍuo. A ConsüxriÉo da
Rêgiblicâ de 1988 deftniu como tundamentoE do Estado DêmocÉüco de DiÍêito a "cidadania'e a
"dignidade da pessoe huÍnam' (afltgo t").

Náo restâ drlvida que o dirsb à sâúde esÉ atrêlado 8 tab ,undam€íbs, pelo que
a omissáo do Poder ftiblico n€ssa seara repÍ€sena âbab aos póprbs fuíÉamenbs da R€prrb[ca.
oonÍorme a norma do adigo 6i' (h Consütufáo o dreib à saúdd cdn$üri diÍetto fun&mentaf social,
integrando, pois, o elênco dê diÍeibs humenos previsbs expíBssamenE no terdo constilucional,

_ A ConsliuJiÉo Federal êm s€u aÍligo 196 6êtaD6lêc€ qu6 a garanlia ao dareito a
saúde é deveÍ do Estado, por inraímédio da exeorçáo d€ polftices púbücâs.

Att. 196. A saúde é clireíto de túos ê dever do Estado, garantilo medienta
poíÍíicas soâãis e &nômicas que vi§É,m à têduÉo de funças ê dê orr&ls
egÍarros e ao arcêsso univetsal e ilruaftáio às â@s I sê,vrÇos pete sue
pÍomoção, ptotaçdo e ÍBclrpeíaw.

O Supremo TÍiilunel F€deral, há mais dê uma dácada, ,irmoü o entendimenb dê
quê o direito à saúdê con$iüJi direitb fuÍúamêírtat do hdivíduo e que sua ebtividade é dêver do
Podeí Púbtico.
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MrNrsrERto púBLtco
Do ESTADo Do PARÁ

la PBoMoroRtA DE JUSIÇA DE oANAÃ

'E M E N T A pActENTE coM HM/AIDS - pESsoA oEsrrruÍDA DE
REcuRSos FrNANcEtRos - DrRErro À vro* E À sAúDE -
FOHNECIMENTO GRATUÍTO DE MEDICAMENTOS . DEVEB
coNslrucroNAL oo pooeR púguco (cF, AFTS. so, cApuÍ, E 1s6) -
PRECEDENTEq (STn BECURSO DE 

^gFAVO 

TMPROVTDO. O
DIREITO A SAUDE REPRESENÍA CONSEQUENCIA CONSTITUCIONAL
tNotSSOCÁvel oO OtRetrO À uOe. - O direito púbtico subietivo à sâúde
Íepres€nta preÍÍogativa iurídicâ indisponívEl ass€guÍada à generelidade des
pessoas petr pópÍh ConsühriÉo da Pepúblice (art. 196). Traduz bem
iuÍídico constitucionâlmênts ürtolado, por cuja integridade deve velar, de
maneira tesponsáyel, o Poder Público, a quem incumbe formular - e
implamenuÍ - polÍticas soc{ais ê econômicâs idônêes que vÉem a ga.antir,
aos ci.lâdáos, inclusive àqueles poÍtadores do vírus HlV, o acesso univeísal
e igualitário à assistêociâ Íarmacàlica e médico-hospitalar. - O dirêito à
saúde - além de qua[Íicaí-se @mo diraito fundamental que assiste a todas
as pessoírs - Íêpresenta consBqüênciâ con-Btiücional indissociável do direito
à vida. O Poder Público, qualqugr que seia a esÍera instilucional d€ sua
atuaçáo no plâno dâ organizaçáo íederativa brasil€ira, náo pode mosrraÊse
indiÍêrgntê ao problema da saúde da populâÉo, sob pena de incidir, âinda
gue por censuÉvel omissáo, em gÉve ómportamenb incoÍrsütucional.
DrsTRrBUrçAO GRATUTTA DE MEDTCAMENTOS A PESSOAS
CARENTES. - O reconhecimento iudicial da \ralidade iuÍÍdicâ de progamas
de disúibuição gratuita de medicamenlos a p6soas caÍenles, inclusive
àquêlas portadorâs do vírus HlVlAlOS, dá êÍetividade a preceitos
fundamenteh da Con§tiEiÉo da República (arts. 5e, caput, e 196) e
representa, na concÍeçáo do seu alcance, um gêsb revêrente e solidáÍio de
apreço à vida e à saú& das pessoas, especiahBnte daquelas que nada
têm e nada possuern, a náo ser a consciência de sua MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADiO DE MATO GROSSO DO SUL PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE RIBAS DO RIO PABDO própria humanidade e de sua

eBÂNDE oo sur- AG.HEG.No REcuBSo ExTHAoRDTNÁRro
Rêlâtor(4: Min. CELSO DE MELLO Julgemento: 12D92000. Órgáo
Julgado,: Segunda Turma Publica@o: DJ DÂTA- 2+11-2000 PP-00101
EMENT VOL-020í 3{7 PP- 01409.

3. Do oBJETo DA ÂçÃo crull púBLrcA,.

O aÍligo 3.o da Lêi no 7.4Í,785 expíEssa e delimiE o obieb da Açâo Civil Púbtica:

'Arlilto 3.o - A aêo M Neá ter por obpto a @ndanaç,éo em
dinheiro an o cumyimento da oà,19açâo de fazef au náo íazef

José Can alho dos Santos ensina que é opÉ do aúor da açâo ciül pública
indicsÍ no objsto da aÉo em seu pedirfo qual a ürEb qu6 ÍequeÍ, havando casc, entretaÍ o que
apenas um dos üpos dê üJteh é possível, poÍ ciísm8Éncias fáticas, e em qJtros em que se é
possível qrmular ambos os @idos. E arÍBmata:

'O que * Ne tar @,,,o @tto ê que a Lei n.o 7.?47n5 únilfu dois
ôipos de fut€úa - a tut€ra ,qpr3ssirr8 e a tuÍE,le pteventiva. Quendo a
@ntença @ncl€na o téu à indeniz4âo êm ünheirc, esté @mwrlenle
t€NiniNro a *ão @ omi§o causadore do deno. Em outÊs
palavras, t€Ín-se grrê o darc já o@Írtéu, e nesse 6?{to a tubla é
,qprêssrvá. Sa a coÍdêragáo oô49á o ,éu a fezeÍ ou a nb laze4 estâ
pÊveniodo a @fiàncb do deno (§ este aindâ náo foi @usedo, ou,
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aD mandr, evitando que a @nduta ibgltina pío§§iga daúo causa a
ele. A tutêla qui *tá avidêntementa píavontim no que fi rcíeÍê a
,,or,os daa6, *n e/l,,üE,ryo, @flD ê daro, de haver @Âo @nteúdo
rapreso'vo no que tange a eventual comporlamento danoso ao
anteiotx

Em se tratando dê açáo sm que sê dêmande o Podêr Riblico pare quÊ se garânta
o iomecimenb de tratemenb cinÍrgho, é imprescindírel que a medida sga no qrmprimento da
obrigação dê fazer, pois não é dê inieíessê do aúoí a condênaçáo dos deÍnendadc em dinheiro, já
que é funÉo precÍpua do podêÍ público gârantir à todos o acesso à saúde.

4. DA RESPONSABIUDADE DOS DET'ANOÂDO§ E DA POT}SIBILIDADE JURIO|CA DO PEOIDO

Existê uma rêlaçáo iuÍídica obrígÊcional entre a paciente, repÍesentada pelo
Ministérío Público, e os dãnandado§, Em Íaca ao devs desB pÉraÍüe aquela de realizar a obÍig4ão
de Íomecer{h€ o üatamenlo âdeguado. a fim d€ ÍêsguaÍdeÍ-lhe o dreib à vira, sobÍeüJdo poÍque os
atendimentos de mádia e alt, cdnpbrHedê como o do yoÍGl|tÊ ca3o, são Í€sponsabllHade
Estadual ê G pnocâ3sos do Tretamento Fora de Domlcllio po? sua vez ,€Bponsabllldado
ilunlclpâ1.

PoÍtanto, havendo legiümidds aüra e passiva na rdaçáo lurÍdico-pÍocsssual e
. adEquaçáo da açáo ciúl pública parâ condeqâ-los a una obrigEçáo ds Íazer, têm-sê quê o pedlro é
iuÍidicam€íte pGsÍvel e, poÍrâÍlr, podg sêÍ âtêndiro peb Podêr Judiciáno.

NestiB s€ntido, expr€sse-so MânG,rso:

'A ÊsfE/Ír§bilidade & E§ú Ne airvír Ílo mau g€,enciafi,ento das
,DilticÉ,s pl icas (da fipradia, edu@o, sa0de públkD etc..), dddo
q@, aJi(ÊIndo.§á & potiÉJ/,*delE,ês & E§íacb, e§á daro que a
incüie adninisretiw €/}§h,á e sindbü$<tede iudiciel, resuláncto
pou@ ou nenhuma velia confre-argufi7€,n/E,t @m a ü§cdcionaigdade
subiacenle a tais ativictads. É que, amo pomte|a LuÍza CÍislina
Forrseca Frrescrreiseo 'à naqem de diserbionanedad€ da
adnini@o ,p cutí,ryifiãrto de odem @n#$ivrd ffiial é. ôasta de linit€Í}a. o q)e @asio/r,e na possiôftíâda & mabr
jdXetizafio aas cgúilos, p& gue as a(,,lticás Nblie€s Nem s?it
que stiorrecra ju clbi âl m€/rleÇ

Com a prornulgaçáo Íla Constilui(tso F€deral de 198E, a saidê públice pessou a
gozâr de stâtu3 de direib iíwiolável, conoem€nt€ e todos o€ cidadáos, ê d€ver do Estâdo.

. A Const'tÍçao Fed€râl dispôs arnda, nâ Magna Carta, a implamsntaÉo do
Sistema Unico de Saúl€ ooíno polÍüca do Estado. qu€ corEtituiu-sE, fundamêntalmoote, nâ
municipalizaçâo da pr€staçâo de seÍvÍços d€ salhe à populaçáo.

Em sêu artigo 30, Vll a Constfu,ÍÉo Federal, dispôs guê cab€ ao município
"pÍestar, com e cooperaÉo têcüica ê financeira da Uniâo e do Estddo, servip de AendÍnento à
seúde da popul4ão'.

A Lei Federal n' 8.080/€0 - €tabelêc€u cofiio oompetência rÍnrnicipal:

' SANTOS, ,OSÉ CARvAlllO FILHO, AÉo Gvit prública - Rio de Jarcüo, FÍeitss Basrc, t995, p. 4A47)
5 MÀNCLSO, RODOI-FO DE CARVAII{O, Aeâo Civil hiblicâ, 8.ô ed", - Sáo Paulo: Editora Reústa dc
Tribunais, 2002.
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'An 18. A dircéo nunitpal do Sisbflra
@fltpele:

de Saúde (SUS)

I - Harrelt, oryanÍzaí @ntolar e avaliar as açõrs I os seÍylços
dê sfu e gedr e axecutar os s€n@ p.,blicDs da saúda."

Obenra+a, poÍtanb, que em todas as esíoras normalirEs, sêje a Constih,iÉo
Federal, a Esüdual, sqa a bgislaçáo iníraconsütucbnal, a saúde é considérada prioridade,
emanando clara responsabifidade do Poder Públim, seja municipâ|, estadual ou federal, por garantir
acesso inestito a seív'Eos de saúde à poFuhção.

5. DA SAÚDE COIIO IXREITO CONSTÍrt'clONÀL

O princípb maior em que se ênogna o p€d'xlo advém dâ própriâ Con$'ÍüiiÉo
Federal, ao detrniÍ, em seu artigo 6o.

ff"W"W,i!§§J: : tr:i":*: tr:*,fr:tr', 3
intância e âssisrancia aos dasarnparados, na foíme &sÍe
@,rúuiÉo.".

Por oúro lado.o.al^r: 
T 9i:TYiÉo Federar disoóe:

"Atí 196 A satú á diaito de bdos e dêwr (b Estado ga,antido
medhnte poriliras soêàrir a e@tfríricá.s glre viberr, à rcdufio do
ti§fo de Mnça â dê olrrros agãvôs ê ao acass! uniye,§É,l e
§ualitáric ás 8Fês e sendgos peê sua p@q p/llíFfj,o e
,ê@,€/raçiáÉ."

Os aÍtlgps ãrc, 2OÍl e 204 ô diroma cons'riüJcional, Íorâm regdamefltados psla
Lei n" 8.080190, têndo €m destaque 6 s€guiÍrtes dÉpo§tivo6i '

'Atí 2'. A §á,úde ê um diíêito ftiÍ?danental do *r humatp, devqrdo o
E§/.ú proflrot€/, as @.rdbõ6s hdspaírsárcrs eo bom exqcÍcio."

'tut 5'. §áo o@Íos do Sistarna Único de Saúde:

("')

,rl - assisíêírc,ã ás pessoás por. i,bÍmédi, de açõE,s de $omoção erwryr@ & §ítd€, @n Leelize* intagfad,a, a@s
essrsÍancàrb ê dâs affiad,es ,[Bwírtivas.'

"Art. 6'. E§€o induldf§ no dnpo de atuaÉo do Sisüanra Únbo da
S€úde - SUS:

l-eêxÚu#odasegá8/q
,, - Da asgsráÍrcia t€/?p,êutiâ integíal, indusive íednaúutiea-"

É o ensinamenb do constitucbnatrsla Jcé Álonso de Sihrâ:

'rúo caso de cfut@ da um t t o düeb a um tratamento
@túigna oe wú am o ostab atual cra ciência médfr;a,
inc,epn&nte de sue siluaúo e@nôni@, sb pêne cb n& tet muito
velu sue @ns l€Éo êm nomas @ns,.ítudoaais'.

Valê tÍEzer à cotâçfu o s€uints lulgado:
.OIREITO PÚBLICO NÁO ESPECIFTCADO - SISTEMA ÚHICO OE
SAÚDE - Trâtamênto 6pedelizedo íora do domicÍlb. llegalidade no
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seu deíerimento, nas pêculiaÍidad€s do caso. à saúde,
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garailh consütJcionalÍn€nE asse$Jrada' como de{rff do Estsdo'
Sêntênça connrmada Reorso impÍovido" FJRS - AC 598Í108955 -
RS - 3! C. Cív. Bê1. Des. Luiz ÂÍi Azamtuja Raíno§ - j' 22.10.í998).

Por fim, é mister aludk-sâ âo aÍtigo 5', ceput, da Constiurição Fêdêral que, eo
gerentií aos brasilgirG e estrangêirc a inviolabilidâdB d€ seu dreito à vida, Íez por impor ao Estâdo
â obígação dê üJtela do§ seu§ cíladáos.

Neste diapÉsão, Al3)€ndr€ de Morâ6 assêrreftr que:

'O úreilo humeno fundamdr,,êl à vida deve *r êntêmlkto como
direito a uín nlvêl do vide dequado @n a úNiçáo humana, ou
§ia, diaito à ünlE,n/E,Éo, veduátfu., asstrÉrca n€dk» '
dontolqb, aúJ€áçáe, uhsq lazer e demab condçõe§ viúab. O
Esffi clewrá gârenúir esss diteib á um nÍwl de vtla adequado
@m a @ndifu hwwra rês6Ítz/,do 6 $incl,l6 frtndamútab da
cictadania, dôgnidú da pessoâ humana (..-); e ainde, os úieúivas
ftndamenÍÉ,b da Repúurá Fedeíeliva do Bra§, de @nstn@ &
uma §úÉrie<lade livÉ, iusta e filidárl€,, ge'e,nti//úo o dasanwlvinl€]nto
nacional e enútc,,ndq'sE a pobreza o a maígittalizaÉo, têduziífu,
,orÍa/,.o, a§ de§igpaldadss socr€6 e Íggiqrais.'

Arl3mals, a Consüüigáo da Rêública, em seu aÍtigo 5.0 elencâ o§ direitos
fundamentais individuais e dispôe.

"AÍtEo 5.o - As nc,mes defÉrt oras de direiáos e ganntias
fundamenr€,is tem aplknçáo inadiata'

O Supremo Tribuná Federâl iá deixou essentâdo que êdsteín normas definidoras
de direitos e garentias fuÍdemêntâis, m€srÍlo rorâ ao elênco do aÍtigo 5.o da ConsüUiÉo, inteligência
daAD|N n.o 9Í|9-7, Pl€no, RêI. Min. Stsnêy Sancá€s, ql Í 8êP4 (inconsütrcionalidada da EC n.og).

EntÍe €stês ojüos dirüb§, dê ÍoÍma FcÍfica na doutinâ, sê ênconüam os
direitos sociais indicados e acima comf,Iados, eÉ que esúeo inseÍidc €nte os diÍ€ÍEs furÉameÍÍlab,
chamado, indusiv€, de direitos tundem€Írtais sociais poÍ alguns- TaiÊ dirBitos fumhmeÍhis sociais
enseiam a exigibilidede de pÍeslações pasit'\ra§ do EsÊado coÍrsistênte na atJaçâo deste na efdina
entrega de um bem ou na satisíaçâo ds um interesse.

CorÍorme o art. 350 do No,o Aidigo de Pmcesso CMl, o Í€qu€rÍdo pode
reconhêceí o fato em que so fundou a ação e apÍEse âr outro êm oposiçáo que saia impeditiro,
modincaüvo ou e,(tintiyo do dirêíto do ar.rtor. Em âções dvüs B.,btaces tais como a pres€fltê, sáo
€sPeÍad6 Ês aÍgu[ôes de údaçêo ao prhcípio de separaçáo dos podeÍes, de discÍicioneriedado
admhistrativa ê da reserua clo possfuet.

OpoÍüinidâde haveÉ, a ,E§lerioÍi, para conüa-argumentaÍ espâada defesa, nào
obstaffe, desde É, exoÍtarnG qrê os pÍincípios de inteçretaçâo coÍlstiucbnal náo são dê uso
exclt §ivo dos juristas. Notedamêíiê, d4€m os adminiBtradoÍes úblicos dêles Íâ26Í uso, @mo
aplicedores do dirEito. ErÍtrs êlEs, M de desecar o prinddo da proporcionãlidade ou dâ razoâbifidade
guê'em e§sência, consubstancia uma pauta de axiológha que emana diÍetâmenê das ideias de
iusrtçâ, equidade, bom senso, prudência, moderâçáo, iusta medida, proiblçâo do exc6so, diÍeilo iusto
e velorês â6ns'6

Princípio este quê d€h/e s€r considsrado, e6pecialmentB onde haja mlidência de
bens e interessês igualmeotê ptlEgÍdos pela Conslituif,o. ..,. na apftcaçáo Oos principic, o

ô INOCÊhICIO MARTIRES COEI.}IO, Inrerprcração Consútrrionel" ? ed., Porto Atcare, Sérgio Anrôrdo FabÍis
Editor, 2ü[}, p. 139.
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intérprete náo escolhe este ou aguele, apenas âüibui raais peso a um do qu€ a
cirqJnstÉincias do câso, num ,uízo d6 Wdarátflo que náo implica desquâfÍicar ou negaÍ \ralidade, êÍ,
Íe,se, eo pÍincípio ci/rrtnsbíncid,í,,enÍE práerido, o quel, por isso mesmo, Em outra sitiaçáo, poderá
vir a ÍnereceÍ píêÊíênch.' (op. cil p. 149)

Arrêmãtamos nosso re&cÍnio com a expressáo rle Marcos Maselli Gou\rêa, quanto
à atihJÍle do iuiz, êm Íace à dêlesa da íazenda pública paÍa o não-aÍÍtFimento de direito
fundâmeírtal.

"Pan que o neo rc@nh€€imanto do dir€ito ptestrc&/nel seja toglüna,
d€ve o juiz h@ar-§€ não am uma difriuuade presumida, mas numa
@rptwaéo ceáÉ,l d-e absolula ins,.rfrciét,clÉ.to Enilb'(q. cit. p. 88)

PaÍa os mais cétkros s cons€ívador€s, quanto à possibilkJade de acolhimento
dos pedidos @ntidos nesta petiçáo, iiÍormamos que Blês se íirmam em esüdos e princípios que,
desde as últimas décadas do século passado, ã,o[rem, principahede, no diÍêito none-americano e
euÍopêu, notadsmente no dir3ilo alemáo; e, em nosso pâÍs, êfii estudos doutinários e a\ranço
,uris?rudencial, sobretudo no Rio de JeneiÍo e nos EsEos dâ rêgiáo Sul, senão vsiamos:

TJGO . 'EMENTA . ACÂO CIVIL PÚSLICN - POSSIBILIOADE OO
PEDTDO. RECURSO - lr,tilrrsrÉnro pÚeLrCO - PRÂZO. 1) O
MinBÉÍio Público goza de prazo recuÍsal em doõro. 2) O Poder
Público, em ssndo \êncldo na aÉo civil pública, pods ser condenado
em obÍigaçfu de laã, sêm que isb consti&râ aÍensa ao poder
discricionário. 3) Todo alo adninisúalivo, em quâhuer de suas
espéci6 d€t ê obsenrar os pdncípios gereis conêletos, suioitando-se,
ainda, à apÍêciaçáo pelo Poder Judiciário. Apelo Conhecido e
ptovido. (rEGO. Ap. Cível nJ 35.404dÍ 88, 1.8 Càm. Cível, Rel.
E €s. An6nb Nery da Silva, 27.6.95)

Z' Promotoria de Justiçâ de Canrã dos Carêits
Bua Joáo dê Souza Ribeiro, Ouâdrâ /i7. :'ote 8, Novo Ho.izoôte tt. Caôaá dos
CaÍaias. aq lado do anligo Íd,Íum.
CEP: 68537-0@

(94) $5&1393
drpcaBadosêarsias@mppã.rnp.br

.Yr.â/w.mppa.mp-br
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em funçáo das

6. DO PEDIDO DE AIITECNPAçÃO DE TUTELA

O No/o Códlgo de PÍocesso Civil prevá nG arE. 2*, 297 e 300 â Tutela
Píorisória nos termos segulntês.

ArL â1. A tuk,,lâ prcvkútiÉ púa fundaít.É,nf,r-§ am urg$rcia ou
av*Énda.

PaÉÍ,.Flfo úni@. A tutela pr,visüía de ugência, cauteter ou
enlecig8de, p& *t @,t@dfula bm caráter an,É,ÉdÉ,nta ou
incüenl8/'.

AnL 297. O juiz púrá deteÚminer as ,Ireddâs gue &nsideÊt
adêqad§ pÉ/ra efet@ de tutela prcviúie.

MgÉb únifi. A efÉ/livaçtu ü tutda p,ovisí,ia oüse rará as
norÍrras íEfBÍÊnúas & dnpÍimedo prryiútio da *ntengá' no que
c€1uber.

Att. 3&. A tutda da urgercia §rá @i@t ida guancb houver
etêrrÉntô., qu. .vidêt <i.r.a , prob.bifrd.de do di çitg e o poíAg da
dano ou o iw ao rc§rltedo üil b pt@ssa-

§ ís Perâ a coDcessão dê tulele de utgência, o iuE pú4 @níome o
ceso, exigir âu6a 

'g.el 
ou fuiusrúia ktôaea paa ,ess.,Íôir os

danos que a ouüa gattê pos§a ul a ofier, p&tdo a cauçâo ser
dspêâs€d€ s€ a parte eanonk,amente hipossuftci€,nte náo Puúr
oíerEda. .
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§ ? A Ultela & wgêrcia @ ser @n@dk!h
justifrcáçlâoprévia.

ou aús

§? Afrrbhe uqê/,Eia de natuíeza aniE'cipúa não §êtá @',rÉdllda
ryildo ,tollÁÊ,r p6,lro de inewí§ibflitade dos êêflos da dêcbáo.

Velamos â lktso de José dos Santc Can a8lo:

'A tutela pBwotive tem N esfopo irnqdiÍ gue possarn oorrsurrrar-se
os darr6 rre §pfuêo dar e&bs suàrrretÀdos ao qiw cb p&r
iudirfârb. Muito fiq,tê,rtem?r'rte, tais daaos são ineuatsrt€b e
ine@ráwAs, @possôífando o tialbr do dinib, de obter
úÊteíaln?€.ntê o beneficio @nente do ,@ahacimento da sua
prelêír§lo. De ga<b releva*b" o,,b, p€,ra a tuÍr,a e,tulat é o íalpr
tan po, @1D awrbaÍrÉ aritêtíofinente. A si,7/ples d€ínora, em
âEurs casos, to,,la in&aa e prÚ.eç/,o jucrbial, nzão porque as
proviüncias pÍang,rÍi,t6 dewm rÉ,FJslir-§ê da nec€,§tb W*za'.?

Nestê senüdo, a iurisprudência.

'Âgrevo. Ântecípaçáo da TuEle- Fazenda Pública Fomecimento de
medicamento. Transplânte renal. Condiçóes autoÍizativas da medara.
Presença. O dsscabimento da aotecipaçáo, da tuteh em Íace da

. Fazendà Ribtica dane ser maligado, Íace às sihraçôes de ê,üema
urgênciâ, quandc a concessão da mgdida admbsÍvel contra o entê
públlco, nos câsos ondê grava dano ào reconirío podê adút do náo
íom€cimedo de remédros, indispensáveis para $ra sobtadvÊncaa.
Despro\rimêÍb do r€âÍso (ÍJRJ, Agrâvo dê hírumênto n.o
1998.002.7{ts, 6.t Câmara Cí're{, Des. Hê|. Honald ValadeÍe§, v.u.,
dêcisáo em 23.2.1999)'

Esa é também a posiçáo de t!ís GuilhêÍme Marinoni, o mais Íêst€iado autor
sobre o tema, quo êm obre também especlfica condd gue "qualquer tentaliva de vedar a
concessâo de tutêla antecipâúriâ conlra a Fezer'de Pública, mesmo por meio de Lei é
inconsütucional"- I

Todavia, importantê sqli€nlaÍ qúe o Novo Codigo- CMl, eún seus arl. 311,
passou a fatar €sp€cificaÍnsnte da càamada TUTEI-A DE EVIDÊNGIA, qJia hlpótesâ de
conces.sáo pÍevi$a no seu ancisc.M sê amdda com precisão ao pÍ€sênte caso:

Art. 311. A tutde ü evid&rcb sá cf,flf€,di:te, i,úq,ên&níE,mente
da dÉ,ínonúry- de pefigo & &ano on & is eo Éstffio (N do
9t&?,5fi, qÚarrdo:

(...,

lv - a fiiçáo ínlclai tü lnstn rda c.rn Pnova documeaál
srrnciênÍ. dos íb6s eaÉtütthtoÉ t o dirêito do autor, e qu€ o ,&)
não oponha pmva cap de gwr üffia ,aúYd.

NesSs norra €stêka processual, inaÍÍ€dávêl que nos pÍesê ês autos
êncontram-se pÍ€sentE provas docuínêntâis mais do quê suficientes do Íato coníitutivo do diÍêito

? rosÉ oos sar.ros cARv.AIl{o FrLHo. Ago civit Fúbüca, Rio rte Janeiro, Freiras Basto* 1995, p. 268)

8 MAR|NON| , LUIZ GUILHEHME. A AítecipaÉo da Tutêlâ" 7.a ed- vaL amp., São Paulo: Melhêiros,

2003, p.272.
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2' Promoloria dê Júsüça de Caoaá dos Cár.iás
Rua Joáo de Souza RiõeiÍo. C)úaoía 47, Lrlc 8. Àlovo HoÍiznôte tt, Canaá dos
Carâias, ao lado do anligo íó.'Jm.
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do autor, in casu, o dirêito à saúde e a ab€olutamante dosa?Íazoada
Estado de fornêcer o tratamcnto adaquado ao caso.

MuílcÍpio e do

8. DOS PEDIDOS

PoÍ todo o €xposlo, o MinistéÍio Público requãr

1) Rec€bimento e auijação da pÍeseÍ ê p€t&ào e doq.rmenbs ano(os, ê o
processamênto devidoi

' 2)A concê8sâo dê ÍUTEI-A CAUTELAR,rerrdrÍr sftrtre oarfE nc teÍmos do
Anigo í2 da Lel n'7.3,07185, p.re obÍlgar o Búado do Pará c o unlclplo de Canú doe Caraiás
a gaEntlÍem a tÍansÍeÍôncia parâ outÍo múnlcÍplo quo dlsponha de cortdiçõ€G módlco-
hospitalaÍ, êm caÉtôÍ d. uroêncL. ern hosolbt oúbllco oü o.Íticul.r. II§EAATA REilOçÃO DOpeaeuteoz PARÁaUEcoríTEcofr
U? *b pena de clmlnaÉo d. multa dáÍla E BLOQTTE|o DE VALORES Ell COltaTA DO ENIE
PUBLICO, em valoÍ não hÍaÍlo? ao Ínenclonado alhuí€ô.

3) Dâfêrida a l:minar e não âJÍnpÍide e decisáo d€sss d. Juizo, seia copia da
ceítidáo de dpscumúmeflto razida a esrÊ Étgáo min'§tárb triblico, para que
ajuíze açáo penai pelo crime de DESOBEOIÊNCIA (aít. 330 do Codigo Penal),
bêm como advertindcas de que o náo cumpímento da liminaí defefida poderá
acanetaÍ sângoes por ato de IMPRoBIDADE ADMINISTFATIVÀ re$ttando
inclusive em imposiçáo de peflalidade de suspensáo rlos dirêito políücos.

4) Deconido o prazo do 24 {ylntê e quafro} hora eem o cumprlmsnto da
decisão limlnar deÍerida, certiriquê-se ô OÍicial dê Juíiçe, ê, sêra p,omovldo
o bloquoio nas contâs bancáÍles de titularidade do Estado do Perá ,
uti[zendo€e, para tento, do si§tema BÂCENJUD, do valoÍ d6 RS m0.000,00
(dlEêntoa mll rBais) para cob€Ítlra do tÍatamêmo mádlco detêrmlnado o a
rêíto9ão do pecientê;

6) A citâÉo do Estedo do PaÉ € unichlo dê Cenaã do8 Caraiás, ôtrevás do
óÍgão dê advocacia Í€spoÍrsávê!, na íorma do aí,. 242, §3 do Norro Código dê
Processo CMl, pÊra, querendo contes.taÍ o pr€s€ntg pedÍro, no ffazr da lêi, sob
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2' Promotoria de Jsstiça de Caiâã dos Carijás
Rua Joàc de Sorza Ribe,ío, OuadÍâ 4?, Loi.j 8. No.,,o Ho,'ironie tí. CafiÉ aÍo§
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Outrossim, aindâ qus assim nâo sntsnda V. Exa., os pÍêssuposG que
autorizam a concessâo da TUTELA ANTECIPADA Estiio amplaments comprorrados nos autos,
senáo veiamos;

A prova ingquíwca dos íatos aqui aíirmados está juntada aos autos, conÍoíme
laudo médico.

Por todas as râáes sxpostas ne pÍesente aÉol o Ministério Riôlico requer a
TUTELA ANTECIPAOA prefendida inaudib aftera paíe a frn de que o Estado do Fàrá, afavê de
sua'Secretaria Estedual d€ Saudê Púbtica e o Município de Canaá dos Caraias provid€nciqm or,,
ceÉte! de urgâncla a tensí€/lâncta t/,,/edlaâ e a r§Éllâçéo DA MEAATA REMOçÃO DO
PACIET{TE DESTE TUNIdP'O A OUTRA CIDADE DESrE ESrAoo DO PARÁ QUE COITTE COH
UN PARA TRATANET{IO AOEQUA,0 E RESGUARDAR A VIDA E A SAÚÍ,E DO PACIENTE.

7. DA NÃO REALTZAçÃO DE AUD|ÊXCn Oe COtCtLnçÂO
Tendo €m vista a urgàcia dâ hrtelâ pÍ6têndida, e realizaçâo de eudiênch de

conciliagâo màstra-se incompatível com ã preserüe demanda, moüvà pelo quai, nos tsÍmos do aít.
319, inciso vll do Nôvà Codigo de Processo CMl, o Minlsl&io Prrblho íêqueí a sua náo designaçáo.
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pena de confissáo e íevelia, nGs teÍmos do
diploma legal, seguíndo-se o rito ordinário;

9) A prccadênc3a total do psdldo anbaal, n6 teímos do disposto no artigos
3c e 11 da têi n' 7.347,85, e fim da obrtgat o E§;,,,do b Peá ê o Nuniclplo
de Canaã dos Car{ás a gennürqn, en carátg_SbJ@9h. e
t ansferêncle b peclenÉ pn hospiÍa,l com UTl.

10) A eondênaÉo do Estado do Pará ê municlpio de Can.á d6 C.ÍqáB ao
pagEmento dê sJstâs ê d€mais dêâp68'âB processuais, qu€ dry€ráo ser rBvertidas
6m Íavor do FUNDO OO AeaplnÉtrmiemo oo mixtsrÉruo PÚBLtco Do
ESUOO OO plnÁg, assim corno no ônus da sucumbência;

1í) A troduçao de todos os mêios lícitos de pÍova que se figurem necêssáÍios.

Embora de vâlor inestimável, dá-se à causa o valoí de R$ 200.000,00 (cêm mil

Termos am qu€,

Pede deíerimento.

Canaá dos CarajáíPA, 04 d€ Sá€mbío de 2019.

n Costa dê
Promotor de Justiga - Rs6pondêndo pêla f PJCC

do mesmo
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2' Promotoria dê Jrr3üça dê Car€á dcs Carêftis
Êua Joào de Souza RibeiÍo. OuâdÍa {?. L,otê 8. Novo Ho.izonle t!, C€.laà dos
Cereiás- ao ladlo do ãntago !órrrm.
CEP: 6853ruOO

(94) 3358-1393
mpcãiaadoscaÍaias@mppa.mp. bí
t tr*\í.mppa. mp.bí
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ConÍorme relatem os documentos aneros, o pâciente
quadro de AVE HEMORúcrcO AGUDO. Encontr.-sê entubado, fazendo uso
necessitando de transfuÍênoã imêdbta parâ !êtto dê Url Gom urrêncla.

Até a presente deta neo houve dÍsponibllizaSo do leito de UTt através da
regulação de leitos, Desta maneira, considerando a necessidade de intemagão em un é prementê,
não é possível esperar eventual libenfo do leito, devendo o pacientê ser intemedo em qualquer
vaaa disronfuel. seh ela aúbllca ou orlvada.

2. COI{SIDERAçÕES PRELIilINÁRES ACERCA DAS PÂRÍES E DO OBJETO DA AçÃO:

2.í . DÂ LEGMT'IDADE ATIVÂ DO ÍUINISTÉRIO PÚBLlcO

O MinisÉrio Público tem legitimidade ativa para a ÍoÍmulaçáo da pÍêsenle aÉo.
Extrai-se tâl asseíiva do aÍtigo Í29, lll, da Cqlstn iÉo Federal. Alám disso, a Lei n.o 8.069/90 (aÍtigp
201, Vllli, a Lei n.o 7.3/.7185 leí ío, lV, crc o aíigo 50,'capuf) deixa clara a possibilidade de
ajuizamento de açóes pêlo MinistéÍio Público, para a deÍesa de quat{uêÍ iÍfleresse dafuso, coletitro e
ifflÍvidual homogêneo.

A Constituiçâo Fedêrel, €m seu aÍtEo 127, enuncia:

'Arí 127. O fifniíÉ,io muico é in§ialiçâo peflnanenúe, esserâa, á
íunÉo iutiilicicttd c,o Eslrdp., inülrÚ,indo-lha a defa§ da odem

. iutídb, do íWi',,e deflirEl'ática â dos ,hr6Íesses socrais e indivirlua§
indisgonlwis'

Por sua vez, o incGo ll, do artigo 129, desta CaÍta Magna, estabelece ao Ministérb
Público a Íunção de:

"Att. 129, ll - zefat p,o e&rilo Í?spêrlo do§ PodêÍas Rlólêos e dos
saÍv@s de ,etevância PÍrtr@ aos direlos asse!/urados nestâ
cr,nstiiüi#o, WÍ,owndo as nreduas necassáÍra§ e sue ga,anlia."

Nêste sentido entende Gíinover quer:

'rvas d./as modalidades de iaÍeles§ês ou direitos 'coletivos', o
lraço que os diferaocia dos intârssses ou direitos 'dÍfusos" é e
detstminebilidede das psssoas litulercs, seie atíevés de
rêlaçâo jurldica-base que as une (membrcs de uma associagão
de c/asse ou ainda aciorrÍ§ta§ de uma mesmâ sociedede) sêia
paÍ moio do vinculo iurídico qua as ,r?a á parte contrária
(contribuintes de um mêsmo 

'"ibuto, 
Pre§lemi€ta§ de um

,?rêsrro sisÍeÍrâ habitacionâl ou contretantas da um seguradot

MINISTERIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARÁ

13 PROMOTORTA OE JUSTTçÂ DE CANAÁ DOS

2' Promotoria dê Jüstíçã d€ CaÍraá dos carajãs
flua João de Souza Fiibeiro. OuadÍa á7. Lote 8. Nov, Hoíi2oôre ll, Canaá qô6
CaÍaiás. ao lãdo do antigo fóruín.
CEP:64537-000

o com
de ventilaÉo assistida,
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I GRINOVE& Â-DA PELEGRIM c ourrw autonq Gídigo Erasileiro dc DeÍesa do Comsmidor, Ed' Forcnse
Universitária" 3 edigáo, ú9.6?A)

t
(94) «'53-r393
mpaaiaadoscaraiag@mppa.mp. b,
nÍvw.Ínppa.mp.bt 6-ã

O laudo médico aponta RISCO DE MORTE.

O paciente t€m cadastÍo no SISREG sob o ne :IN4g2OSg, com solicitação de hito
de url para tratâmento de acldente vascular cerebrôl - Avc (lsquêmico ou Hemorrágico Agudot. em
caráter de UrEência.
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6 INOCÊNCIO MÂRTIRES COELHO, Iorerprçlrsão Crrsútuçionr! / cd., Poro Alegre, séÍgio Ântônio Febris
Editor,Zü)3, p.139 
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serr dêfê.imerto, Íxts peqrtraridadês do caso. Direito à saúde,
garanth coÍrsüticionalrnenE âssegurada, como derreí do Eslado,
Sentença confirmeda Rêqlrso improvido- (rJRS - AC Sg&foBSrsS -
BS - 3â C. CÍv. Rot. Dês. Luiz ÂÍi Azambuja HâmG - i. 22.10.1998).

Por fim, é íÍ&í aludiÍ-ss ao aíigo 5., caput, da Constituiçáo Fed€ret que, ao
garentir aos lrasile!íG e estrangeiros a lnviolabilidedê1e sêu direito à üda, íez 

-por 
impoí ao i:stado

a obíigaçâo de tnela dos s6us ciJadãos.

Nestê diapasão, Ale,€ndíe dê Morees asserrere qJê:

"O direilo hwneôo íundamend à vída dêve §? entenüdo como
dieío a um nlvêl de viata adeqÍadE @m a @ndilFo humana, ou
§ja, diBito à dinanlr,fr, ve$aÉio, assÉráírdá rrnedkp -
úontotqià, educá]çâo, Nlfrra, lazer e &mais @ndi(Fes vits,is. O
E*aril:detêÉ.garar&i assê d eito á um nÍvel de vih adequado
am li,/,clifio humana /".q,€/itâ,do os pnncípt:6 fuNamqrtais da
âídadllf;á,. d*nida& da possoa humane (...); e eiNte, 6 oâierrvos
fundairchbis da RepÍ,Ui@ Federaltva da 81aEi de @nstruÉo de
uma sof.iodadê liwe, iusla a §oliüia, geÊntindo o desenvolvinanto
nacional e e,íaúc€,ndçse a pobteza ê a rnaqinalização, GduzitÉo,
oortã, rlo,,as dasi{luadados sodbb e rggrrorrais. '

Ademals, a Consütriçab da Republica, em seu ârtjgo 5,o elênca os diíêhos
fundamentais indiüduais e dispóe.

'ArtEo 5.o - es nomas defmÚoías de diíeitas e gaÊnties
fundamântais lêm aplícaçáo inediete'

O Supremo Tri\bur1ãl Federel já deüou assentado qus etdstem nolmâs definidoías
de direitos e gârântias fundamantais, ,nesmo fura ao elenco do aÍtigo 5.o dâ Consüt içáo, inieligência
da ADIN n.o 939-7, Pl€no, Rel. Min. Sydney Sancfr€s, BJ í 8ê/!94 (inconsührcionalidade da EC n.o 3).

Ent e estgs ouros dkeitos, de Íorma pacífica na doutrina, sê enoontam os
dirêibs socieis indicados ê âcima compÍados, eis que esEo inseÍidos enfe os diíêibs fuÍdamedais,
chamado, indusive, de dirêiici fundam€ÍtaÉ sociais poÍ alguíis. TaiÊ direíros fundam€nrab sociais
enseiam a exigibilidade dê prestaçõês posiürG do EsÍtado coÍrsislentê na atiagÃo dêstê na êÍetiva
enúega de um bêm ou na satisíaçáo de um intgÍesse.

Conlorms o art. 950 do No\ro Código de Processo CMl, o rêqu€rido pode
re@nhecar o fato êm que sg íundou a açáo s apre§entaÍ outro êm oposiÉo que s€ia impediüt/o,
modificatívo ou et tintivo do dirêíto do autor. Em açóes ciyis publicas tãis como â preseÍúe, sáo
esperados as aÍ$riqóes de vÍraçáo ao pÍíncÍplo de s€paraÉo dos poderes, da discricioneÍiedade
âdminisfativa e da íeseíva do posshre!.

OpottJnidade haverfura posteion, paÍa oonra-aÍgumentar espêrede deresa, náo
obstântê, d6de iá, ârortamG que o§- prinoÍpios de inteíprstaçáo constitJcitflal não são dê uso
€xclusivo dos juÍislas. Notadamentê, devêm os admini§râdores úblicos dales Íazer uso, como
aplicadores do dirEito. Enlre Eles, há rls destacar o princído da propoÍcionalidade ou da razoabilidâde
que "em es§ência, consubstancia uma pauta de exiológica que emana diretemente das idebs de
iusttça, equidade, bom senso, prudê,ncia, moderaÉo, iusta medidâ, pÍoibiÉo do exc€sBo, direito juslo
e valores afinst.

Princípio este que derre seÍ considêredo, especialÍrêÍrte onde haia colidência de
bens e interesses igualmefite pÍobgids pele Consütuitso. "... nâ aplicaÉo do€ pÍincipios, o

2! Promotoria de Ju6üça dê canaá dos Câ.êjá§
Rua Joáo de Souza RibeiÍo. Ouaúa {7. LoIe 8, Ncvo i{ori:orüe It, Canaê do§
Car6ê. ao lado do anügo ígruín.
CEP: 645:i7-OoO
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nor,os darros, efi enü€,ígo, @mo é dam, de haver @fto @nbMo
rapae§s,to no w b,nge a wenatd @mpotuÍronto da,os, ao
enÍ€,tbr<

Em se ffiando de açáo em que se demarda o Podêr Riblho perâ qus se garanta
o fumecimenb de tretamsnto cinSrgho, é impiesdndÍvd que a mêdida seja ào orinprimáo da
obÍigação qe Íazer, pois náo é de intresse do âutor a conde-naçáo dc damaádados em'dinheiro, já
que é tunÉo precÍpua do podeÍ público garanüí à todos o aces6o à saúê
4. DA RESPONSABIUDADE DOS DEI'ANDADOS E DA POSSIBILIDADE JUdDlcA DO PEDTDO

Existe uma relaçáo jurídiie obrigacionat entÍe a paciente, repí€sentada p€lo
MinislérÍo Público, e os demanda&s, em face ao darãr oestas peranre aquela de ráizar a obrigáçáo
de ÍomêceÍ-lhs o fabmento arlequado, â fm de Íesguafthr{há o diÍeib à vt a, sobrerudo porque os
atendimento6 dê mffaa ê Cta cqnphrüado conro o do varbtttc caso, são Í€sponsabúdade
EsEdual ê os pnocê§sos ds Ttaiamento Fo,r de Dombnb por 3ua vez rcsponsablttdade
Munlclpal.

PoÍtanto, havendo leg imidaÍle alirra e passiva na rdaçpo jurídbo.processual e
adequagâo da açâo ciúl públÍca parâ condeúlo6 a ume obrigaçáo de Íazer, têm-se que o pedílo é
,utidicamentê possív€l e, portanto, pode ser atêndido pêlo Poder JudicíáÍio.

Nêste s€ntido, €xpressa-sê Manc1jso:

'A re§FE,lâbiidade do EdEdo pode aitvÍ do mau gêrenciamento das
po//ltices Nblicas (de n oÊdia, aduâçáo, saúde p(rblica etc..), dado
qw, qridancta-§ dê ,É,daÉs4ewrcs e E§ado, está daro gue a
itctie admini§Úattra ens,há a sinilc€,bililte<le iurftid, ía§/J,ltando
poucí, ou nenhuma valia @ntaf,rgufianí6,r @m a ü*icioneiedúe
sublacenb a tais ativ*rades. É gw, anno pond€,n Lulze Ci§ine
FoÍ,ssca FÍbsÍrrabe4 'à flrelgen de di§ticionaÍiedadP- da
admini§açáo tto @m$inÉlrrl@. de odam @nfil,r,brrd §úEial ê
ba§ar*e limidq'. o que @asiona na possiàflrdada & maior
juax*alizafio aos drnaos, pois quê 8s pdÍtics,s N icás @m sêr
q ue sl/€/n ad e ju dicietm enteÉ

Com a promulgaçáo da Con§itui(Éo Fed6râl de 1988, a saúde pública passou a
gozar de slatus de direito inviolável, concem€nt€ a todos G cidadáos, e d€v8Í do Estado.

- A Consütuiçao FedeÍal dispôs arnda, na Magna Carta, a implemêntaÉo do
Sistema Unico de Saúd€ coíno polÍtica do Estado, que constituiu-se, fundâm€nlâlmaflte, nâ
municipalizaçáo dâ pÍestaçáo de ssÍviços da sa&le à popuhção.

Em seu artigo 30, Vll e Cons.ütri(Éo Federal, dispôs que cabe ao munícípio
'prestar, com a coopêraÉo técnica e financeira dâ Uniâo e do Estddo, sêrvigo§ de atendiÍneÍlto à
saúde da populaÉo".

A Lei Federal n' 8.080/go - estâbsleceu como competência municipal:
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ao menos, evitando que a úrctule
gu9 so

causa a
refee aele. A tutela dqui §€/tâ evidentementa

1 SANTOS, JosÉ cÀRvAlllo FIÉo, ÁÉo Civll Púbtiça - Rio de Jan€üo, Frcítas Baí6., 1995, p. 4614?)

5 MANCUSO, RoDOLFO DE CÂRVÂLHO, &ão Civil Púbttua" 83 ed., - São Paulo: Editora RevisE do6

Tribuna§ 2002.

? PÍomotoria de Jusúça de Canaá dos Cariiás
Fiua Joáo de Souza Bibeiro, Oua{rÍq 47, Lqr€ I, Novr Holilorrte I, Ca.âá dos
Caraias. ao tado do anligo íón m.
CEP: 68s37-@0
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com um mesmo tipo de seguÍo, estudanles de uÍna mesme
êscola etc.)".

2.2 OA LEGITI*IIDÂDE PASSIVA DO ESTADO DO PARÁ E DO iIUNIC|PIO

É sabHo que a responsâbitidadê no qu€ tangs às açóss de saúde é solittáda ente
os entes íedeÍâtÍ/os, por íorça do arL 196 s s€gs. da Constitulçáo Fed€ralde 1ggg.

Sobre os legitimados para figurâr no pólo passÍvo dê aÉo dúl Fiblica ensina-nos
o mestre Mazzili:

'rvo si§erra das Lers n:s 7.347D5, 7.8íj3/Eg, 7.gíg/8g, 8.069/90 e
8.47&90, enquento é |ia,.atiw o Nl de iry,itinado§ ativoa rt quanto à
legitinÊção peÊ o W 0É§,siw náo há coÍrdÀÉ€s especiais.' quatquêr
pe§oa, ,7§câ ou jurídica, poda ser pa,le passiva na açâo civil
p0bfice.

O cau§€]do/. clo dano â um dos irÍerBssos & que c/4icte a Lei da Ação
civíl Públice @e §í /Flnto o pafiiult q.tínto o Estado, tanto
pessoa ísba con o possoa iurídb. fude mesrro s6r legitimado
pâssrro guerr, {tw§§É o &ver jwídio de evilar a bsãa'z

Comungando do mesmo entêndimeÍto, a [çáo do íenomado AdministÍativista Hely
Lopes Mekelles, veiamos:

'A tegiti,,,eÉo pas§iva esrBírd*.§6 a todos os ,aspoasávÉrs peras
§luagÕes o., fatos errsaJâórBs da ryâo, $.ram p6soas Íísitas ou
jurídi@s, ,hcrus&€ as e§ârars ou autáíquias ou peraasb,tais, Nque
ta b êsrâs @no aquelas @en inlritrgir noÍmas de pd#o ao
meio ambbnte ciu ao a nsumklor, incidindo na ,/?v§ão do eíigo 1.o

da Lei no 7.317/85, ê expoírdo,se ,ao confue iudiciel de $as
corrd{rtes". 5

N6sl€ sentido, a iurisprudâncÍa tlo STJ:

'A Administsaçâo Públice Fode figurar no Élo pââ§ivo da aÉo civil
púbtica e até ser cond€nada ao cumPdmento de obrigaçáo de íazêr
ou deiíaÍ de ÍazeÍ (STJ, DJU, 17.11.97, p' 59456' AGA 138911€O'
Bet. Min. José D€tsBdo)

Cumpre ressaltsr que íos normãtir,og que disrihrêm eribúipes eqs g6toÍes
visam a oÍganizeção e opêrâcionalizaçáo do Sistema Unico dê Saúde (SUS) náo podefldo s6Í
invocedas pâra elÍlir a responsúilirjade solidária dos réus de efBtividdê do dirêito à saúde,
mn{oÍme €nt€ndimento do SupÍemo Tribunal Fedêral.

Senáo, veiamos.

EMENTA Suspensáo dê Umhar. Âgravo Regim€ntal. Saúde publica.
DiÍeitos fundamgnteis socid§. Art. í96 da Constitriçáo. Audiênch Pública.
Sistene Único de Saúdê - SUS. Politbas públicas. .Irdirlatizaçâo do direito
à saúde. Separaçáo de poderBs. ParâmêÚos para solucáo iudiciel dcs

2 MAZILLI, HUGO NIGÊO. A DeÍesa dos ht€íesses Efifrrsos êm Jrrízo, 5.â Edbáo, RT.Pág. 178.

3 UAIRTLUES, HELY LOPES. Mandado de Seguraoça A€o Civü Públice Mandãdo de tnjünÉo, Heb€as

Data, RT, p. 126)
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§ ? A tutela da urgência pode ser
justif,âção právia.

ou apôs

AOGL

iII

§ ? A ttJHa e ügência da natueza anbcipada não *tá @ncf,firta
quando houver paigo de i,rcwÊib Hacb dú e,bãos da dêcisáo.

Vejemo6 â liçáo dÊ JGé dos Santos CaÍvâho:
'A tutela prêtêntiva tem pr eslf,po impedÍ gue §sam @nsumaÍ1Í€
os daros na sfuÉo dos i{rgbs suâmetiros ao criw cto poder
judiciâtb. luito ftequaatemonte, tais daros sáo inewrsÍieis e
ine!€,Éveis, inpqssibilí,,ndo o titubt do diroÍto, de obter
cDocrefalmenle o benollcio dê@nente b ranhecinpnÍo de sua
pretensáo. De grande rclevârrck , ,E,is, Fn a tutela aubtat é o íatot
tafiE,o, @1b atntbam§ antefiornêote. Á srirprês damora, am
auurs ce§oq toma in&ua a ptr,Etr;ão iudicid, têzâo poíque as
p,wiüncias p/?,venÍfrrrs delê r, rerresr,I-se da nee§§Élria pmshza,.z

Neste 8enüdo, a iurisprudàciÊ.
'Agrarc. Antedpaçâo da TuEia- Fazenda Pública. Fomecimento de
mêdicamonto. Trãlsptânte renal, CoÍdiÉes autorizati/as da medidâ.
PÍesênça. O doscabimento da antecipaçáo. da lulela em íace da
Fazenda Riblíca der/Ê ser miügado, Íace às sihrações de e)dema
urgênch, quando a concessâo da mgdida admbsÍwl @nlra o ente
Público, nos casos onde grarre dano ào reconído pode adúr do náo
Íornecimento d€ remédi6. indispensá/eis faftr sua sobrevÍvência.
DesprovimeÍto do rêÉ rso íruRJ, Agravo de Instrumento n.ô
19!8.002.7433, 6.8 Câmara CÍvel, Oes. Bel. Ronald ValadaÍes, v.u.,
d€cisáo em 23.2.í999)'

Esta é também a posiçáo de Luís GtiiheÍme Marinoni, o mâis Íê.steiado autoÍ
sobre o tema, gue em obre também especlfica concld que "qualquer têntativa de vedar a
concessáo de tutela antecipatória contÍa a Fazenda Pública, mesmo poí meio de LEi é
inconsütucional". s

Todavia, importante sliênteÍ que o Novo Código- Civil, em seus ert. 311,
passou a tratar especiftcamonte da chamada TUTELÂ DE EylDÊNCiA, cuja hipótese de
concessáo prevista no sBu inciso lV, se amolda com pÍeci§áo ao pÍesênte caso:

Atí 311. A tutela da avidência eá @ncÉdkia, iíd,ryrendentemente
da demonúegão de peigo de dano ou de ,t§co eo Êsuttado Úül do
prcr,esp, quendo:

II

(...)

,V - a,. Étiçb inlcral tor lnstulde @d, Pnova docurnefiÉl
suíicr'eiie dos faúos conslitudve do crirdto do e,rtot, a que o ,áu
nâo opcinha ptova capaz da gaÊr dúvida nzcÉvel,

Nês§e nova êstêiÍa píocessual, inanedável que nos Pr6sentês autos
encontrem.se pr€sentes provas documentâis mais do quê'suficiêntes do íato constitutit/o do dlÍêlto

? rosÉ oos ser,rros cARvÂIJ{o Ftl,]lo. Áção civil Pública, fto rle Janeiro, Frciras Baíos, 1995, p. 26E)

8 MARINON| , LUIZ GUTLHEHME. A Anlêcipagáo da Tutela 7.' ed. v€r. amp., Sáo Paulo: Malheiros,

2003, p.272.

2' PÍomotoriâ dê Jrrsüça rts Cônâá dog Caia.iás
Rua Jôáo de Sorrza Ribei.o, OúadÍa 47. l.t€ 8, Novo Hori?o.{e li, Canaá dos
Cãtâiàs. âo lado do antigo íúum
CEP:68537.000
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seu deíerimenb, nas p€qrÍaridades à saúde,
gârânlia consütucionalmentÊ assegurada, do Estado.
SenEnça çonfirmada ReflÍso impmYidcf GJRS - AC 598308155 -
RS - 3! C. Cfu. Rsl. Dês. LuÊ tui Azembuja Raíno6 - j. 22.10.1998).

Por fim, á misEr alúir-sê ao artigo 5', eapul, de Cmíihríçáo Federal que, ao
gerantir aos brasileiíos e estrangáros a invlolatilidadê de sgu dreito à üda, Íez por impor ao Estado
a obrigaçáo de mela dos seus ciladâos.

Neste diapasá!, Alexandre de Morâes ass€t êÍâ SJe:

'O dirêito humetto tuNemênbl à vida dêva *r entendklo camo
dircito a um nlvel & vida a&quatlo @m a @n&áo humena' au
§ia, ctirêüo à alinênta*, wsirátio, assrsÍÉrrcte ned:,@ -
odoíttdágiâ, e.haçáo, cxiltuí?., lazer a darÍrab cordiçõe§ vita,§ O
Eg€do detr€,é gEÍàí,tir esso dinito á um nÍvel de v ta Nwa.lo
com a candiÉo humana Ía§p€,itando I pinc,qtos fuNamütais da
cidadaniâ, dgrdae da pcssoâ humena (...); e ainda, É oàJÉfrtlos
tundanÊntab da Reúblb Faderativa do B|as de @,nstruÉo &
uína §ociedadÊ liwe, iusta a stridáia, geranündo o desenvolvinanto
nacbnat e ana{rc€,rfus a pobrêza e a narginalhaÉo, Gduzin&'
pottánÍo, a§ des&uardadas socàis a Ggbaar§'

Ademais, a Consüü.ligáo da Retrruica, em seu artigto 5.0 elenca c direitos
fundamentais individuais e dispoe.

"AltEto 5.o - Ás íroínes defrnkloras crê üreibs e gieânties
ftrndamenÉ,is Em apftcaÉÉ ifi}ediete"

O Supremo TÍibunal Fêdêral iá dekou assentado quB od§tem notmâs d€finidoías
de díreitos e garadías fuÍdamaÍúais, mesmo rora ao deÍco do aÍtigo 5P da Consffiri!áo, inleligância
dâ ADIN n.o 939-7, Pleno, Rel. Min- Sydney Sandlas, DJ 18i3P4 (inconstihrcionalidadE da EC n.o 3).

EntÍe €stes outros dií€itos, ds bÍmâ pacífica na doufina, sê êncontraín os
direitos sociais íÍÉicados e acima compihdos, ets que estâo inseÍidG eflúe os diÍêibs fundamentab,
chamado, indusivê, de direitos fund8msntab sociais por alguÍ§. TaiE diÍeitos Íundameínais sociais
ensejam a exigibilidade de pÍestações posldrras do Eshdo consistênlE na etuaçáo destê ne ef€tiva
êntsega de um bem ou na satiíação dê um iÍtêÍê§se.

ConíormE o aÍt. 350 do No\ro Código de Processo Civil, o Íêgu6tido pode
reconhEcer o fato Bm que se ímdou a açáo a apre§entâÍ ouÍo êm oposiçao que seiâ impediüro,
modificâtivo ou erdiírtivo do direÍlo do autor. Em ações civis pJb[cas tais como a presêírte, sáo
ssperados as argui@es de viols€o ao princípio de sepsraçâo dos podeÍ6, da discricionaÍiêdad€
administativa e da r€s€n a do FossÍwl.

OpoÍtrnidade haverá, a ,tr,s/F,rioti, para conta-argumentar espêrada dêfesa, náo
obstantê, desde iá, o(ortaínG qJê os píincípios dê inlerprEhçáo coírsti[.rcbnel não sâo de uso
gxcJusvo dGs jurista§. Notadamentê, dêvêm os adminiSrâdorB ÊiblicoÊ dêlês íaz€r uso, como
aplicedorês do dlrêito. Enlre êles, há d€ destacar o pÍincíplo da proporcionalidado ou ds razoabilidâde
que "em essência, consubstancb uÍna pauta de adológicâ que emam dirêtamênte dâs ldeiâs de
ius§çe, êquidade, bom senso, prudência, moderaÉo, iusta m€dida, proibiÉo do excesso, direito iusto
e velorês afins"6-

Prhcípio e$e que dwe ser considêradc), especialmente onde haia colidência de
bens ê interesses iguelmente prcbgidos pela Constitui(tso. "... na aplicação dos princÍpios, o

2i Promotoria de Justiça dê Cenaâ dos Caraiá§
Rua Joáo de Souza BibeiÍo. Ouailíâ 47. lote 6. Novo Horizonle - Caraá dos
Caraias. ao lado do anlgo toÍ\na.
CEP:68537-000
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6 DIOCÊNCIO MARTIRES COELHO, Ioterprcração Constiorcionrl, 2 ed., Poro Alegre, Sérgio Antônio Fabris
Editor, 2O03, p. 139,

AOGL

tt

GESÍ





i

MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARÂ

iA PROMOTOFIIA DE JUSTICA DE CANAÃ DOS CARA.,ÁS

intérprete náo e§colhê este ou aquele, apenâ§ atsibui /irars peso e em funÉo das
cirdr nstâncias do c:§o, num iuízo de pondeÊgâo que náo implica validade, eí,
Íese, ao pÍincípio circunstancialmente pÍetêrido, o qual, por isso mesmo, sitraÉo, poderá
vir a meÍecer píêfeêncie.' (op. cit p. 149)

AÍrematam6 n69o recbcÍnio com a oerêssáo ds MaÍcos Maselli Gouvêa, quanto
à atitude do iuiz, êm Íace à de'fesa da íazenda púUica para o não-qmpÍimênto de direib
fundamentâ|.

'Pan gue o não t?@nheÉi//núto ch di,êito pí€sfàcfiJ/?,al 9F bgrüno,
dçw o iuiz basearse nâo em uma difeu|dlade presumide, flras nufia
@trro/ulveúo cabal de ebsol,rte insufrcié,Éia clo Etátb' (q. cit. p. 88)

Para c mais cátir:oe e cons€n adoíss, quanto à possibilidade de acolhimento
dos pedidos contidos nesta petiçáo, inÍoímamos gue eles se lirmâm em esuJdos e princípios que,
desde as úniÍnes décades do século passâdo, â,tÍuêm, principqlmenle, no diÍeito noÍle-âmericâno e
euÍopeu, notadament€ no díreito algmáoi e, an nosso paÍs, em estudos doutin&irs e avanço
iurisprudencial, sobÍetrdo no Rio de JanêiÍo e nos Estedos dâ regiáo Sul, senão vÊiamos:

TJGO - 'EMENTA . ACÂO CIVIL PÚ8LICA - POSSIBILIOADE OO
PEDIDO. RECUBSO - l,rrUrsrÉRro PÚBLICO - PHÂZO. 1) O
MinisÉrio Rlblico goza de gíem íecuÍsal em dobro. 2) O Poder
PÚblíco, Em sendo v€ncido na aÉo civil pública, podê sêr condenado
êm oMgaqrfu dE lazeí, sem que isto conslitJâ ofensâ ao poder
dbcricionáío. 3) Todo ato administralio, em qualquer dê suas
espéci€s d€t ê obsêFref os pÍÍncípic g€rais coíÍelatos, suieitândo-se'

. áindâ, à apÍêdâoáo pelo Poder Judiciário. APelo Conhecido e
provido. fiJEGO, Ap. CÍvel n! 35.4044Í 88, 1.t Câm. Ctuê|, Hêl.
Des. Aq6nio Nery da Silt/a, 27.6.95)

6. DO PEDTDO DE AilTEclpAçÂO DE IUIELA
O Novo Ctrigo de PÍooesso CMI pÍa/ê nos arts. 294, 297 e 900 a Tutela

Pro\risória Íros teÍmos seguintes.

ArL 294. A tuneb píovi§tb @ íu,]d1errÉntat'§É em ÜígÉt,Éia ou
evtu énda.

PaáWb únkfr. A lutela píovíúda de uBência, ceutelaÍ ou
aúecipada, poda ser co/tíf,dktd bm caráter anbcêdento ou
inc*rental.

Att 297. O iui2 podorâ &tÉ/minar as rreddas que mnsideÊt
edequadas Nê daw de firtele P,oviffi-
PaÉWfo único. A ef€{iv4áo de tuiF,la p,oYisÜia ú&Naé as
noflnas rcfr/rentes e am$ime,*o proYiúrio da §ntença' no que
caarb€r.

Art. 3N. A tutela de rgürria seá c,/r,cÉ,dida quan& houver
elamên!ôê q,re êváêrrcidn . P.obabifideCe Cg rri oitg g o potlgo de
d rc oa o dw aa @§/,/,ttado Útil fu Píooê*o

§ ít Pare a é.oÍr6tassâo ob lutele de urgêncie, o iuz Pú, @t fomre o
áso, exigit cz/uÉ,o rêal dt fuiusú,}a kfitÉa ,€,ta íBssarciir os
deno§ que a outa paíe possa vír a sofiar, púendo e cauçéo sêr
diwensada * a parta a@no/,í,icemente ,rrpossurbr€rÍP não pucEr
c'erêdê.
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(94) «15&1393
ínpcanaadoscaraias@mppô.ínp.br
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do

? Prgmgtoria de Justiça ds Canaã dos Cir"!ás
Bua Joáo de Sóuza Bibirg, Ouêdía 47. Lote 8, À;ovo Hôrizonle ll. Cârú dos
Caraias. ao lado do anliso ÍoÍu.n .

CEP: 68537-000
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T/lINiSTERiO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARÂ

1' PRO$,iOTORIA OE JUSTICA DIE CATI/ú

§ 2e A í4[ela & uqência @ ser
justiftâçilo právia.

ou após

§ 3 Á firtera dô ugênch de naturaza ant$ipada não *Íá @núida
quaaú howêr Nilro da kreIfiI§/bilk,ed€ dos aÊflos d8 dêcÀsáo.

Vqamo6 a liÉo de José dos Santos Cewa§lo:

'A tutela p@ventim tem por estr/qo ifipdit qu€ possar7 corrsurnar-se
os darros ne sÉ/bfu das ,,t gíos sufune6dos ao c,ir cro púer
iudiciárb. Muito fÍegur,ntemente, úals daros são ri'rerorsÍvas e
ineparáveis, i,7l,possimitam/o o titular cto diÊito, de obter
ãrrcrcAnente o beneficio dfrflenb do Íaco/7,heci,7,nenlo da sua
pÊlf,nseo. De ganck tffirlflE', ,ois, pata a tutela cauteiá,' é o fatoÍ
têmpo, @nb awúan os a/ldaúoÍmente. A simples ctemon, em
aigurrs câsos, tome inôcua a prcteçâo judicial, íazâo porqrc as
provídêtncias preventivas der€m ÍEr€slr7-se da necf/ssária Nesteze'.7

Nêste senüdo, a jurisprudência.

'Agravo. AntêcipaÉo da Tutelâ. Fazênda Pública. Fomecimento de
mêdicâmento- Transplante renal, Condiçoês autorizativals da medida.
Pres€nça. O descabim€nto da antecipaçáo, da túela em Íâce da
Fazenda Pública dene ser miligado, face às sihtaÉgs de e)üema
urgência, quando a corpessâo da mgdida admisslvel co ra o eflte
públlco, nos casG onde grav€ dano ào reconirlo podê adür do náo
Íomecimento & remédire, indispensáveis para sua sobrwiv€Ílcia.
D6pro\rimoíÍlo do reqrrso [ÍJRJ, Agravo de lnírumento n.o
1996.002.7433, 6.â C;âmara Cível, Des. Bel. Ronald Valadares, v.u.,
decisáo em 23.2.i999)"

E§a é também a posiçáo de LIJíS Guilh€Íme Marinoni, o mais Íaíeiado autor
sobre o tema, que êm obrâ tambêm especlfica concld que "quelqueÍ tentative de veder ã
concessáo de tutêle antecipetorie contÍa a Fazenáa Pública, mesmo por m€io dê Lei é
inconsütucional". r

Todavia, importante saliÉntaÍ que o Novo Código Civil, em seus eÍt. 31I,
pa§sou a tratar sspecifioamente da chamada TUTELA DE EvlDÊNctA, c1lja hlpótBse de
concessáo prevista no sêu inciso lV, sê amolda com pr&iÉo ao pÍêsente caso:

kL 311. A tutele de êvi(frt cia sá @nÉdile, indepenc€,ntêmente
da de|',onúaçáo de pedgo de éano ou de ri§€,u ao ÊsulEd,o úül do
pt&€sso, queúo:

(...)

tV - a peiçâg it icial tor tns'4lcre corn pÍove crocuman,,/l
st flciâ,ltê dos ffios canstrtatty.o§ do ditêito do eulot, a que o ,éu
nâo oponha ptoya caw da gq'aÍ dtlyida raúyel.

Nessa nova est€ira processuã|, inan€dável que nc ptesentes auto§
encorÍtram-se pÍesemes pÍovas documenteis mais do quê suficiêírtes do fâto coníitutivo do direito

? rosÉ oos sarros CARVÂLHO FItl{O. Açâo Civü htblica, Rio Ítp JaneiÍo, Frcitas Basros, 1995, p. 268)

8 MAR|NON| , LUIZ GUTLHERME. A Antecipeçâo da Tutela, 7.8 êd. ver. amp., Sáo Paulo: Melheiros,

2043, p.272.
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2' Píomotoriâ de Jt,3üça de Can ã dos Ca6jás
Rua Joào de Sauza RibeiÍo, Ouad.a 47. Lctê t, Novo HoÍrsnte I, Ca,raá {ros
Caraiás. ao lado do eííigo fóíum
CEP:5ga?7.o0ô

(94i 335S-1 393
mÊcanaadoscarata@mppô.mp. br
wwyí. mppa.Ínp. bt

õ





r
p
F.

r
i

mPpÀ

7. DA NÂo REÂLrzAçÃo DE AUDÉxcn os coxctrrAçÃo
Têndo em viste a uígência da tuela pÍat6ndidâ, a reelizaçâo de audiência de

coflciliaçáo mo61ra-sê incompatível com a pesentê demanda, molivo pêlo qual, nos lermos do aÍt.
319, inciso Vll do Novo Código de Processo Civil, o Ministáio Priblico requeÍ a sua náo dE§ignaÉo.

i

MIN}STERIO PÚBLICO
DO ESTADO OO PERÁ

13 PROI'TOTORIA D€ JUSTIÇA DE CAIIAÂ

do autor, in casu, o direito à saúds e a abcolutamofte dêsan"zoada
Estado de fomacôr o tratamênto adaquado ao ca3o.

nlcÍpio e do

Ourrossim, ahda que assim nâo entenda V. Exâ., os pÍês§uPoúc que
auton'zam a concs§sáo da TUÍELA ANTECIPADA esÉo amphmente compÍovados nos autct,
senáo vôiemos:

Â prova inequrvoca dos Íatos aqui afirmados eslá iuntada aos autos, conrorm€
laudo médico.

Por todas es rãzós oço$as na presentE aÉo', o Miniíério Público requer a
TUTELA ÀNTECIPADA prelendida inaudita atteía paífê a fim de que o EsHdo do PaÉ, aúavés de
sua Secretaria Estâdual de Saride Pública ê o Município de Canaâ dos Caraias prori{rênciem erD
earáter de urgância a tanderâncla imedtea e a ttorltâ9ar- DA WEDAIA REIüOçAO DO
PACTENTE DíSTE HUfli/CIPTO A AUIR,A CIDADE DESTE E§TAN OO PARÁ QUE CONTE COÍü
UN PARA TRATANENIO ADÉQUADO E RESGUARDAR À WDA E A SA('DE DIO PACIENTE.

8. DOS PEDIDOS

Por todo o e)eo6to, o Ministério Públieo requêr:

1) RecebimeÍito E autrâçáo dâ presênle pelrçáo e documentos anâ(o6, ê o
píocessemento devido;

2) A conee§Eão dê TUTEI-A CAUTELÂR ,aaudiú8 s,lêre oaíe. nG t8ÍmoB do
AÉigo 12 da Lel n" 7.3í7185, pãrâ obrlgar o Étâdo do Plrá s o í[unlclplo de C.neã do€ Can{á6
a gaÍentlrem a tEnsrerância para outro municlplo quê disponhâ dâ condiçõ€G mfdico-
hospitalaÍ, em ca?áte, de uíoênciâ. em hcpltal públlco ou oartlcul.r. INEDIATA RE 0OçAO DO
PACIENIEDES PARA QUE COITTE CO
UI, *b pena do comhagão de multa daáÍla E ALOQI EIO OE VALORES Em COiITA DO ENTE
PUBLICO, em valor não lníerior ao mênclonado alhuÍ€8.

3) DeÍerida a liminaí e nâo cumpÍida a dedsão desse d. Juízo, seia ópia da
certidáo oe de§cumprimento traáa a estB ÉÍgáo ministério Biblico, paía que
ajuíz€ agáo pênal pelo crime de DESOBEOIENCIA (art. 330 do Código Pênal),
bem como advertindo-as de que o íÉo cumprimeÍÍb da iiminaÍ deÍerida poderá
a@trel sen@s por ato de IMPFIOBIDADE ADMINISTRATIVA, reslttando
incluslve em imposiçáo de penalidâde de suspensáo dos dir€ito políücos.

4, DecorÍido o prazo de 2ll (vhtê e qs.tro) horõ aem o cumprlmsíto de
decbãc liminer deferida, cêrdftque€e o Oficiel de Jusüç., ê, seia p?omovltlo
o bloqueio nas êontas bancáÍl€ de titularldade do Estado d6 ?erá ,
utillzando€a, pân târto, do sistema BACEN.JUO, do valoÍ dê R$ 200.000,00
(dtzênto3 mll .eeis) parâ cobeÉura do t rtamênto mádlco doteímlnado o a
remoção do pacisnte;

6) A citaçâo do Estado do Pará e iruniêlplo de Câneã dG Caraiás, rtrâvé3 do
ótgãô do edvocacaa ttaponsávê|, na fuma do art. 242, §3p do Novo Código de
Processo Civil, para, querendo contesEÍ o presente p€dílo, no prâzo rlâ lei, sob
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2' PromoloÍíe dê Ju3tiÉ de Caôââ éos Ci.aiás.
Rua Joáo de Souze Ri5eiío. Ouadía 47, Lcte g, ,.{avc iloriacnl€ !t, CânEá do6
Cerâiás, ao laCo do a,Í€o i.ríum.
CEP:64537'000

(94) 358-1393
mpcaraáãoscaraie@mppâ.mp bÍ
?r.rl,.íppa.mp.lr t§
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pena de confissáo e revelia, nG teÍmos do disposto
diploma legal, seguindo-se o rito ordnário;

9) Â prccedência total do pêddo inbial, n6 EÍmos do dbpGto no artigos
3' e 11 da lêi n' 7.3,Ur85, a fiÍn de úágar o Esado do Parâ e o Nunicíplo
de C raá crds Ceret s e ga ür",/r, ern carrtg,_lbJlg@b, e
t,ansffitcle do p*lente pere hÉpt,a,t coí7/ Un.

10) Â condenagão do Estado do Pará e uriclpio d€ Can.ã dG c.raJás ao
pagamento dê custas e dsmais despesas procêssuais, que ds.v€Éo s-eÍ rgvertidas
EM IAvor do FUNDO DO REAPÂRELHÂIiENTO OO ilIINISTÉRIO PUBLEO DO
ESTADO DO PARÁe, assim coíÍro no ônus da sucumbência;

11) Â oíoduÉo de todc os mebs lícitos de prora que se figurem nec€ssáíics.

Embora de valor ineslimável, dá-se à causa o t/aloí de R$ 200.000'03 (cem íhii

Ternos em que,

Pede dêíeÍimênto.

Canaá dos CarajágPA, 04 de SetêmbÍo de 2019.

Coste dê
Prcmotor de Jusdga - RespondêÍrdo pela ? PJCC

â Lei Estaduel 5.832, de 18 de meÍgo de 1994.

MTNTSTERIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARÁ

reais).

? P.dmotoíia dê Jusüça dê Cân€á dos C.raiás
Rua JoãO de Souza Fibgiío. OuaalÍã 47, Lrt€ e. Novc Horizonte n. Canaá dos
Caraiàs- ao laCo dc anligo ídr:r:.
CEP:68537{00

do mesmo

(94' «)58.r393
mpcanaâdoscaÍaias@m9pa.mP. br
vÍrnÀ.inppa.ínp- bí
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inicialmente, dêfiro os ôênêfi.cios da assistência judiciária gratuit.a,
nos Eerrnos dos artigos 98 e seguintes do Código de processo Civii.
Trara-se de AÇÃo crvrl, púBl,rcÀ co pEDIDo DE Tt,TErÀ ÀNTEcrpADÀ
ÀNTECEDEÜTE proposra pêIo UINISTÉRIO PÚBLICO ESTÀDUAL para defe§a de
interessê individual e lndisponivel dê IORII DO qàRaO rntEt SIú\,A
{fr .20} .

Narra a inicial quê â substituídã está internada no Hospi.tal Municj.pâL
Daniêl GonÇalvês e foi dj.âgnost.i-cada com USG/trombose profundâ
envolvendo veias fêmoral e tibial con lâudo de cirurgiáo vascular/Iesão
externa com aeclose na face latêraL dá êoxa e pêrna. Àfirma-se aindâ
que a paciêntê êvô.Lui com piora proEressiva.

\- Juntou-sê aos autos o laudo.oÉdico de cirurgiào vascular quê indica a
necessidadê de anputaÇâo do mãribro e transferência urqente pala unídade

t-gL-
hlIF

hospitalar com suporte erÊ elrurqia vascular ê ufI POr aPresenEar risco
de norte (f1.17).

o Ministéria Públi-co acrêscenta' que exlstê leguisiÇão da UTI cadastrada
no sisteaa SISREG sob o n" 30?556416 (fl.18). contudo, segundo o
qJarquet, até a preseote data não loj. disponibíIizado a leito de UTI e â
cilurgia necessár.i.a, nâo havénclo t,a.&bé respogEa ou providência, o que
justificou o ajuizâsento da pree'ente demanda.

tfulioafltrente, pcstula a tuêBla .cautelar ântecedente para que os
requêridos disponibil izero, l8êdiataE€nte, â rêmôção do paciente deste
municipio a ouEra cidade deste Estado gue conte com hôspital para
reêr.j,zação da cj.Eurg,'a, leito de UTI e demais plocêdimentos
necessári-os, sob pena de comi.nação de multà diária ç blogueio de
valores enn conta dos entes públi.côs parâ cugtear o tratêrFênto.

:. :j

GsdxÀúü'loD.êtM
Mâr. Ô101660

Oq,Jt{
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Os autos fôram instrui,dos corfl docrl4rêntos.

úl

i

PAOéSSO NO 0008469-8?.2019.8. 14-.0136(TUTEI.A ANTECIPÀDÀ AI{TECEDENTE EMAçÃO CIVIL PÚBLICÀ) .

§Sqlâreate: UINISTERIo PUBLICo Do EsTÀDo m PÀRá en favor de uARIÀ DocÀRtto sÀt Es srlvÀ.
RGquêrido: Es"ÀDo Do pÀRÁ, aEravés da secretaria d.ê Estado de saúdêPública, con qualificâção ê endêreço const;rntê dâ exôrdial.R€querido: MUNÍcrPro DE cÀNAÀ Dos cÀRÀ,rÀs, represenrado pelo prefeico
Hunicipal, Jeová conça]ves de . Àndrade, eoro gualificaçãà e endereço
constantê da exo rdia 1 .
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.Aprêcio, inicialmente, o p€dido de cutela antecipadâ ântecedenEe.
No que concerne ao pedido liÍninar, vejo que o(a) rêguerêntê, etncognição suráriâ, prêencheu os requisitoJ esienciais p"rá t"f, qu" j. 

"§ejâm, ê probabj.lidade do direito . " p"iigo do dano cu rj.sco doresultado .útit do plocesso nos temos do a;tigo 30O do código deProeesso Civil.

Ouanto à probabili.dadê do direi.to, restou configurada em Íazão de que oacesso à saúde teür caráte! de urgência e deve ier garantido pelo joderpúblico por se tratar de direite indispensá"êl e, áinaa, por sê t;atarde pessoa carente de recursos nateriàs para suportar os gastos comatendimento na rede privada _

o Perigo dô dano está assenta,lo no fato de que a dêúora póderáâcârreta! âgraverÉnto da sâúde do beneficiário, ou nesno se,, àbito,
dada a gravidade e!tr que se eDcontra.

É o brere rêl,atório - Dêcidô.

Dessa ârtê, em um juizo de coginição stlroária (superficia.L), vêrifico aêxistência de elementos de prova quê convêrgêm ao reconhecimento da
vêlacidade dos fatos - pertj.nentes e evidenciam a plobabilidade do
direito mâtelial - ogiudizio di probabilità- - ( fuaus boni iuris ou
plausibilidade do dirêito substancial afirnado) e o perigo de dano
{perigo na demora. periculum in mora ou .pericolo dj. tardività,,) -

A'Itê o exposto, DEEIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela
paTa DETERIiIINÀR:

I - Seja ÍNTIUÀDO o BSTADO DO PàRÁ. nê p€ssoa de seu representante
constitucional, pârâ gue disponibilize para â requêrentê l4B:tÀ DO CfFD
SaLES 3ÍÍ.1,À, ea até 24 horas, contados da ciência desta decisão,
avaliêção, tsratamento e procedLnento cirúrgiêo especializado Lue qe
fi.zerem necessários às ênf,ermidades detêctadas em hôspitâ1

F
I

especializado e coE leito de lrTI, sob Dena dê anlicacão de multa de RS

E
t
I

i

2.000,00 (DOIS UrL REAIS) por dia dê descut[Dri.toento, e/ou outras
medidas para garantir a efetivaçâo da ordem conô, por ex€mplo, o
sequestro dê dj,nbeirô para pagar o cuscô do tratamento médico
necessálio ê& rede dê saúde privada, além de sançÕes por ato de
improbidêde a&nitrisÊrâtir.ô àôs EeslroÍrsár.êis côÍrstitrrciô:tâisi

rr- seja r§TrÍÀDo o lrúNrcÍgro DE cÀNI3 Dos cÀRÀJÀs/PÀ, na pessoa de seu
representante constitueional, pàra que proceda, êú até 08 (oito) horas,
contados da ciência da plesente dêcisão. os eÍrcaminhâmêOtos
necessários, transportando o autor para o leito fornecido pelo Estado
do !a4i, se necessário por loeio aéreo, sob pena d1r apu.caçêqdê Eqlta
de R§ 2.000,00 (dois rúl rêâis) por dia de descunprimento, e/ou outras

I N-
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nedidas para garantir a êfetivaÇão da ordêm como, por e:(êmplo. osêguestro de dinheiro pêrâ pagar o custo do trâtaEento EÉclicônecessárío ê& redê de saúde prieada, além de sançôês por ato deirprobidede administ.rativa aos responsáveis constj.tucionais.
Saliento que a recalcit rância no descutüp rinenEo da ôrdêm iudicial pode
iflplicar em ato de irprobidêdê pêla adainist.raÇão pública, por danos aoerário e vlolacãã dê Eancl.p10s .

Urna vez quê no caso ea tela a responsabilidade êntrê os êntes é
soli.dária, êabê ao !ÍuNIcÍpIo DE cÀNAÀ ms cARÀJÀs e ao EsTAtlo Do pARi{,
Por meio dos respêctivos setorês competentês, nântêreü côntato entre si
com o fim de evitar duplicidade de gasto§ para o cuaprimento dà
decisão.

?endo etrn vista gue este juízo privativo da Fazenda pública processa e
julga açôes em que se discutseo interesses indispôniveis, não thês é
eplicável, era principio, o instituio da autocomposição. Deste modo r nos
Eêrmos do artigo 334, s 4", II, deixo de designar audiência de
concili.ação.

Cltem-se os requeridos para, querendo, aplesentar def,esa no prâzo legal
ê; no fiesmo âto, intimem-se pêra dar clepEirent.o à decisão de
antecipação de tutela. Mvirta-se, no mandado, quê a nâo côntestáção
inrplicará a dêcletâÇão de rêve.lia.

Decorrido ô prazo pâ râ contestação, intfuÉ-sê à parte autora parâ gue
no prazo Lega1 apresente manifêstação (ôportuni.dade e!0 que: I - havendo
revelia, dêverá lnformar sê guê! produzir oulrâs provas ou se deseja o
julgarento antecipado; rf - ha?êndo contestação, deverá se Danifestar
àn réplica, inciusive con contrâij.àlade e apresentação de provas
relâci.onêdas a êventuaÍs quesEôes incidênEais, III - êtn sendo formulada
reconvençâo com â contestaçãô ou nô seu prazo, dêverá a parte autora
apresentar rêsposta à reconvenção) .

servirá o resente, or ia di italizâda côrBo UÀNDADO DE CIT DE
INT I /cÀRt.c PRECÀ? IÀ DE CIT

I
i
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1. \rÀnÀ eÍ\rEr. B DE Cânài DOS' CÀtrli'ÁS

i

InEimên-se. Curnpra-se ee. regi-roe dê planEâo, Após, conclusos.

canaã dos Càrajás, 24 de setenbro de 2019.
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MINISTERIO PÚBLICO
DO ESÍADO DO PARÁ

1' PRO§IOTOR|A DE JUSTTÇA DÉ CANAÃ DOS CA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR Jt,üz DE DIRETTO DA í' VARA CÍVEL DA COUARCA DE
CANAÃ Dos cARÀ,Ás, EsTADo Do pARÁ. - .t- ,,tc&,"'1"

O tutNtSTÉRtO púBLtcO DO ESTADo DO pARÁ, por meio do promotor de
Justiça subscritor, fezendo uso das prerrogativas conferidas pelos ârtigos '127, 129, ll e lll, da
ConstituiÉo Federal, somado aos artigos 30, 4o, 'capuf e parágrafo único, e art. 60, 2OO e

seguintes da Lei Federal no 8.069/90, além dos artigos .Ío, lV, 20,. 30, So caput, l, 11 e 12, da Lei n.o

7.347185i e dos artigos 60, Vl; 81, parágraÍo único e incisos l, e t; 82, l, da Lei no 8.078/90, vem,
perante Vossa Excelência, propor a presente:

ACÃO cML PÚBLICA coi, PEDIDo DE TUTELA ANTECIPADA

na defesa de interesse individual indisponlvel de:

ilARIA DO CARTO SALES SILVA, filha de Jovelina Sales de Oliveira, brasileira,

inscrita no CPF sob o.\o 281.579.23244, residentê na Rua Profeta lsaías, Bairro

Vale da BenÉo, na cidade de Canaã dos Carajás/PÀ telefone: 94 - 99286-9692.

em desfavor do

A) ESTADO DO PARA. através da RETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

PÚBLICA, inscrita no CGC n. o 05.054.929/0001-17, lc,^.elizede na cidade de

Belem, sito na Av. Consêlheiro Furtado, no 1597, doravante denominada SESPA,

1?,

B) HUNICiPIO:bE GANAÃ DoS CARÀJÁS, pessoa jurídica de direito público

intemo, repreéeqlado pelo Frefeito Municipal, JEoVÁ GoNÇALVES DE

ANDRADE. .:.

pelos fâtos e fundâmentos jurídicos â sêguir aduzidos

1, DOS FATOS

r
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(94, 335&1 3S3
mpcaÍrâadôs.-áreias@mppâ. mp. bt
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Conforme relatarn os documentos enêxos, e paciente de 56 ãnos, apresenta
quadro de trombose no membÍo inferior direito, evoluindo com DioÉ orcÉressiva. necrose extensa "---

? Promotoria de Justiça de Canaá dos CaraÉs i
RuaJoáooe Souza Rrbe,ro. Oua(ra 47 Lote 6. Novo Hor,zonte il. Canaá dos I
Caíájás. ao lado oo antço fóÍu,,r: I
CEP: 68537-000
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2" Promotoria de Jlrstiça de Canaá dos Carajâ
Rue Joáo de Souzâ Ribêirc, OúadÍá 4?. Lêtê 8, Novo Horrzonle ll, Canaá dôs
Cârajás. êo ladô §c antigo íórum.
CEP:68537-oco

n"ü
t §.ub

áo membro inÍerior direito, já avaliadâ por cirurgião vascular no dia 2O|O9/2OL9 que indica a
neces§dade de amputaÉo do membro e necessita de TRAI{SFERÊNOA URGEI{IE PARA UNIDADE
HOSPITAIÁR COM SUPORTE EM ORURGIA VASCUI.AR E [,Tl POR RISCO DE MORTE. conforme |audo
médico, em anexo.

. A paciente encontra-se internada com diagnóstico pela USG/trombose profunda
envolvendo veias femoral e tibial com laudo do cirurgião vascular/lesão externa com necrose na face
lateral da coxa e perna. Déficit motor de MID empastamento de panturrilha (WP ao Doppler) com
ausência de pulso femoral paplítico e distral bilateral, oclusão no segmento aorto-ilíaco, tendo sido
solicitada transferência para UTI e cirurgia vascular, conforme número de S!§BEq:10255€41É

considerando que o quadro clínico da paciente apresente PIoRA PRoGREsslvA E

RISCO DE MORTE. a solicitação de DE TRANSFERENCIA PARA UNIDADE HOSPITAIÂR COM SUPORTE

EM CIRURGIA VASCUTAR E UTI é de caÉter URGENTE. não é possÍvel esperar eventual liberação de
leito aleatoriamente, sem qualquer previsão, sob pena de morte da paciente, devendo a esta ser
internada em qualquer vaga disponível, seja ela PÚBUCÂ OU PRIVADA.

2. CONSTDERAçÔES pnrlrmrUeREs ACERCA DAS PARTES E DO OBJETO DA AÇÃO:

2.1 . DA LEGITIMIDADE ATIVA DO IUINISTÉRIO PÚBLICO

O Ministério Público tem legitimidade ativa para a formulaçáo da presente açáo.
Extrai-se tal assertiva do artigo l29, lll, da Constituiçáo Federal. Além disso, a Lei n.o 8.069/90 (artigo
201, Vf ll), a Lei n.o 7.Ull85 (aÍt. 10, lV, c/c o artigo 5', "capuf) deixa clara a possibilidade de
ajuizemento de açóes pelo Ministério Público, para a dêfesa de qualquer interesse difuso, coletivo e
individual homogêneo.

A Constituiçáo Federal, em seu artigo 127, enunciâ:

'Art. 127. O Ministéio Pírbli@ é insiituiçÃo pemanente, essencrã, à
funçáo iurisdicional do Estedo, incumbindo-lhe a defesa da orclem
jurídica, do regime democráti@ e dos interêsses sociais e individuais
indiaqonÍveis"

Por sua vez, o inciso ll, do artigo 129, desta CaÍta Magna, estabele€e ao Ministério
Público a funÉo dtt 

"on. 1'2g, l - zetar peto efetivo respeitodas poderês púbricos e dos
servrços de rêleváncia pÚblica aos direifos a§sêgurados nesÍa
Constituição, promovendo as mêdidas reêessáda s a sua garantia."

Nêste sentido entende Grinover quel:

"Nas duas modalidades dê inteÍe§§es ou direitos "coletivos", o
traço que os diferencia dos ,rÍeresses ou direitos "difusos" é a
determinabilidade das pessoas f,tulares, seia através da
retaçao iurtctlca-base que as une {membros de ume essociâçáo
de c/asse ou ainda acionistas de uma mesma sociedade) seia
por meio do vÍncalo iurídico que as liga à perte contrária

F!,,
F

i'

:

:'

I GRINOVE& ÁDA PELEGRINI e ouhos autores, COaigo Brüleiôde Defesa do consumidor, Ed- Forense

Universitária" 5'edigão, pág. 62E) ""7

/
(94i 3358-r393
mpcanaadoscarâies@ínppâ mP: bÍ
www-mppa.mp.bÍ
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(contribuintes de um mesmo tributo, prestamistas de um
mes/no sisÍe/na habitacional ou contratantes de um seguraclot
com um mesmo tipo de seguro, esúudartes de uma mesma
escola etc.)".

2.2 DA LEGITIMIDADE PASS]VA DO ESTADO OO PARÁ E DO MUNICIPIO

É sabido que a responsabilidade no que tange às açóes de saúde é solidária entre
os êntes federaüvos, por força do art. 196 e segs. da ConstituiÉo Fedêral de 1988.

Sobre os legitimados para figurar no Élo passivo de açáo civil pública ensina-nos
o mestre Mazzili:

'No sisÍêma das Leis n.os 7.347n5, 7.8$/A9, 7.y3fi9, 8.0ô9/90 e
8-078/90, enquanto é taxativo o tol de legitimados ativos, já quanto à
legitimação para o pólo passivo não há condiç&s especiais: qualquer
pessoa, flsica ou jurldica, pode ser parte passiva na açáo civil
pública.

O causador do dano a um dos inteIessês de que dtida a Lei da Açeo
Civil Pública pde ser tanto o pafticular quanto o Estado, tanto
pessoa frsba como pessoa jundica. Pode mesmo sr legitinado
passivo quem tivesse o dever jurídico de evitar a lesão" 2

Comungando do mesmo entendimento, a liÉo do renomado Administraüvista Hely
Lopes Meirelles, vejamos:

'A legitimaçáo passiva esÍende-se a todos as responsáveis peras
sltuaçôês ou fatos ensejadores da aç.áo, se.râm pessoas físicas ou
jurídicas, inclusive as estalars ou autá,quicas ou paÊestabis, poque
ÍanÍo estas como aqualas podem infringi normas de proteção ao
meio ambiente ou aa @nsumidor, incidindo na prcvisão do aftigo 1 .o

da Lei no 7.34fuA5, e expondo-se ao contrcle judicial de suas
cgndutas"- 3

Neste sentido, a jurisprudência do STJ:

A Administraçáo Públicâ pode figurar no Élo passivo da açáo civil
públicâ e até ser condenada ao cumprimento de obrigação de fazer
ou deixar de íazer (STJ, DJU, 17.11.97, p. 59456, AGA 138911-GO,
Rel. Min. José Delgado)

Cumpre ressaltar que atos normaüvos que distribuem atribuiçóes aos gestores
visam a organizaÉo e operacionalizaÉo do Sistema Unico de Saúde (SUS) não podendo ser
invocadas para elidir a responsabilidadê solidária dos réus de efetividade do direito à seúde,
conforme entendimento do supremo Tribunal Federal.

Senão, vejemos.

EMENTA: Suspensáo de Liminar. Agravo Regimental. Saúde pública.
Direitos Íundamenteis sociais. Art. 196 da Constituição. Audiência Pública.

Dat4 RT, p. 126)

l.

F
I

r
\i

ar,
FI *

2ã Prô.noto.Ía dê Jtsúça dê Câíaá dos Ca.ajás
Rúa Joãô de Souza Ribero. Quadre 47 Loae 8, No!,o Horizonte ll. Canâá dos
Caraiás. ao lado do antigo lóruí.
úEP:68537-OCO

(S4) 3358-Í393
mpcanâadoscarajas@mppâ mp.b.
w!Yw.mppa.mp bÍ

, MAZILLI, HUGO NIGRO. A Defesa dos lnteresses Dlfusos êm Juízo, 5.a Ediçáo, RT.Pág. 178.

3 MEIRELLES, HELY LOPES. Mandado de Segurança. Áção Civil Públic4 Mandado de Injunção, Habeas
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Sistema Único de Saúde - SUS. Políticas públicas. JudicializaÉo do direito
à saúde. Separaçáo de poderes. Parâmetros para soluÉo judicial dos
casos @ncretos quê envolvem direito à saúde. Responsebilidade solidária
dos entes da FederaÉo em matéria de seúde- Ordem de regularização dos
serviÇos prestados em hospitel público. Não comproveÉo de grave lesão à
ordem, à economia, à saúde e à segurançâ pública. Possibilidade de
oconência de dano inverso. Agravo regimental a que se negaprovimento.(
AgR, Rel: Min. GILMAR MENDES, TÍibunal Pleno, julgado êm 1710312010,
DJê-076 DIVULG 29-04-2010 PUBLIC 3S04-2010). 'A comoetência comum
.iôe êlrtêQ rl^ l.der).á^ ^ irlâ Í .lra cu â <âír.lê.ônsfâ aiô ârtiôô 23
da Constituicáo. União. Estados. Distrito Fedêral e Municíoios são
resoonsáveis solidários oela saúde tanto do indivíduo ouanto da
coletividade e. dessa forma. são leoitimados oassivos nas demandas cuia a
causa de oedir é a ngoativa. oelo SUS (seia oelo oestor municioal. estedual
ou federal) de orestacôes nâ área de saúde. O íato dê o Sistêma Único dê
Saúde ter dGcentralizado 06 servicc e coniuoado 06 recuÍsos
financêiros dos entes da Íedêracão. com o obietivo dê aumentar a
oualidade e o acesso aos seryicos de saúde. aoenas reforca a
obriqaÇão solidária e subsidiáÍia entrê eles."
Mendes)

Por outro lado é salutar a decisáo do Superior Tribunal de Justiça no RESp
771.537{RJ: in verbis.

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL _ FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS - TRATAMENTO MÉDICO . SUS
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRh DOS ENTES FEDERATIVOS. 1. O
funcionamento do Slstêma Único de Seúde - SUS é de
responsabilidade solidária da União, E§tado§{êmbrcs e ilunicípios,
de modo que, qualquêÍ d6sas entidade6 têm legltimidade ad cauaam
para Íigurer no pólo pessivo de demanda quê obietiva a gerantia do
ac6so à medicação pâtã pôssoas dEprovidas dê lecutBos
Íinanceiros. 2. Recurso especial proyido. Retomo dos auto6 ao
TÍibunal de origem para a continuidadê do iulgamento. (REsp
771f'371RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado
em 15/0912005, DJ 03/10/2005, p. 237) (gnfo nosso)

O direito à saúde é um direito tundamentel do indivíduo. A ConsütuiÉo da
República de 1988 definiu como fundamentos do Estado Democrático de Direito a'cidadania" e a
'dignidade da pessoa humâna" (artigo í').

Náo reste dúvida que o direito à saúde está atreiado a teis fundamentos, pelo que
a omissáo do Poder Público nessa seara represente abalô aos próprios fundamentos dâ República.
Conforme a norma do artigo 6'da Constituiçáo o direito â seúde constitui direito fundamental social,
integrando, pois, o elenco de direitos humanos previstos êxpÍessemente no texto constitucional.

A Constituição Federal em seu artigo 196 estabelecê que e garantia ao direito a
saúde é dever do Estado, por lntermédio da execuÉo de políticas públicas.

Ad. 196. A saúde é dirêito de todos ê dêver do Estado, gerantido mêdierrte
polÍticas s@iais e ecrnômicas que visem à reduçáo de cloenças e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitário âs açÕes e §eÍvriDs pan sua
promoção, proteção e recurynção.

O Supremo TriDunal Federal, há mais de uma década, firmou o entendimento de
que o direito à saúdê consütui direito fundamentái do indivíduo e que sua efetividade é dever do
Poder Público. ?r'-

I
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2' Promotoria d9 Jusüça de Caôaã dos Car-ajás
Rua Joáo de Souza Ribei.o, Quad!" 47. Lele E, Ngvo HgÍizonte ll. Caiaá do5
Carajás. ao lado do antigo rérum.
CÊP: 68537-C00

(94i 3358-í393
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"E M E N T A: PACIENÍE COM HIViAIDS - PESSOA DEST|TUÍDA DE
RECURSOS FINANCEIROS - DIREITO À V|DA E À SAÚDE -
FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTOS - DEVER
CoNST|TUC|ONAL DO PODER púBLtCO (CF, ARTS.50, CAPUT, E 196) _

PRECEDENTES (STF) - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO, O
DIREITO À SAÚDE REPRESENTA CONSEQÜÊNCIA CONSTITUCIONAL
lNDlssoctÁvEl Do DtREtTo À V|DA. - O direito púbtico subjetivo à saúde
representa prenogaüva jurÍdicâ indisponÍvel assegurada à generalidade das
pessoas peia própria ConstituiÉo da República (art. 196). Traduz bem
jurídico constitucionalmênte tutelado, por cuja integridade deve velar, de
maneira responsável, o Poder Público, a quem incumbe furmular - e
implêmentar - polítlces sociais e econômicâs idôneas que visem a garantir,
aos cidadáos, inclusive àqueles portadores do vírus HlV, o a@sso universal
e iguelitáÍio à assistência Ía!'macêutica e médico-hospitalar- - O direito à
seúde - elém de qualificar-se como dirêÍto fundâmentel que assiste a todas
as pessoas - reBêsentâ conseqüência constitucional indissociávêl do direito
à vida. O Podei Público, qualquer que seja a esfiere institucional de sua
atuaÉo no plano da organizaÉo federeüve brasileira, não pode mostrar-se
indiÍerente so problema da saúde da populaçâo, sob pena de incidir, ainda
que por censurável omissáo, em grave comportemento inconstitucional.
DISTRIBUICÃO GRATUITA DE MEDICAMENTOS A PESSOAS
CARENTES. - O reconheciínento judicial da validade jurídica de programas
de distÍibuição gratuita de mêdicamentos a pessoas cârentes, inclusive
àquelas ooÍtadoras do vírus HIV/AIDS, dá eÍetividade a preceitos
fundannentais da Consítulçáo da República (arts. 50, câput, e 196) e
rgpresenb, na concreçáo do seu elcance, um gesto reverente e solidário de
apreço à vida e à saúde das pessoas, especialmente daquelas que nada
têm e rraca pcssuem, e nâo ser e consciência de sua MINISTÉR|O
PÚBLICO DO ESTADO DE }'ATC GROSSO DO SUL PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE RIBAS DO RIO PARDO próprie humenidade e de sue
êssencial cjignidade." Precedentes do STF. RE 27í286 AgR / RS - RIC
GRANDE DO SUL . AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Relato(a): Min. CELSO DE MELLO Julgemento: 1209/2000. Órgão
Julgador: Segunda Íurme Publícaçáo: DJ DATA- 24-11-2000 PP-0010í
EMENT VOL-02013-07 PP- 01409.

3. DO OBJETO DA AçÃO CU|L PÚBLrcÀ

O artigo 3.o da Lei no 7.437185 expressa e delimite o objeto da Açáo Civil Públice:

i:;§#,;:,iff ;*7:i"ly:;:,,:;,:'í"?::::,í#:o;!:r'"'
José Carvalho cios Santos ensina que é opÉo do autor da aÉo civil públicã

indicer no objeto da aÉo em se(í pedido qual a tltel3 que requer, havendo casos, enÍetánto que
epenas um dos tipos de tutela é possível, por circurrstâncias iáticas, e em ouüos em que se é
possível cumular amilos os pedidos. E anemata:

O que se pode ter camo cefto é que a Lei n.o 7.347/85 echítiu dois
tipos de tutela - a tutela J'eplessrva e a tutela pÍeventiva. Quando a
sentença condena a Éu à indenizaçáo em dinheirc, está comumente
ropimindo a ação ou omissâo causadora do dano. Em outras
palavras, tem-se que a dano ja ocoreu, e nesse caso a tutela é
repressiva- Se ê condenaçéo obriga o réu a fazer ou a não tazer, está
prevenindo a ocofiencia da dano (se este ainda náo foi causado) ou/--

:7
2' PÍomotorÉ de Ju§iça de canri Cc: CaÉi:íÉ
Rua Joáo dê Souza Ribeirc. Q!âd.a 47, Lgte 3, No\'ê Hqr;ro*e il, Caiaá cos
Caralás. ào lado do entigo róÍum.
CEP: ô8537-gJo

ca

i i94) 335s-í 393
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ao nenos, evitando que a conduta ileglüma prossiga dando causa a

yiy4,:;Ye4::§::tr:,:,"i:í§:ffi2#::#^f §!§t':
Em se tratando de ação em que se demanda o poder público para que se garânta

o fomecimênto de tratamento cirúÍgico, é imprescindÍvet que a medida sela no cumprimeinto da
obrigação de fazer, pois náo é de intêressê do autor a condenaÉo dos demaÀdados em dinheiro, já
que é funÉo precípua do poder público garantir à todos o acêsso à saúdê.

4. DA RESpoNSABTLTDADE Dos DEmANDADoS E DA posslBrLIDADE luníorcl oo peotoo

Existe uma relaçáo jurídica obrigacional entre a paciente. representada pelo
Ministério Público, e os demandacos, em Íace ao dever destes perElntê aquela de reàlizar a obrigáçao
de fomecer-lhe o tratamênto adequado, a fim de resguarder-lhe o direito à vida, sobretudo porque os
atêndimêntoa de média e alta complêxldade como o do vertentê câso, são rêsponsabilidade
Estadual e os processos de Tratamento Fora de Domícilio por aua vêz rêsponsabilidade
Municipal.

Portanto, havendo legÊimidadê etiva e passiva na relaÉo juridico-processual e
adequaÉo da açáo civil públice pera condenálos a Jma obrigaçáo de fazer, tem-se que o pedido é
juridicâmênte possível ê, oortânto, pode ser atendido pelo Poder Judiciário.

Neste sentido, explessa-sê Mancuso:

'A rcsponsabilidade do Estado pode advir do mau gerenciamento das
políticas públicas (de moradia, educaçáo, saúde pública etc..), dado
que, .:uidando-se de podees4everes do Esfadq está claro que a
incúia administrativa ensejaÉ a sindicabi,idade judicial, resultando
pouca ou nenhuma valia contra-aryumentar com a discricionariedade
st;bjacente a tais atividades. É que, como pondera Luíza Cristina
Fonseca Friescheisen, 'à maryem de discicionaiedade da
administração no cumpimento de ordem constitucional social é
bastante limitada, o que ocasiona na possibilidade de maior
judicialização dos cor?ídos, pois que as políticas públicas podem ser
quesüon ada i u dici aimentêÉ

Com a promulgaÉo da Constituiçáo Federal de 1988, a saúde Pública passou a
gozar de status de direito inviolável, concemente a todos os cidadãos, e dever do Estado.

A Constituição Federel dispôs ainda, na Magna Carta, a implementaÉo do
Sistema Único de Saúde como políüca do Estado, que constituiu-se, fundamentalmente, ne
municipalizâÉo da prestaÉo de seryiços de saúde à populaÉo.

Em seu anigo 30, . Vll a Constituição Federal, dispôs que cabe ao município
'prestar, com a cooperaÉo técniÉ e financeirâ da iJn!áo e do Estado, serviços de atendimento à
saúde da populaÉo'.

A Lei Federal n' 8.080/90 - estabeleceu como competência municipal:

1 sANTos, JoSÉ CARVÁLHO FILHO, ÀÉo Ciül Púlica - Rio de Janeiro, Freitâs Basto§, 1995, p. a6la7)

s MANCUSO, RODOLFO DE CARVALI{O, Açâo Civil Públic4 8." ed., - São Paulo: Editorà Revi§ta dos

Tribunais.2002. f
ã-

2' Promolgria de Justiça de canaã dos Cataiás
Rua João de Souza Ribei:c. QrrâCrâ 47- i-ÇiÊ 3, tiovc Horizonl.li- Caraá dcs
Carâjás. ao lado do antigo ióruú
CEP: 64537-000
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I - Planeiar, organizar, controlar e avaliar as açúes e os seryiços
de saúde e gerir e exêcuÍar os sêry,ços públicos de saúde."

Observa-se, portanto, que em todas as esÍeÍâs normaüvas, seja a ConstituiÉo
Federâ|, a Estadual, seja a legislaÇão infraconstitucional, a saúde é considérada prioridaâe,
emanando clara responsabilidade do Poder Público, seja municipal, estiadual ou federal, por garantir
ecesso inestrito a serviços de saúde à populaÉo.
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"Att. 18. A direção municipal do Sistema únia de
compete:

(sus,

5. DA SAÚDE COI'O DIREITO CONSTITUCIONAL.

O princípib maior em que se encería o pedido advém da própria ConstituiÉo
Federal, ao definir, em seu ârtigo 6".

'Sáo drieíos socra,S a educação, a saúde, o trabalho, o lazer, a
segurança, a previdencia social, a prcWo à matemidade e à
infância a assisléncra aos desamparados, na forma desta
conúrtuíção".

Por outro ladc o artigo 96 da Constituiçáo Federal dispÕe:

"Att. 196 A saúde é ciireito de todos e devq do Estado garantido
mediante polÍticas sociãis e econômicas que visem à redução do
isco de doença e de outras agravos e ao acêsso universal e
igudlitário âs âções e serviços paÍa sua promoção, proteção e
rccuperação."

Os artigos 200,203 e 204 do diploma constitucional, Íoram regulamentados pela
Lei n" 8-080/90, tendo êm destaque os sêguintes disposiüvos:

"Att. 2". A saúde é um dirêito fundamental do set humano, devendo o
Estado promover as @ndições indispensáveis ao bom exerclcio."

'Att. 5". São objetos do S,súêÍna Único de Sa(rde:

(...)

/// - assistérc,a àa pessoas por /,htennédio de a@es de promoção e
recuperaçáo da saÚde, com a realização integrada, ações

_ 
assisÍencia,S e das atividades preventives.'

'Art. 6"- Estão incluídos no campo de atuação do Srsfema Únia de
Saúdê - SUS:

'. l- a execução das ações;

, /f - De assistê ncia terapêutica integrat, inclusive farmaéutica."

É o ensirêrnento Co consütucionalista José Afonso da Silva:

"No caso de doença, úda um tem o diíeito a um tratamento
aondigno dê àcordo com o êstado atual da ciéncia médica,
independente de sua srtuação econômica, sob Wna de não ter muito
valor sua consignação em nonnas constitucionab".

Vale ú3zer à colaÉo o seguinte julgado:
.DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO - SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE - Tratamento especializãdo fora do domicÍlio. llegalidade no 

-

M?PÀ
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seu deferimento, nas peculiaridades do caso. Direito à saúde,
garantia consütucionalmente assegurada, como devêr do Estedo.
Sentença confirmada. Recurso improvido' (I'JRS - AC 598308955 -
RS - 3' C- Cív. Rel. Des. Luiz Ari Azambuja Ramos - j. 22.10.1998).

Por fim, é mister aludir-se ao artigo 5', caput da ConstituiÉo Federal que, ao
garentir aos brasileiros e estrangeiros a inviolabilidade de seu direito à vida, Íez por impor ao Estado
a obrigaÉo de tutela dos sêus cidadãos.

Neste diapasâo, Alexandre de Moraes assevera que:

"O direito humano fundamental à vida deve ser entendido como
direito a um nível de vida adequado am a condição humana, ou
seja, direito à alimenteção, vestuário, ass,sÍêrcia medico -
odontológica, educação, cultura, lazer e demais condições vitais. O
Estado deveÉ garantir esse dircito a um nível de vida adequado
com a condiçáo humana respeitando os princípios fundamentais da
cidadania, dignidade da pêssoa humana (...): e ainda, os objetivos
fundamentais da Rep(tblica Federativa do Brasil de construçáo de
uma sociedade liwe, justa e solidáia, garantindo o desenvolvimento
nacional e eÍadicando-se a pobreza e a magindlaaçáo, reduzindo,
poftanto, as dêsigu.ardades sociais e regionais.'

Ademais, a Constituiçáo da Rêpublica, em seu artigo 5.o elenca os direitos
fundamenteis individuais e disÉe.

'Artigo 5.o - As normas definidoras de direitos e garantias
fundamentais tem aplicaçÃo imêdiata"

O Supremo Tribunal Federal já deixou assentacjo que existem normas definidoras
de direitos ê garanties fundamentais, mesmo fora ao elenco do artigo 5.o da Constituiçâo, inteligência
da ADIN n.'939-7, Pleno, Rel. Min. Sydney Sanches, DJ 18/3/94 (inconstitucionalidade da EC n.'3).

Entre estes outros direitos, de forma pacífica na doutrina, se enconkam os
direitos sociais indicados e acima compilados, eis que estáo inseridos entre os direitos fundamentais,
chemado, inclusive, de direitos fundamenteis sociais por alguns. Tais direitos fundamentais sociais
ensejam a exigibilidade de prestaÇões positivas do Estado consistente na etuaçáo deste na efetiva
entrega de um bem ou na satisÍaçáo de um interessê.

Conforme p art. 350 do Novo Código de Processo Civil, o requerido pode
reconhecer o Íato em que sÉ'fundou e ação e apresentar outro em oposiÉo que seja impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor. Em açÕes civis públicas tais como a presente, são
esperados as arguiçÕes de violaçáo ao princípio de separaÉo dos poderes, da discricionariedade
administretiva e da reserva do possÍvel.

Oportunidade heveÉ, a posteioi, pâra contra-argumentar esperada defesa, nâo
obstante, desde já, exortamos que os princÍpios de interpretaÉo constitucional não sáo de uso
exclusivo dos juístas. Notadanrente, devem os administradores públicos deles ÍazeÍ uso, como
aplicadores do direito. Entre eles, há de dêstacer o princípio dâ proporcionalidade ou da razoabilidade
que "em êssêncie, consubstancia uma pauta de axioiógice que emana diretamente das ideias de
justiça, equidade, bom senso, prudência, moderaÉo, justa medida, proibição do excesso, direito justo
e valores afins"6.

Princípio este que oeve ser considerado, especialmente onde haja colidência de
bens e interesses igualmente protegidos pela ConstituiÉo. "... na aplicaÉo dos princípios, o

6 INOCÉNCIO MARTIRE
Editor,2003,p.:flg. 

í

S CoELHo, Interpretaçâo Constitucional, 2' ed., Porto Alegre, Sérgio Antônio Fabris

2' Promotoria de Jusüça de Cacaâ dos CaraÉs
Rüa Joáo de Solza Ribeiro, Quadíê 47. :-ôie S, Ncvr ilo.izonle il. Cacaá dos
Caíajás. ao lado do antigo ió.uÍ.,
CEP: 64537-000
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intérprete não escolhe este ou aquele, apenas atribui mais peso a um do que a outro, em ÍunÉo das
circunstâncias do cilso, num juízo de pondençáo que não implica desqualificâr ou negar validade, êm
têse, ao princípio circunstancialmenfe preterido, o qual, por isso mesmo, em outra situaÉo, podêrá
vir a merecer preferência.' (op. cit, p. 149)

Anematamos nosso reciocínio com a expressáo de Marcos Maselli Gouvêa, quanto
à atitude do juiz, em Íace à defesa da fazenda pública para o nãHumpímento de direito
fundamentel.

Para t.Le o não reconhecimento do direito prestacional seja legÍtimo,
deve o juiz ôasêar-se não em uma dificuldade presumida, mas numa
@Dpro@É9_cabel da absoluta insufrciência do Eráio" (op. cit. p. 88)

Para os mais céticos e conservadores, quanto à possibilidade dê ecolhimento
dos pedidos contidos nesta petição, infurmamos que eles se firmam em estudos e princípios que,
desde as últimas décâdas do séculc passâdo, êvoluem, principalmente, no direito norts'americ€lno e
europeu, notedamente no direito alemão; e, em nossc país, em esfudos doutrinários e avanço
jurisprudencial, sobretudo no Rio de.janeiro e nos Estados da região Sul, senáo vejamos:

TJGO - "EMENTA - AçÃO CIVIL PÚBLICA - POSSIBILIDADE DO
PFDIDO. RECURSO - MINISTERIO PÚBLICO - PRAZO. 1) O
Ministéío Público goza de prazo recursal em dobro. 2) O Poder
Público, em sendo vencido na aÉo civil públice, pode ser condenâdo
9m cbrigaÉo de fazer, sem quê isto constitue ofensa ao poder
discricionário. 3) Todo ato administraüvo, em qualquer de suas

, esÉcles dêve obsêrvar os pÍincípios gerais correletos, sujeitando-se,
.3inda, à apreciação p€lo PodeÍ Judiciário. Apelo Conhecido e

;pÍovido. (TJEGO, Ap. Cível n.o 35.4046/188, 1.a Cám Cível, Rel.
'De6. Antônio Nery da Silva, 27.6.95)

6. DO PEDIDO DE ANTECIPAçÃO DE TUTELA

O Novo CódÀro de Processo Civil prevê nôs arts. 294,297 e 300 a Tutela
Provisória nos termos seguintes.

An. 294. A tutela pÍovisoia pde fundamentar-se em uqência ou
evidénc;a.

Paágrafo único. A tutela pmvisória de urgência, cautelar ou
antecipada, pode ser concedida em catáter antecadente ou
inclclental-

A,1 297. O iuiz poderá determinar as medidas que considerat
êdequadas pan efeüvaçãa da tutela ptoviúia.

Paíêgraio itnico. A afetiveçáo da tutela provisÓia obseÍvará as
nornas refêrcntes ao cumprimento provísóio da sentença, no que
coubirr.

An. 30A. A tulela de ürJência será @n@dida quando houver
eler,-,entos que evidênc;em a Probabilidade da dircito e o perigo de
dano cc o tisco ao resuftaCc útil do p/ocesso.

§ ía Pârâ € corcessáo da tutela de urgéncia, o iuiz pode, oníotme o
saso, cxr?r7 caução real ou frdeiussÓria idônea para ÍessarcrT os
danos que a outÊ paÍte possa vir a sofreL podendo a cauçáo *r
dl§pensada se a pârle economicamente hipossufrciente náo puder
cíerecê-la. .-.)

,>.
2'P.qmotoíia de Jusüça do canaà oo9 Cêra;ás '/
Ruê Joáo de Souzâ Ribei.o, Quêdra 4/.'Lc:e 5 N.,.íü ticiizgnte:1, Câ!-'aã cos
Cara.iás. âo lado do êntigo fáíum-
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§ ? A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após
justificaçâo ptévia.

§ 3p Á futela de urgência de natureza antecipada não seÉ concedida
quando houver peigo de ireveÍsibilidade dos efeitos da decisão.

Vejamos a liÇáo de Jose dos Santos Carvalho:

'A tuteia fleventiva tem por escf,po impedir que possam consumar-se
os danos na soluçáo dos litÍgios submetidos ao civo do poder
judiciério. Muito frequentemente, tais danos são inêveísíveis e
írcpaÍaveis, impossibilitando o titular do direito, de obter
concretamente o benelício decanente do re@nhecinento de sua
pretensão. De grande relevância, pois, pan a tutela cautelar é o fator
tempo, como avehamos anteiomente. A simples demora, em
argurs casos, toma in&ua a proteção judicial, razão potque as
pmvidências preventÍvas devem reve§it-se da necessáia presteza"-7

Neste sentido, a jurisprudência.

ê.giavo. AntecipaÉo da TuEla. Fazenda Pública. Fomecimento de
nnedicâmento. Transplãnte renal. CondiçÕes autorizativas da medida.
Presençe. O descabimento da antecipaÉo, da tutelâ em face da
Fazenoa Pública devê ser mitigado, Íace às situeçÕes de eÍrema
urgência, quando a concêssáo da medida admissÍvel contra o êntê
púbiico, nos cesos onde gravê dano ao reconido pode advir do nâo
fcmL'cimento de remédios, índispensáveis paÉ sua sobrevivência.
Desprovimento do recurso (TJRJ, Agravo de lnstrumento n.o
1993.002.7433, 6.' Câmara Cível, Des. Rel. Ronald ValadaÍês, v.u.,
decisão êm 23.2.1999f

Esta é também a posiçáo de Luls Guilherme Marinoni, o mais festejado autor
sobre o tema, que eín obra também espêcíficâ canclui que "qualquer tentativa de vedar a
concessáo de tutela antecipatória contra a Fazenda Pública, mesmo por meio de Lei é
inconstllucional'. s

Todavia, impcrtante salientar que o Novo Código- Civil, êm seus art. 31 1 ,

passou e tratar especificamente da chamade TUTELA DE EVIDENCIA, cuja hipótese de
concêssão prevista no seu inciso IV, se amolda com precisáo ao presentê cáso:

Atl. 3i1. A tutela da evidência será concedida, inclependentemente
da clemonstração de pedgo de dano ou de isco ao rcsultado útil do
prccêssc, quando:

(.)
lV - a petição inicie! Íot instuida com prova documenâl
srficrêrrís dos íatos constitutivos do diÊtto do eutor, a que o réu
não oponha prove capa de geiírí dúyida razúvd.

Nessa novâ êsteira píocessuel, inerredávêl que nos presentes autos
encontram-se presentes provas dcc,Jmentais rnais do que suficientes do fato cônstitutivo do dirêito

7 JosÉ Dos saNtos cARvALHo FlLHo. Ação Civil Pública, tuo de Janeiro, Freias Bastos, 1995, p. 26E)

I MARINON| , LU|Z GUILHERME. A AntecipaÉo da Tutêla, 7.a ecj. ver. amp., São Paulo: Malheiros,

2003, p.272. ''1
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do autor, in casu, o direito à saúde e a absolutamente dêsarEzoada dêmora do unicípio e do
Estado de fomêcer o tratamento adequado ao caso.

Outrossim, ainda que assim não entenda V. Exa., os pressupostos que
autorizam a concessáo da TUTELA ANTEGIPADA estão amplamente comprovados nos autos,
senão vejamos:

A prova inequívoca dos fatos aqui afirmados está juntada aos autos, conforme
laudo médico.

Por todas âs !.azÕes expostas na presente âÉo, o Ministério público requer a
TUIELA ANTECIPADA pretendrda inaudrta eftera pade e frm de que o Estado do paÉ, através de
sua sêcretaria Estadual de saúde Pública e o Municípío de canaá dos carajás providenciem ern
caráter de urgência a ,íansferêncie imdiab e e rcalização DA ITIEDIATA RELOçÁO DA
PACTENTE DESTE MUNICÍPIO A OUTRA CIDADE DESTE ESTADO DO PARÁ AUE CONTE COM
UNIDA R PARA TRATA"ENTO
ADEQUADO E RESGUARDAR A WDA E A SA DE DA PACIENÍE.

z. DA NÃo REALTZAçÃo DE AUDtÊNctA DE coNctlnçÃo
Tendo em vista a urgência da tutela pretendida, a realização de audiência de

concilieÉo mosira-se incompatÍvel com a prêsente demanda, motivo pelo qual, nos termos do art.
3í9, inciso Vll do Novo Codigo de Processo Civil, o Ministêrio Público requeÍ a sua náo designaÉo.

8. DOS PEDIDOS

Por todo o expcstô, o Ministéío PúDlico requer:

1) Recebimento e autuaÉo da pÍesente pêtiÉo e documentos anexos, e o
proces-semento devido;

2) A concêssáo dê TUTELA CAUTELAR ,aeüdÍúa arêra pattê, nos termos do
Artigo 12 da Lei n" 7.34785, paftr obÍigar o Estado do Pará e o unicipio dê Canaã dos Carajás
a garantirem a transfeaência urgentê paÍir outro município que disponha de unidade hospitalar
com supoÍte em ciruÍgia vascular e uti poÍ risco de morte, em caráter de uÍoênc,ia. em hosoital
oúbtico ou paÉicutar. A MEDTATA RErrOçÃO DA PACIENTE DESTE NUNICIPIO A OUTRA
CIDADE DESTE ESTADO DO PARÁ QUE CONTE CON SUPORTE EH CIRURGIA VASCULAR E
UTl, sob pena dê cominaçáo dê multâ diáfia E BLOQUEIO DE VALORES EH CONTA DO ENTE
PUBLICO, em valor não inÍerior ao mencionado alhürcs.

3) Deíerida a liminar e não cumprida a decisáo desse d. Juízo, seja mpia da
certidão de descumprimento fazida a este órgáo ministério público, para que

4,Jize a*c penai pelo crime de DESOBEDIÊNCIA (art. 330 do Código Penal),
bem como advertindo-as de que o não cumprimento da liminar defêída poderá
acerrêtar sençóes por ato de IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, resultando
inclusive em imposiÉo de penalidade de suspensão dos direito políticos.

4) Dêcorrido o prazo de 2/í (vinte ê quatro) horas sem o cumpÍimento da
decisão liminer defarida, certifiquê€e o Oficial de Justiça, ê, seja pÍomovido
o btoqueio nas contâ§ bancárias de tÍtularidede do Estâdo do PaÉ ,
utilizando€e, paÍ? tânto, do sistema BACENJUD, do valor de R$ 20O.O00,O0
(duzentos mil reais) para cobêrtura do tratamênto merico dêtêrminado ê a
remoção do paciente;

6) A citaÉo do Estado do Pará e Município dê canaã dos Carajás, através do
órgão de advocacia responsável, na iorma do att,242. §3o do Novo Código de^

í'.:--'
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2' Píomoto.ia de Justiça de Ca*aá dos CaÍaiás
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Processo Civii, para, querendo contestar o presente pedido, no prazo da lei, sob
pena de conf,ssão e revelia, nos termos do disposto no art. 344 do mesmo
diploma legal, seguindo-se o rito ordinário;

9) A procedência total do pedido inicial, nos termos do disposto no artigos
3" e 1í da lei n" 7.3/.7185, a fim de obigar o Estada do Pará e a ilunicípia
de Canaâ dos Carajás a ganntirem, en carátér de urqência. a
transferência do paciente par? hospital cotr, UTi neonAle!.

10) A condênação do Estado do PaÉ e Município d. cânaã dos Carajás ao
pagamento'de custas e demais despesas process,rais, --!,-.:e deverão ser revertidas
EM fAVOr dO FUNDO DO REAPARELHAMENTO }Ú ifiii{ISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARÁ,, assim c,omo no ônus da sucumbência,

11) A produÉo de todos os meios lícitos de prova que se figurem necessanrs

Embora de valoÍ inestimável, dá-se à causa o valor de R$ 200.C0,].a4,, (3êni ft:i

Termos ern que,

Pede deÍeíimento

Canaã dos Carajás/PA, 24 de setembro de 2019

osé AlbeÉo GÍsi Da
r de Justiçe em substituaçâo na 1a PJCC
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'13 PROrúOiORiÁ DE iust'tÇÁ DE CANÁÃ DOS CARAJÁS

s Lei Estadual 5-832. de 18 dê rnarçc dê 1994.

23 P.oôoto a de Jústiçâ oê Cái1aã dos careiós | (St; S:58-1.3g0
Rua ioác dê Souza Ribêi.9. Oüêdaê 47, L.lé :. :iJ. .1 :-iorrãrr:e i; crnâác.s i rrpcasaadoscarêÉs@mppê.fio-br
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ANEXO II



Cartão Nacional de Saúde - CNS

Sr. JOSE DE SOUSA BORGES,
Parabéns! Seus dados já constam no Sistema Único de Saúde - SUS.
lnforme, seu número de CNS quando usar a rede do Sistema Unico de Saúde -
Recorte o Cartão abaixo e use-o normalmente. Ele vale em todo o território nacio

+

kenie

I
I
:

JOSE DE SOUSÀ BORGES

D.tê Na3c. : OrlO3/L956

701 4005 3883 4634
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SECRETAR'Á MUNICIPAL CE: SAÚOE
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=s:ebeieciínento dê Saúde

iiOSPITAL MUNICIPAL DANIEL GO ES
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DOS CARAJAS

I.aboratório Municipal
Àdão Ribeiro

j Ài-. ü_tsses Guimarães, S/N
""^ ilospital Mrinlctpa. - Cenruo

JCSE DE SCUSÀ BORGES No. Àte:)dir,ento:
Idade:

Data §olicitâção:

1A423.L/L9
63 /uic ís )

;Iemogra.sra
ili!eriaI: ser:que
1.:êlccc. . : ;.r.1!cíati?edo

Eritrograma

'-....'

.'t 
:

V,:..-s-.:

Leucogra.na
-e,i.có c:; o s tocaj-s: 13.190 /rÍun 3

Segmentados:
Eosinófilos:
:infóci;os:
Mcnóci;cs:

Ô1

29,

50,
1t)

203 .

Vaiores de !êferência
',4,5 a 5,9 )

i:3,5 a |'t,5)
i1i,0 a 53,0)
( 80, 0 a 100,0)
126,A a 34,0)
(31,0 a 36,0)
(40 a 53)

il2 a 15)
( 14 0.000 a 450.00C)

4,6A
14 ,0
43 ,0

ni t hões,/rJr3
giz
z

9
9
6
3
8
000

ps
?

fi
6
3

(3.5C0 a 10-000)

t
i

19,O2
3,OZ

L2 , Or.

6 ,0>.

to . 420 ,o
396,0

1 . 583,0
791 ,0

11. i00 a

150 a

(900 a

(300 a

,,..,.:1:,, i.': ,.:. ..:sP '1.:-,:e::. i:ê,;2 -:a:,:ê:. ::li
.: : .a / a'i / 2l:li'--! | 21, C9

/m'
/nm 3

/m.3
/mm3

urê.La ]esuicado: 44 mg/dL

Valor (esj de !eferêncla
1 cià ã 12 reêsês: 2 ã
L a 3 e.os..-...: 8 a
Àdu1l-os. -.......: 15 a

i
34
36
45

ng
ng

Dro Jose vYilker L- Braga
' CRFTPÁ n' i990

A nleerctaçào das resutiados dos exanes 
'ar..atarals 

dew set fê:ta Plo nÉdco soacna e, &nstaeÊndo os dabs din@s do paaé.le e oúos exanes
C tabardÉic .e@ía seÍ avtsado úedêêoenle eú cês. de ét.c,epéhaa enne a éwoaéo d:ntê e o laldo ên ttrla para detda reiséo

p
t

as6:L

t.l

'!
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\ *r .,\

laboratório Municipal-
Àdão Ribeiro

Av. Ulisses cuimarães, S,/N
Hosp j-tal Municrpal - Centro

JOSE DE SOUSÀ BORGES
::a: r.- - ::. :

líÔ. Àtendiínento:
tdade i

Data solj.ciEaÇâo:

784
a3

F

Creatini-na .Rêsuf tâdo: L ,O0 úg/dl
Vaiot (es) de rêfêrênciã:
Recén-ras.ido. .

2sellanaselano-
1 a < 3 anos--....
5 a < i- anos..-....
3 a < 5 ânos,...-.-

; a < l: ânos......
7_ a < 9 encs -....,.

a O,92
à 0,39
a 0,35
a 0t42
a 0,48

a At 64
a 0 ,'17
a 0,8i

31
16
!'l
26
29
34

dg/dL
ng,/dL
ngldL
mg/dL
e,g/dL
mg /d]-
ng /dL
?,9 /dL
rlg/d!

,32
,42
,1é

ÀduI to

18âf4
Ho:nens:

18 a f4

àncs:... -: 0,53 a i,CC mg,/dl-

êrlos.....: CtlA a 1,24 fiq/àL

Sódio Resuitado: 138,0 uEq/L
VaLor(es) de leierência: 135 a 144 mEq/r

;

:

Potássio
: :-: ::a;-:

Rêsultado: 3,3 mEq/t

valo!(es) de r:efêrênc:ê: 3,5 a 5,5 nEq,/Í-

Dro Jase Vy'ilker L. Braga
CRftPA n" 1990

A ireÍpíe?e9ão oos rcslltados dos exantes tabo6totia;s dew set íene .Éro ná,a dinaotê corsire.árdo os daoas dÍ.,,cos @ paciêrê e artos exáínes
C laboztóno deve@ ser ansada inedêt rcnae êln ca§o dê disc.êpéocia erúíê a evoluçâa dínÉa e o huéc eníldo para devda revisáo
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Laboratórj.o Muni.cipal

Àdão Ribeiro
Av. Uiisses cuimarães, S,/N
;iospitâI Munictpai - Centro

ÉF%
\.',-#-"-r*,

\._

?:.ai9rr:e: aa423.t/19JOSE DE SOUSÀ BORCES

3E]iT:i ÀUGCSTC ERÀZAC JP.

lêbo:atc<io

No. Atêndimento:
:ciade:

Datã solicitaÇâo:
63
c4/0

Resuitado; 4L V/L'

F

Valor (es) de

dias. . :
0 cias. :
meses. :

2 meses:

enos..:

reae:ência:
llascui-inc - Eeminino
26a28 2A a93
i6a61 20 a69
'!6 ê 62 !6 a61
i6a52 16a6C
16a57 16a57
l0 à 41 5 ê 36

7 a1
8a3
1a6
ià3
4ê6
,'a1

t9

mt1 D Resuitadc: f5 Íl /L

t
a

:,

Valor {es) de

30 dias. :
6 &eses. :
i2 nêses:
3 anos. . :
11 anos. :

refêrênciá:
lrtascú1ino - Feainino
20a54 21 a54
26a55 26a67
26à59 26e55
19e59 24a59
21 a49 24a19
24a59 19a44

10
1l

F

:,

Dro Jose Wilker L- Braga
CRF,P.4 n" I990

A inieryeaÇáo dos Íesúttaoos dos ê,aúes taoo.êtonais cew set le]ra ,êlo héé,@ sôli.ilat1le, @nskkían(D os dàdoÀ cli..i.rs clo Pacieote e olnÉ er.lr!,es
C laaaÉtóha CeÉ.á ser êvâdo l7,ediz:aneh:ê efi câso dê úscretênz;a entre a êvoluçéa dlnicà e o !?uar, êhij& peÍa êvida Eisáo



PR:EE

DOS CARAJAS

CFe*'
\".@/

JOSE DE SOUSÀ BORGES
ras a.i:::ro

GE}::IL ÀJGUSTO FRÀZÀC
iêbc:a:órl3

No. Àte[dirnealo:
Idade:

óata so:.icitaçáo:

LA423.\/L9
63 À.o{s)

}

i

Examê 9ualj-tativo de Urina

ilxame l1s.Ico

Exame quimj-co
----=1.-.<

G-::ase

v
:e:cc 3r acs

qrâ^. ô

Examê microscópico do
Cé-::-as

:11::J::---3s
f -or: iaâcae::a:a
ii..r: c

valor (es) cie Refeiêir
A CITRINO
5,0
1.025

+
Traços
Nêgatiwo
Norma.l
TRÀçOS
Negativo
Negativo
+

sedi-mento
RÀRÀS
08-10
20-2s
MODERÀDÀ
++

Ne9ativo
Ncrnal
Negativc
Normal
Negatlvo
Negaiivo
Negativo
Negativo

À-üsêntes a raras por carlpo

À:é 5 por celnpo

ntê 3 por caopo

àxsente

.1i

h
OBS.;

Fis
i
a

}
l,'

Ii

A irle.p,etaçaa &s rcslM.los d.s exatuês iaboretuiaE óet ser ietâ peb mé.tu §lidaa^tê, únsrélanú cs <bdos cin;@s & paoéoê ê ounos êxai,es
O tabcGb.a Cevetâ set e .aêdo inedêta@nte ên @s. le íe1epência êot e e e@:L9êo clitu:ca e o laldo edilido pa.? devid. Êvsào

Laboratórío Municipa1
Àdão Ribeiro

i,',.. Ulrsses cutnarães, S,/N
tosliiral M.:.tr-li3ipa - - Cenrro

\

Dro Jose Wilker L. Bnga
CRF.'PÁ n' 1990
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Y,..i ": ::'fj\-r'DOS CARAJAS

Laboratórío Municipal-
Adão Ribeiro

Av, LIltsses cuiaaiaães, S,/N

Iicsp:taj Muli:ipal - Centro

JOSE DE SCÜSÀ BORGES
" ' ",...,1 

-- --._.i::-- :':::::

No. Atendimentc: La423.L/3-9
Idade: 63 Àro is )

Dala solacitação I A1/09 /2019

i

P.otêi:râ-c reativa Resultado: 96 sg/t'
valor (ês I de =e:erêrcia:

Àva-::aÇac ie e?ertos carcne:ios
Baixo risco:
Modêraco. , . :

À.1to risco. : >
1,0

/1

..vaiiôção de p:ocêssos i5fI&rêtólios:
Dêse: avel: < 6,c nq,/i,

:: -.. a..:..::= i::s ae a.:'âi:. - :a:i:r?,:,:' :l:

r

Dro Jose Wker L. Braga
CRF/PÁ n' 1990

Fis f4
M
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Laboratório Munic5.pâj.
Adão Ri-bei ro
'T; rL-L

;i 1C.1: f: ' r" - - ^.-'1.1. : .l

JOSE DE SOUSÀ ÊORGES

.-..

EritroE:an,.a
5,4
i6,
á.q

9C,
29,
32,
49,
1_2 ,

248 .

I

6

2
3
2
7
000

Lêucagramê
12.510 /rÍr l!

I 93,0:
i,c
6,4

LL.634,O
r25,0
751 ,0

/nrn'
/nun'
/ rom'

Í.rréia

Fls.

t-
I

Dra Gesté!;lre Rets de C:t,,.1:i
i :.-i , . :.
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T,aboratóri o Municipal
Adãc Ri-beiro

:: Us:: - -;.'- j..:.... :

JOSE DE SOUSÀ BORGES

F
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f!,1

C.eaEi::rna ii,.s.-. : ,-::: : j-,aA rc,g/ dL
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D9aa! TURA éPeq
\.,."",#.-1l-:ipz-DCS CARAJAS

laboratório Municipal
Adão Ribeiro

.q'J. --rssês.:-r:a.àes, S /.'*
i'.cspiaai )4u::i c:pa 1 - Centro

JOSE DE SOUSÀ BORGES
uãscrlinc

ie-Y?: ÀGü:àR aoi::À
-:a:aâla:1r

No. Atenciirnê.to: 18135.1/19
roàce: bJ Ano t.5J,

a

i:,
P'r

It

Dra Gesianne Reis de Carvalho
CRBl,l/PÀ n' 3321

ê

Dàta soLicitação I A\/A9 /2a

I

F
E
!.t
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DCS CARAJAS

Laboratórj-o Municipal
Àdão Ribeiro

:l^e. :':

-=osa DE sousÀ BcRGEs

a.: : :
Fis }}

1- G. P Re s u-: Ledc: 26 v/L
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--OS! DE SCUSÀ BCRGES

Laboratório MunicipaJ-
Adão Ribeiro

,1, -:';ssrr " j-i L

;"rr r:' \'_

-/

I
a

: '_aa-.- -'-t

LeucograIoa

l::::oE.ã:ia

:.:
':

.-'

-. -.,;

4 ,32
72 ,4
39,8
92,r
29 ,6

52,2
13,3

199.000

I
t

2,O

7 ,O.

8.641,0
221 , O

1.705,0

/mm:
/mm5
/mm 3

/ ttgl'

5réia :; -.r: -. - ,, i-. : L2O rf.g / iL

r
!LL
1,

.:.'



Laboratório Munici-pa!-
Adão R.ibeiro

... i...ss-r ....

-L-csc-:.il l,:j::r J:ir: - - ::i '-

JCS! DE SOUSÀ BORGES

,:

i36,0 nrEq/L

!o teSs.ao F,esu1--aio: 3 ,4 \Éq/L

ç

F
i
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.
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Laboratori o Munic; pa-
Adão Ri-beirc

:DCS CARAJAS

.1q

,

!

-'CSf D SOUSÀ BORGES
'-',

iesirl-...:ic 24 lJ /L

t
I
:
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Laboratório MunÍcJ-pa I
Adâc Rioeiro

ilesLl..'-r.13: 24 mg/LPrc--eiaa-C xeativa ô:

Dro Fácta F Ribe)ta
Lii: i'), :: a

r
t,,

T



PREFEITURA MUNICIPAL DE C DOS CARAJAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

HOSPITAL MUNICIPAL DANIEL GON VES

Ii!PÂ

h
f'
:.

Í

D05 CARAJAS

IDADE: ADMISSAO: 

-l-l 
2019NOME:

DATA REGISTRO PRONTUÁRIO

EVOLU AO MEDICA

Dt- Gmiil Árrgrrtr! :r:r :. .r'-,,rr

cPF\ E29 - r3_oo2 - g7

I

I

I

I

I

I

I

i



GÀSOIGTRIÀ. ÀRTER:ÀI

Pedido: 76721-1s JOSE DE SOUSA BORGES
RG: ' CPF: 328.955.852-53
Médico: GENTIL AUGUSTO FRAZAO JUNIOR
Convênio: PARTCULAR - HCO - CANAÃ DOS CA Atend.: O3tOgt2O19

Nasc.: 04/03i 1956

Pâ9.: 1 de 1

ii\4?.. C3tO9j2Ai9 22:OO:58 - AMDS - Softl@b

RS SÍJITÀDO

=xc. de basê- -

Bicar s+-an

Satu]cação 02

sc 9cÍl=GE-: ÉE-:!

pCcz
9.Ê.
ãCO3 Standard.......
PO2..._..
so2.-....
Recem - ÀIascldo PO2.
Recem - Nascido ACO3

1 ,42
44
4,0
27 ,6
160
99

rnrntlg .
narcl,/:
tltEq/!
IlrírH9
?

1 ,33 a 1,45
35

2,4
22
83
95
60
16

â

a
a

45 í!trHg
+2, 0 flúno1/L
25 mnol/L
108 mmHg
99 3
? 0 firJig
24 ÍNllol/!

s
:EE#§l

lL.E!.É Crütir. Íi.iB C!!n.
CRBU :aoO;P.{

Í)Ê

Ê"

r'

PO2 Rêa:- -

F
à
?.

t"



TURAPRiFE dreB\\ ;i:."-,J
\)--.;.t a= é..ra..t--<=lF>"DOS CARAJAS

Ialcoratóri-o Municipal
Adão Ribeiro

Àt. Ulissês Guina::ães, S,/N

:io spi:e i Mun-crpal - Centro

.TCSE 
'E 

SOUSÀ BORGES No. ÀieÍ:dimento:
Idade:

De!a sc.Llcitaçã

18135.1/1q
63 , Aic (5) 

i

9l2A

3,4

Coag".rJ-ograma
l.:=::-::: ::.:ra

lerBpo cie Protronbina Resultado: 14,7 seg

3esuliedo: 14, i sê9r

\Érrrro"o" dê Protrorbina Resultado: 95*

Resultado:1,05

i.

I.N.R

va.Lo! (es) cie refê:êiciàs:

Pessoàs sâClas. .

Tro:nbose venosa (prcfilaxia)

Ircnbcse Tenose ía:ivêi .. . . .

Trcnú3ose. aatea:al- . . . -......

1,08

alvo

alvc

alvo

(vaúiação 2,0

(variação 2,0

ivarreÇêo J, lJ

}

l
i:i

1,0 e

vaior

vaior

valoÍ

seg

seg

se9

Quick en u::] esaágio, .,lt:llzar:cic aeagente padrorizacic

co:: a T !or,ao!l.: s lina ae Re!erêncrâ ÍnEeinacioial pa5;

a cb!eaÇão ae F{êlaçãc Iclnei:zâde lnteriâcio:]al iR.!".:.)

Tempo de Tromboplastina Resuj-tado: 29 seg

Valo! ies ) de aeierê4c:a:

iiêde fa:3rvaio

À:é 2 Iieses...-.t 26,3 a 46,9

Àté 5 }:eses-.. . .: 26,1 a 45,9

àc:na' cie 5 Meses: 26,.,) â 3?,6

;...,'.". , ^..,.31.6

$

I

1

Dra Gesianne Reis de Carvalho
CRBtrl,'PA n" 332 i

A úlenrcldÇác tjos resunaüs dos ê,êmês labo.ataials @ve sêt ,eia ?e:a Aé.,ic. satiatàà:e, 6t1silte.àdto 6 .j.éas di\irs t o paoênte e o,i6 dM
A laao@!ótu lêw,a sê. awsr4o heóÉrame,t. en c..:. e d]§c:ê2énca antÍê ê êtot@Éo dkia e o taúCo etu{ó Dr@ dêrrJa E isáo
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Nome do Paciente :
Data do Exame :

JOSE DE SOUSABORCES
01/09n019

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE CRÂNIO

Técnica de exame:

Realizados cortes tomográticos, com técnica multislice e sem uso de contraste endovenoso no
plano axial.

Análise:

Craniotomia f rontoparietotemporal direila.

Hematoma intraparenquimatoso com edema adjacente, medindo 3,0 x 2,5 x2,4 cm,localizado
na regiáo tálamo núcleo capsular esquerda, determinando discreta reduçáo da amplitude do Ill
vêntrículo e do ventrículo lateral ipsilateral. Nota-se extensâo ao sistema ventricular,
determinando hemoventrículo nos ventrÍculos laterais.

Area de encefalomalácia / gliose sêquelar, localizada na região Írontoparietotemporal e insular
direita, determinando dilataçáo compensatória do ventrículo lateral ipsilateral.

Apagamento dos sulcos Írontoparietais altos.

Leve hipoatenuação na substância branca periventricular e dos centros semiovais, sem eÍeito
expansivo. inespecÍfica, devendo corresponder á gliose por microangiopatia.

Restante do parênquima enceÍálico com coeficientes de atenuação preservado.

Proeminência dos demais sulcos e Íissuras corticais.

Dilatação leve do sistema ventriculár supratentorial.

Ateromas nos segmentos intracranianos das artérias carótidas inteÍnas.

Não há evidência de desvio das estruturas da linha média.

lmpressão diagnóstica:

Craniotomia f rontoparietotemporal direita.

Hematoma intraparenquimatoso com edema adjacentê, medindo 3,0 x 2,5 x2,4 cm,localizado
na região tálamo núcleo capsular esquerda, determinando discreta redução da amplitude do lll
ventrículo e do ventrículo iatgral iosilateral. Nota-se extensão ao sistema ventricular,
determinando hemoventrículo nos veniíículos laterais.

Área de enceÍalomalácia / gliose sequelar, localizada na região Írontoparietotemporal e insular

r

OBS: Eslc .studo ttu.a'te de um êxam. can plenEn!!ír oruic a co du.a e .útorl.enio;L* lcfinidcs pck nét{ico assitznre.
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Laboratório Municipal
Àdão Ribeiro

Av. Ulisses Gu:narães, S,/N

ilosp.i te I uu:ricipai - Cencrc

JOSE D3 SOUSÀ BORGES

:_: ':':: ;:: ;. :::::-

Iiô . Àterdimento: 18!.35.1/19
ICade: 63 À-ro { s )

Dê:â solj.cicâção I ol /09/2aig

Hemog!aoa

!:êiodc.. : .iiEcnêt:zedo

EritrograDa
Herácias:
HeÍ.oqfobina:

5,!7
15 ,2 , -.i, 5 e 1.1 ,5)
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DCS CARAJÁS

JOSE DE SOUSÀ BORGES

a:LY:f Àc!rI.-.i 3cR:t:.
-,accr;:ória

NÔ. AtêndlúêDto:
Idede:

)aEa sof.icilação:

5.r/!
§

R

Sóciio
i.
+, Resuitaic: L2O,0 mBq/ L

vâiot(esi Ce refe.ência; 135 a 144 Ílfqlt

Po:áss:o Resultâio: 3,9 meq/L

valoÍ{es) cie refêrência: 3,5 à 5,5 mEq/L

Cá1ci-o Resultado: 8,6 ngldL

2 ã l? alos
ÊCiIt.: 8,

r:.:.::: i : i : : i : : = 
: : . _ -. ê : : . r: '::'.ãl:: - :::: :- _' .'r-

Rêsulrado: <6 tug/I,

:.a::açã: :e !rocessos ::.::â:.:!ôrias:
:êse;.i,€:: < 6,'- :.i:--

:-!a::aÇão jê e','e:-:as
9e::ra :rsaa: < 1, :
]loce.adc.. -: i,: a

..i /'-
),4,..9/-

::.11--

Dra Gesianne Reis de CaNalho
CRBM/PÁ n" 332 I

f,ãboratorio Municipal
Àdão Ribeiro

Àv. Ulasses Gurmarâes, S /lt-
liospi -.ai liiln:cipai - Cenrro

Proteína-c rêativa

i

b
v
I

F



Caúão Nacional de Saúde - GNS

Sra. MARIA DO CARMO SALES SILVA'
Unico de Saúde - SUS'

lnforme, seu número de CNS quando usar a rede do Sistema Unico de Saúde - SU
Parabéns! Seus dados já constam no Sistema

Reccrte o Cartáo abaixo e use-o norÍnairnente. Ele vale em todo o terri tório nacional
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PREFEflffRÂ
frtuilctPÂt ff*CÃH'tâ

DGAtIÂttt ::5l!aa SEf,I§A
IEr

Minisiéro
da
Saúde

:9§
SECRETARLÂ MUNICIPAL DE SÁUDE

i.AiJDA PARA
_ tce-tii] cêgéc do Estabelecimento ce Sâúde--

SOUCITAç;AO DEA u tonzeçÁo a e . tfuttçAo+t os P íTALAR

.\ar.a Ja :s-rê:larMÉ!i:c sc-.a,-Ár;a
HOSPITAL Tú UNICIPAL DAi\:IÉL GONÇALVES

- 

33-NCr,rS CO ÉSÍÂBEIECr

r HOSP ITA! IúUNICIPAL DANIEL GON ALV
ME\ÍO :)<ECUÍ.ANÍ:

C

- 
:ceiitifi caÉo do Paciê.te

aNii

i- 7 - aÀRTÃONACioNi Oilliil E 9AÚCÊ (C}S)iir E l9- rOÂDÉi

| -/- I

1C -SÉXC 

-
-Jl---

r- iz, ncM=!}c t=sÊcr,sÀvE!

:3,'iELiFONÊ DC CON-.Ài3
N' DO']ELEFO\E

'3. iÊ!ãFCNÉ
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PRE FEITURA MUNICIPAL DE CAN

HOSPITAL MUNICIPAL DANIEL GONçALVES

DOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EVOLUÇÃO MÉD|CA
;J"' ,Í/4 . }OADE: ADMISSÃo: Z_/_cq / 2019NOME:
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Prefeitur4Municipal de Canaã dos Carajás
Seüetarta ilunicipal de Saúde

|Ç,9
oüo6 o, s+ t

Paciente
Médico
Convênio

: HARIA DOCAR O

: sus :

srlyÁ Regi§ro : 026186
ldade : s6A
Data :19togr2o19

ÜIrRÁSSOI'. Á BDOT',TE ToTAL

_ô

t.
r:
t

EQUIPAIITENTO:
Exame rcalizado em modo bídimensional am equipamento dinâmico convexo
na frequência de 3,5CMhz
FíGADO. ]

Sem atterações ecográficas'visíveis.

Abdome total acusticamente dentro dos padfies de normalidade-

Apresenta-se com -forma, dimensõeq conÍornos e supertície nomais
A ecagenicidade do paênquima hepáüco está presevada. .-
O sistêma porta e veias supn-hepáticas estão com tnjeto e calibrc normais. /

VIAS BILLARES: : I

As vias biliares intra e extra$epáticas, foram identificadas @m o catibre e aspectos nomais. ..--

COLESCTSTECTOHIADAt

Com topografra, forma, dime,nsões e paÉnquima nomais.
BAçO: . ,

De tamanho nomat,iaprese'htando parénquima acusticamente homogêneo.

vAsos..
Veia cava Ínferíor e aorta abdôminat apresentam traieto, calibrc e pulsatilidade normais. ----

RETR@IPERITONIO:

sE os cosroFRE /rcos.' .

Seios cosÍofrên icos Íivres. ' --
RIM DIREITO: , ..

Tópico, com contomos regulales e volume normal. Cofticat preselada e sisÍema píelo-caliciat-
com distibuição nomal e teXtun ac(tstica habitual-

R,M ESQLIERDA: , !"íó;i";;;*;;rtomos 
rcgut?rcs e vdume nomal..Cottical prcseruada e §stema pielo-calicia! /

óom distnbuiçáo notüal e terturc acústica habitual. -' :

BEXIGA: . .- .-.

DR. DO VALE FILHO
PA 7781

Rua Amazonas, ?1 7 , Cêntto, Canae dos Caraiás-PA' CEP 68537400

I

,

.



PREFEITURA

(((\\)

Paci,enEe i
Sexo:
Prof. Saúde:
Procedência:

lrÀRLÀ Do CÀR}O SÀIJES sfL\rÀ
Penl-iniDo

' GENTIL ÀUGUSÍO FRÀZAO JR
Labo!atótio

N". àEendi&eâfô: 19987.1/19
Idader 56 ,rno(s)

Date solicitaçãot 20 / 09 /2019

coagu].oqra.Ea
l{aterial,: Sanguê

Ieq)o de PlotroEbina

I.N.R

Método: Àutonatizado

F/s le4
Resultado: LG ,2 sag ]#"r
Resultado: 13,5 seg

}*[: 
:i*j

id -. ,ridade de Protrorbina
l|i:
" *eaodo: Àuto&atizado

l
Ft
! a 3,0)

a 4,0)

a 4,5)

Resultado: 83t

Resultado: 1,22

Valor(es) de lefe!ências:

Fessoâs gadias . . . , . . . . . . . . . . : i,0 e

Tlonbose venoga (profilaxia) i vâlo.

TloDbose venosa-r(ativa) ..... : ve1or

Tlolobose attserial.... -.,.. -.: valol

1,08

alYo 2,5

alvo 3,0

alvo 315

(variação 2,0

(variação 2,0

(variação 3,0

Eeq)o dê frouboPlastina

Método: Àutomatizaclo

Quick eo l]s egtágio, utilizando leàgerte pad'onizadg

co(! a froúboplastilra de Refe!ência Interlracional para

a obte!ção de Relaçáo Norroatizada lolerÍ\acionâL 1R'N'r')

Resultado: 33 sêg

valo!(es) dê leferência:

Ídade Intelvalo

Àté 2 Ueses. ..--t 26,3 a 46,9 seg

Àté 5 ueses..,..: 26,1 a 45,9 seg

Àcira dê 5 !!êseê: 26,7 a 3?,6 seg

Àdulto3. ... ... ..: 26,7 a J?, õ seg

A d.,ud*h .rÉ @útu dcs ü3rras tá.ro.àr.nó dâ,9 s t€Ía @ d@ #.ntq co.,sía.érdo os dados drakos do Pá.e.,Àt . 0(,r,6 êráÍPs
^ --"-tr.p:ãÉ;âã i,7a-õii,i""o.É.",t' ã Ã,-* à i*.»,* 

"a" 
t 

'iott{ár 
diEa ê o taudo ad'íú Pa M' to!;*'

DOS CARAJAS

Laboratório lúrnicipal
Adão Ribeiro

Av. Ulisses Guimarãês, S,/\*

Hospltal Municipal - Centro

Dro Jose Wrlker L. Braga
CRF/PA n" I 990



DOS CARAJAS

PREFEIIIJ'RA Laboratório Munj.cipa1
Adão Ri-beiro

-J hosp-tal )4unicipal - Cencro

?acientê:
Sexo:
Prof- Saúde:
Paocedência:

IiÍÀRIÀ DO CÀRIO SÀr,ES SILVÀ
Eeminino

GE!I!II, AUGUS?O ERÀZÀO JR
Laboratório

N". Arendi-mento: 19{6r.1/19
Idade: 56 Àno(s)

Da.a solicitaçãot 16/09/2019

lleDograma
i{acerldi: jaaque
:'Íi'aadc. . : Áurirmôtiza.lc

Eritrograma
Hemácias:
Hemoglobina:
Hematócrito:
VCM:
iicM :

CHC}4:

; ' ',1-SD:
lrrr,i - cv ,
Plaquetas:

Leucograna
:eucoci t.cs totai s :

Seqmêntados:
Iosinófilos:
Linfócitos:
Monócitos:

miLhôes/nrm3
s/z
z

{
4,L4
11,8
36.0
87,
28,
32,
49,
13,

539.

vôlotes ale retêt
( 4,0 a 5,21

112,0 a 16,0)
(35,0 a 46,0)
(80,0 a 100,0)
l?6,0 a 34,0)
(31,0 a 36,0)
(40 a 53)
l.72 a 15)

I
(
3
000

ii
pg
z

f1
c

/mm'

8.000 /min'

(110.000 a 450.000)

( 3.500 a 10.000)

7 4 ,Oez

4,OZ
19,04

3,OZ

5. 920,0
320 ,0

1.520,0
240 ,0

(1.70C a

i 50 a

( 900 a

( 30C a

8.000,
500)

2 -900],

9C0)

')tsS: Os '/lrs de.efe:ên.r.a àpíesênrâCo5 são F.l:::ne.tes ac sexo e faixa etária do paciente.

:,r...!)'- ?.r. r.ir. Josê ãii<e: :. 3:39a - CRF/PÀ n" 1990
.-:- |'- a /.. I / aai9 r 3 : 59.'.1

/um 3

/nm,'
/nm 3

,/mm 3

FÍS
z,

La Resultado: 3! n.g/ dL

i

;
I
í

I

i
j!

;i
:l
lr
:l
li
il
rll

li:

i!
;!
:i
ii
ii

ii

ri

ii I
ti I
:l l
il I
i:I
iil
itl
riÍ
ii I
ii Í
:r -l

,: i
!: .i
l; ,1

,I Í::i
ir .i
i, :
i!;
,; !ji
:.l
,l

'ii
,'i

v3lor Íes) qe referência:
i dra a 12 neses: 2 a 34 mgldl
1 a 3 anos......: I à 36 mgldl
a.du.l"tcs. , . . . . . . . i 15 a 45 Ing/d1,

iib.:ác:r ?cr: t!à G€siênne Reis de ca.velho _ CRBI{/PÀ no 3321
e!x: \-í! a)/2J'.9 14t37 t:2

Dro Jose Wilker L. Bnga
('RF/PÁ n' 1990

A inte.getÂçáo dos esulta&s r.bs era,,Ês taco.a/,nar§ ceee sei Ei!ê ixto 1Édie s.lidtarle 5o13É6/d,\,'o os dedos c/íaaos <!r gacienlê ê otfios ereÍtês
O labaaloio deverá seí avtsa@ inedatêrente en casa G c,sEÉoe,êia e,úe a â,oluçÀa c!ínira e c laudo eoiÍib para de4ta revísj,,.



TURAPREFE

:. DOS CARAJAS

Laboratório Municipal.
Adão Rj.beiro

L\,. Uiisses Guinarães, S/N
qüsp.ira i Munrcipal - Centro

T,ÀRIÀ DO CÀRMO SÀI,ES SIÍJVÀ
!-enti r ino

GENTIL ÀUGOSTO FRÀZÀO JR
i,âborarório

N". ÀEendiaento:
Idade:

Dâta sol.icitação:
56
16/

L9467 .

Creatinina Resultado i 0,59 ng/dÍ,
valor (es) de !eferêncj.a:
Recem-nasc.ido.. ,. .. : 0,31
2

i
5

9

semanas a I ano-. 16
i1
26
29

a<3
ê<5

a< 9
a< I

a
a

a

a

mg
mg
ng
m9
mg
m9Í
mg
m9
mg

0,92
0,39
c,3s

0,44
o,5s
0,64
0. 71
0, 81

dL
dr
dÍ,
dL
dL

dL
dL
dL

i

11 a <

Àdul to

1 anos. .
13 anos.
15 anos.

,34
,32

,16

18 a 74
ilofteils:

LB a 74

anos: -. -.: 0,53 a 1,00 mg/dl,

anos.....: o,70 a l,2o ng/dL

:-iôêra.io 9o!: Dra Gesiame Reis de Carvâlho - CRAU/PÀ n' 3321
eút )6/09/24a9 74131,42

019
F/s

T. G. O Resultado: i 57 vL

:'laEerial: Sargue
5élodo. . : Ât:tiriaiizaCa

Yaloa (es ) de referência:
Ilascuiinc

3a
1a
1a
1a
'7a

'7 dias. - :
30 Ci.as - :
6 neses-:
12 nêses:
3 anos. . :
6 a[os. . :
15 ãnos. :

26a
16 â
1ó a
16 a
16 â
10 â
10 a

28
61
62
52
51
41
41

Eêilinino
20a93
20à69
16ã61
16a60
!6 a 5'7
10 a 47
5 ê 36

T\-'' P

Materia:: Sargue
i{étoCo- . : Àulcr.a!izadô

À.du: ! os :
l,luli'reres
lioneis. .

:10437U/I
: 11 a 39 U/1,

L-:..eirdc pc.: Drê Gesra:1ne iêis .le Càrvalho _ CREU/PÀ no 3321
.1: 1í,/':'r'/2O19 l4 t3-l : 42

Resulcado ?
vàlor (es) de lefe nciê:

llasculirlo
20a51
26a
26a
19 a

21 a

1a
1â
iâ

aa
!2

30 dias. :
ó neses. :
12 ieses:
i ànos. . :
ii anos.:

a 15 anos:

5s
59
59
49
59

Àdüiios:
!tJIheres.
Êonens . . .

Fetl.inino
21 a54
26a6L
26a55
21 a59
24a19
79a44

10 a 37 ú/1,
11 a 45 ü/L

:,ibÊ.àdc eor: Dià Ges:anaê kêis cle cârvalho - CRa&/PÀ n' 3321
e* ie/)9/20i9 -4:3- |12

71 U

;

i

Dro Jose Wilker L. Brcga
CRF'PÁ n" 1990

A úlêÍNetaçáa dos 6jsunados dos exanes tdboralodars aew ser lata ,Elo nà,ia *nc:!anle, .oa§de€Àr9 os dados dimco§ & paaenle e otic aaÍ]€s
O laboretéro .,e Éíá sêr avsà.jo tnê4ataúente ên câso de úscíepénae e.lre a ewluçêo ciínica e o lauà Çnilido para cbtúa reu*b-



TURAPREFE!.
I
I

DOS CARAJAS

T.,aboratório Municipal
Àdão Ribeiro

-Av. Ullsses cuimarãês, S/N
iicsp j La i Municipal - Centro

?ro:. Saúde:
;rccedêrci a:

raRfÀ Do cÀR!40 sÀI;Es srlvÀ
Feminino

GENTIL À.UGUS?O ERÀZÀÔ JR
1àbora:oiic

N". Àtendirnento: L9467.L/fg
Idade: 56 Àno (s )

Data soficitação | 76/09/2079

Protêina-C reativa ResuLtado

VàIor (es) de re

divld.ir c resultadc imgaêsso e/ou valoiês de referência po! 10

1

Àvaliacão de processos inflamatórios:
Desejável: < 6,0 \tg/L

avaliação de êventos coronarios:
Bairao risco: < I,0 r.g/L
Moderado...: 1,0 a 3,0 nql!

ÀIto risco-: > 3,0 ,]l,g/L

NCITÀ: Sensibil-idacie a!,talitica: 0,08 Íngll
I.IütÀ: À elevaÇào da PCR é valorês supe:io!ês a 6,C r.g/L pode ser obselvada dentro de 5 a 16
-.ras oo inicic co procasso r.flâr.atôric, prdendo at-Íngir valoEes supeliores a 1000 vezes o

r tor de refêrérciâ.
\róta, pa.a obrer eín mgl.il,

}

l'

Libê!àd, por: Dra Gêsiãnne Reis dê Carvêlho - CAEIí/PA n" 3321
.a:', f, / 09 / 2019'i4 : 39 | 12

96 r.s/
nJ C6

Vrs*=-

oo.

I

L

Dro Jose Wker L. Braga
CRF/PA n' 1990

Á jrtdrfttaçào dos tàs])lâcai ccs eiaaes /õrr,:loj.'Á ,e ve set ,e)a pela réÚtt s:kúane @1sdetàtúôs d&s ditiaros do paoenle e otfiÉ€üadlás
A jatuGti., õ.,taíâ se/ .ú*do heddane,rc en cêsa de dÉc.aoànee enüê a ehtuçéo clídca e o laudo ehiú:do paía &ú!a êvi§áo



?âc.ieÂte:

Prof. Saúde:
Procêdê!tcia i

PREFEITURA

ÇftilnÃ
DOS CARAJAS

Laboratórj-o Municitr>al.
Àdão Ribeiro

Ar./- Ulisses cuimarães, S,/N
Hospital Municipâ] - Centro

!,ARIÀ DO CÀRIi{O SAIES SILVÀ
Feminlno

GENTIL ÀUGUSTO FRÂZAO .TR

Laboratórro

No, Àteodinento: L9167 -LlLg
Idade: 56 Ano (s)

Dàta soiicitação, f6/09/201,9

Coagu].ograna
Material: Sânguê

Teq>o de Protroebina
MÉaodo: Àuronàtizado

Tempc cont.roLe

Metodo: AiiEomâlizado

r ividade dê Plotronbina

Método: Àuloriattzadc

r.N.R

de

.lc+
{4

ResúItado: 13. 5 seg

vàio!(es) de referêncj.as:

Pessoas sadias. . .

TronDose yenosa lprofj.laxia)

Trolrbose venosa (àtÍva).... -

Troúbose arteri.al. -......, ..

1,08

alvo 2,5

êlvo 3,0

alvg 3,5

(variaÇão

(varj.ação

(variaÇão

2,O

2,O

3,0

Ouick em ,l!l estágio, utrllzando reagente padlonizado

con a TrombopLàstina de Refe!êlcia Internacional para

a obtenção de Refaçâo Ncrírati.zada loterôacional (R.N.Í-)

Resultado: 80t

Resultad

ResuLtado: 34 seg t---

valor (es ) de referência:

Idade In!ervaio

Até 2 Meses...-.t 26,3 a 16,9

Àté t Meses. ....| 26,1 a h,9

Acrmc de 5 Meses: 25,? a 3?,6

Âdu1trs.. -....,., 26,1 a 31,6

a 3,0)

a 4,0)

a 4, 51

1,0 e

valor

valoa

valo!

seg

seg

se9

seg

o de Tronboplastina

Dro Jose Wilker L- Bmga
CRFTPÁ n' 1990

L,29

A ,ntqpetêçàa dos .esunad.s das e, ânes ;aOoôlona's dete ser leta ,êto nédeo sú/tatanle, @n!;iteíando os a,úos din@s do pacieT,ê o o.áDr ararrr€§
A EboÍâtüa .leve.à se. avisado t4ei0lanênlê en .aso de otsüepancia ente a êvol,4& dlíú@ e o lauclo enitú para cteeih /"tig],o.



!'ÍÀRrÀ DO CÀRI'O SÀLES SrLVÀ
EeriÍnino

GENTI! AUGUSTO ERÀ.ZAC -'P
iaboratór lo

N", Àtendimento:
Idade:

Data solicitaÇão:

PREFEiTURA

DOS CARAJAS

Laboratório Municipal-
Àdão Ribeiro

Av- Ulr-sses Guimarães, S,/N

liospital Municipal - Centro

Pacientê:
Se).o:
Prof. Saúde:
P.oceCê.-ci3:

56
t6 /09 /2079

Liberâdo po!; Dro Jo9ê Lilker l. Araga - CBA/PÀ n' 1990
en: 16/C9/?019 1,!:09:36

!I

.!'

Dro Jose Wilker L. Bnga
CRF/PA n' 1990

ii
I

A intery.etqáo doe 
'esultados 

dos êxafi.s taú:/âtoca,s deeê se, E^n peto ncúa *lanaí/c, dnsidêÍatxh os etúos dit@s cb pacenla e dnros eraltês
O ]aba.atóna deteíé sêt âvts&o '@ed,êtanehtê 

ú caso d. discÉpéMa e rê à etluçÃo dini5. o lâu& qnit'& Na deúda Éú';,p



PREFEiTURA

DOS CARAJAS

MÀRIÀ DO CÀRMO SÀI,ES SÍI.VÀ
Feminino

GENTIL ÀUGUSTO FRÀZÀO JR
]:aboreCó.io

Laboratório Munici
Adão Ribeiro

Av. Ul- i s ses Guimaráes,
liospiral Municipal - Ce

Paciêrae:
Sexo:
Prof- Saúdê:
Procedência:

Ídadê:
Dàta sol,icitaçào:

L9467.LlL9
56 Àno (s )

76/09 /2019

N., Àt

Và1or (es) de Referêncià

Examê Qualitativo de Urina

Exame fisico
Cor
Ph
Densid.ade

ExaBe quisico
Prot einas
Giicose
Bil i::.:b r na
Urcb t i -ncqe:ttc\- Leuccc r r os
Corpos cetônicos
Nitrito
Sanque

Exaae microgcópico do
Cé1u1as
Leucócitos
Eritróci-tos
Flora Bacteriana
Muco

A PÀIJHA
6,0
1.010

Negativo
+
Negatj-vo

-§-o:cna{/ rnaço9.
Nsqãíivo
Negativo
Negativo

sêdiBento
MODER,ADÀS

05-08
o1-02
MODERJADA

++

Nêgativo
Noüla1

Negati-vo

Nornà1

Negativo
Negatj-vo
Negàtivo
Ne9ativo

Àusentes a larâs por cartpo
Àté 5 por caDpo

Àté 3 por caEpo

Àusente

oBs.:

1

I

Dro Jose Wker L. Bnga
CRF/PÁ n" 1990

^ 
:hterptetaçào dos .esutladas dos e,àdlês têboâlo,,as xeve se. leitê pela nêditI. solptante, coasi,Eíaode os dãlas dín@s @ paci;nte e oúos erá/í,es

O taú)lalóíio eE.à e zisado tóedaaatuente en caso (E ú*Êpênoâ ê/lhe a êv.;qáo ühicâ e o Lt@ e^it do oa/ã ,ç"a,. .^..-.-

- + _ -.::_-:r
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DOS CARAJÁS

PR É F E I 1 U R A
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2t
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\)
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gEM§A - §TORETARIA MUNIOIPAI OI §AUDN

ilocpllAL MUNtCtpÀI 0Nr8t q0NÇAw[S

FORMU Rto A - ANOTAç ES DE ENFERMAGEM/ SINA!S VITAIS
W$ilffi

T,q: .() t.: q

:( ) Conlslo ( ) Gotícule ( ) AoÍo8lol nló co < )Psdrao
() E

( ) Llvro ( n

: ,><) PÍosoÍ o

Quantldado DÍenada (12h): 

-
Looal: m.5. D
Valldado Corola (72horas) §lm( ) Nâo( )
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(
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NOME C\
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"^4
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+11

I 
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e t I
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PA HGT
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§E.M§A - §ECRETARIí\MUNIOIFÀI DE OAUOE

osPllÂt MUNÇ|PAI otNr[r goNÇ(\rv[t] WffiffifM
FORMU Rro A - ANorÀÇõEs oe eNFÉnnlrÀoerul srr,txs vrrArs
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DATA:

w\
:( )contato ( ) ool ( ) Acrosrd ( ) EdáÍlco ( ) Prdr6o

) ZoroDlotr: ( ) LlvÍo (

( ) Auc6nto

Ouanlldado DÍ€nâde (12h): _
vonoaot

Looel: {V\E É
Velldado CoÍrule (72hoÍas) §lmí ) Nâo( )

() Neo( )

T"i--

ENFERIIAOEM

.?b

3:s
\§sCaG/ás

dô

Dala ds NaschnC nto Data do lntoÍn6çâo:

AzulCor da Pulsslra Amarola Lllás osâ )

8CF

PôBo:

vtT
lT"C -- FC FR

írox?C frLt +
utNk, lu:1. +:la,]-_-:18
t)O\lít) r.l [,
-IlcI6a Llg_1 (ll

:.)*.

<S\., Ú c,,{>fY\

o

o

,flt;*rr,;,
)

do

l



zo
=llr

f

9

o
lD
ê-oz
<t
3ô

ffi
{,

7rov
=c
v
ol

a4
E>
2aLAc,
=,n
t:!>-
gÊ
22

õto-
2o2>
'1ü l-'

?i
>l
z.i
oi{i>i(I
cti
IrlI
crrl
EI
mi
MI
z,iÍrl
mlvi
=l>iolÍ I

=i-t2z
o

=o
o
{

E
Hf>:
ãD,

c)o
It
!É

j
=I
a
I

a-

.D
j
I
q
o

|_
!D.

va

ô='

=o
o

a

C:

i
U

I

I I

i

ts+

tl

ü6

À<-t
@

\

P

!
ê
6
a

E,
Itr

o
o

Io,eêoat(!
I
at5Do-I

Y
I

I

ôaoa
9

g
a
Ictog
c
3

ro
C'
E

a
CLE9.oôo
e
I
{
o
q
6

a
3

z.Do

tr
õ

-ir.rl
ol

I

I

ín3

!

ã

ôo
t

{

C)
-Iã

a

ü
V

1l
ã

I
!

-
Ê-

F
F

i

I

I.I

i

!

I

I

I

I

i

I

I

I
I

I

I

I

I
I

I
I

I

I
i
I
I

I

I

I

I

I

I

i

I

i
I

i
I

I
,

I
I

I

i
I

I

I

I

I

i

I

I

i

I

I

I

I
I

I

I

I

I

I

I
!
I
t

I

I
I

I
I

I

I

I

I

I
i

I

I

I

I

I

I

i

I

I

i

I

I

I
I
I

I

I

I

i
Il

I
I

i
I

I

i

I

!

i

I
I

I

i

I

I

I
I

I

I
I

i
I

i
I

I
I

I
i

I

I

I

I

I

i

I

I

I

I
t

i

I

i

I

I

I

I

I

I

i

I

,i
tl;lli

i:i
ilii!iii
:I1i:1tiltil
ri
il!l

I

Yiililtiti
rl
!lrl
ilii

I

!

,::I,l'ltl:l
I

il
li,l
.t

I

I

I

i

I

I

I

I

i

i

I

I

I

I
I

I

\ I

1

I

1

I i

I

!
I

I
I
I

I
!

i

i

I

I

I

I
I

I

I

q

(t
!

t
!
!



-d1o<.

<. 'ii
z, ar1

)!>!:l?;
É-
-n, õ
@sor
otn2c
.,H

Ítov
=

v
o
I

z

f)
m
ctt

tr,

mz-Ít
m7
=o
m

=
2,

=
o

=o

E
H
ãF;

I
=<>

l.o
L\)

In §
ç;

*

(-ts\
ã§
ô- l-+J
f\l-.,

'§
"qo

P-
\.^l
h

!

J-

I

3
I
ôõ

7o
E

ô
=!g
o

o

;
3

Ê

l
3

I
I

I

z
o3
I'I

UJ

ttu

,Â

Eô
'rr

+

I

o
o
(D

.D

E-q
o

oo
o

z
!o

9-
3o:
o

oo

N

o

),1
DI
?l
<l
D1

t,

0

\'

+

t

P

B
o-
lL\J

U,
I

i

zo

à

!ê
ô!,o

.)
E
ã

ã

õ
g

I'l
õ

o
a-

t-'

ã

6
o
ê.o

c
q.
o

õ
õ

Nl(Dl
cl

o
=(D

t!
toca
to

ô,o

o
o:
ã
Dtt
.D

0
õtEatI

}§
=Y
I
I
I
I
I

I

o
0
a!I

í5
êÉ!-CLrot\
sl§
9. I1f6 t'

=lot
t

I
3
í

zÊê

o
ô
6ito
@

=

zoo

t^L
k,
li-'
t?
l§
t.
il
ii
{\

§"

I
t-
k
l1-

ir

?
:

-t

ír

.|
L

::
F{

o

1
it

>l

õi

o.

,
,
,

i:!

v

II

f
h

I

I
't
I
I
I

,
ê

utA
I

Ti

"l
I
I
I

^i
-t

i
I
I
i

I

I

I

I
I

I

I
I

I

I

!

I

I

ti
lll!
lljl

/t

I

I

I

i

I

I

I

I
,

I

I

I

I
I

i
i

I
I
I
I

I
I
i

i
I
!

g

I

I
I

i
I

I

I
,

I

I
I

I
I
I

I

I

I

I

I
I

I

I

I

I
I

i
I

I

I
I

I
I

I
i

I
I

I
I

I

I

I
I
I
I

I
I

I

I

I

i

I

I
i
I

i
I

I
I

I

I

I
I
t
I
I
!
I
I
I
I

I
I

I
!
i
i
I
!
i

i

I

I
I
!

i

I

I

I
I

I

I

I
I

I
I

t

I
I

I
I

I
I
I

I

I

I
I
I

i
I

I
I
I

I
I

I

I

i

I

I

I

I

I

i

I

I

Í

I

I

I

I

I
I

i
I

I
I
I

I
I

i
I

I

I

I
I

I

I

ii
ililii
ll
,l
rl1i
ttiiil;i
,litrlIiil
;i;l

I

riil!i
ilittiiiil
li
.l
tlrl:l
riililit

I

viiiri
I

i

I

I

I

I



Dq
Data aá 6nto: 0 \dôOata lntomaçáo:

Amarsla Rosd haLilá.

Alture

FR

Al§ vtTAls/ D
PA HGT

PREFEIIIJRA UI,IIiIICIPAL DE CATIAÁ DOS CARÀil§
§EIISA- §ECRETARA MIJI{ICIPAT DE SAUDE

Ho§PfÍÀ ifr,Ntcpa DtNtEL GoitçâwEs

FORÍI'IU RIO A- ANOT ES DE ENFERMAGEM' SINAIS VITAIS

nortloa:

bo :( ) contâto ( ) GotÍcula ( ) Aororsol { )

Llvrc ( ) Branda ( ) llquldÊ ( ) Z.ro ( ) OutraE-.
Dlult..: (, PÍoBÊntô ( ) Auscnl. Evrcurglo: k) Prcrcnlo ( ) Auecnto

Quantldadc Drn.d. (í2h): 

-
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o$.M$A - §E0lrÊI ARtl\ MUNtCtpÀt 0B §Atl0Ê

ilo§prlAt Mut{tclpÀt oAilt§r" 00N0À[v[.fl romffirlft
FORMU RIO A - ANOTAÇô ES DE ENFERMAGEM' SINAIS VITAIS
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Datâ d€ Nâscltnonto: {- í) .63 Data do lntornaçâo:
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MARIA DO CARMO SALES SILVA

56 ANOS

ATUALIZAçÃO

23/09/20L9

F,..L.í q
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pActENTE DE s6 ANos, cona clacruóslco DE wp E NEcRosE ExrENsA No MtD

EVoLUtNDo coM ptoR4 PRESENçA DE LEsÕEs vEsrcuLo-BoLHosAs EM coxA E PERNA

DrREtrA coM oon rrurensn À uoBrLrzAçÃo.

For AVALTADA poR clRRUGrÃo vAscuLAR euE rNDtcA A NECESSTDADE DE

DESARTIcULAçÃo/AMPUTAçÃo coxoFEMoRAL,

EF: MEG, PELE FRIA E PEGAiOSA, HIPOCORADA, DISPNEICA LEVE, AFEBRIL.

ACV RCR 2T SS

AR MV (+) S/RA

ABD NORMOÍENsO tNDOLOR, RHA (+)

EXT COM EDEMA NO MID, CIANOSE, PELE FRIA E COM ÁREA EXTENSA DE NECROSE E

VESICULO-BOLHAS. .

HDX: SEPSE / TVP MID

NECESITA DE TRANSFERÊNCIA URGENTE PARA UTI

=-4@urrmm,marvÉrlco

"r",8ffii,fiã? _*,

.ir-



MARIA DO CARMO SALES S|LVA

SOLICITAçÃO DE TRANSFERÊNCIA

20/09/2079

PACIENTE DE 56 ANOS, FEMININO, DIABÉTICA E HIPERTENSA, EVOLUINDO HÁ 1MÊS COM

EDEMA IMPORTANTE NO MID ASSOCIADO A DOR NA PANTURRILHA E FRIEZA EM

EXTREMIDADE. APRESENTA LESÃO ISQUÊMICA-NECRóTICA EXTENSA NA COXA DIREITA E

PERNA DIREITA.

HISTóRIA DE CoLECISTECTOMIA REALIZADA HÁ i MÊS EVOLUINDO APós A INTERNAçÃO COM

DOR E EDEMA NO MID.

US DOPPLER VENOSO DE MMII: PRESENçA DE TROMBOSE PROFUNDA ENVOLVENDO AS VEIAS

FEMURAL SUPERFICIAL, POPLíTEA E TIBIAL (MID).

EF: REG, EUPNEICO, AFEBRI!- HIPOCORADA, HIDRATADA

ACV RCR 2T SS

AR MV (+) s/RA

ABD NORMOTENSO, INDOLOR, RHA (.t)

EXÍ EDEMA IMPORTANTE NO MID COM EMPAsTAMENTO EM 9ANTURILHA E EXTENSA ÁREAS

DE EQUIMOSE E NECROSE EM COXA E PERNA DIREITA.

HB 11.8 HTO 36 LEUC 8.OOO SEG74 LiNF19 PLAQ 539.OOO URÉIA31 CREATO.sg TGO71

TGP 57 PCR 96 INR 1.29 TP ].6

US ABDOME TOTAL: NORMAL

HDX: TVP MID + FASCITE NECROTIZANTE?

CD: SOLICITO TRANSFERÊNCtA LEITO CIRURGICO COM SIJPORTE DE CIRURGIA VASCUi.AR

&.C,ütl

CRM: I
cPÊ 929.4r 87
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FORMUúRIG

le. CAIIAÂF Avaliação Nr.rri:ional de Pacientes Internados
i.DULTO

.^ J.3l

Data de nascimento: â-g /O!? / áa S

Diagnóstico Clínico

Data de internaÉo: .lé, / C9 /lq Datia de Íastreamento: .dé / ôq / -{q Leito 3'\

No

Prontuário:'

DOs CARA,IÂS

ade: 5L

TRIAGEM NUTRICIONAL

2

3

ClassiÍi de Risco Nuüicionôl RS 2002 - mcdificádo - Parte í

o aciente está em estaCo rave, mau estado eÍal ou em tera iê intensiva?

1-,: Se a resposla Íor "sim" e qualquer pergunta, a tabela a seguir deverá ser utilizadâ.
Nâo: Se a resposta for "não" a todas as perguntas, o paciente dêverá ser rêavâliaCo semanalmente. Se Íor indicada uma cirurgia de

Sim Não
O ll,4c do paciente é < 20,5 kgy'm2? P.60 kÂ I

l

O paciente teve perda de peso não-intencional nos úllimoírês mesel?

/O paciente teve na ingestão alimentar na última semanâ?

| ,-'1

rande , @ntinue a preencher a Parte 2.

Clas

Ausente
Po 0

dê RiscJ .t'lutriciona! RS . Modiiicâdc - Petle 2 -
Gravidade dã d aumento nas necessidades

.l

l Perda de peso > 5% em 3 meses OU
ingestáo alimenrar abaixo de 50 a 75% das
necessidadês normais na semana

nte
Perda de peso > 5o,,i, em 2 meses OU IMC
de 18,5 a 20.5 kg/m2 l pÍejuizc das
condiÇões gerais OU ingestâo aiimentar 25
a 60% das necessidades nomais i1a

semana recelente
erda de peso > 5% em 'i mês (>15% ern
íneses) OiJ IMC < 18,5 kg/m2 + prej.rizc

as conCiçôes geÍais OU ingestáo
limentaÍ 0 a 25% das necessidades

Fratura do quadril, pacienles crônicos, em
penicular com c,omplicações agudas: cirrose
OPOC, hemodiálise crônica, diabetes, câncer.

Cirurgia abdominal de gÍande porte, ÍÍaturas,
pneurnonia grave, leucêmiâs e :infomas.

Leve
Pontuação í

lvloderado
PontuaÉo 2

Moderado
Fontuação 2

EstâCo nutricional cado
Ausente

Pontuaçáo 0

x Leve
PontuaÉo 1

Grave
Pontuação 3

P
3
d
a
n

Grave
Pontuação 3

TÍaumatismo crâniano, úansplante de medula
óssea, paciente em UT! (Apache > 10)

. Jontuacão
líomatóriá <3

ormais na semana recedente

total será a soma da pontuaçâo Cas duas cclunas. Se o pacieyrte ti\,sí idade > 70 anos: adicionar 'Í na pontuaçáo total
sem risco nutricional, > 3 coÍn Íisco nulícional, cuidado nutticional é iniciado

Soma dos Escores: Éstado nutricional píejudrcaco-l-- + Gravidade <ia doenç" j - = J
K.BauíendÍêgt, P.B. SqeteÉ, S P.Alisson, J. Kond.!p. ESPEN RsstÍeamehto de Risco lluiricccâ|. 20C2. Bases de nijtriÉo clinice. 3 ed. - Rio de
Janeiror Ed. Rubic. 2008

TÍiagem nutricional: ( ) Nivel Primário ( ) Nível §ecündáiio (,{ l.lÍve: Terciário
Risco nutricional: (d Sim ( ) Não

@Y !o
§

Reavaii daT e Riscs i,lutricional
Data

NÍvel

Escore

Nivel PimáÍio
Nivel Secundário
Nivel Terciârio

( ) Nivel PÍimário
( ) Nível Searndário

Nivel Íerciáíio

+

Nivel Primário
Nivel Sêcundário
Nívêl TerciáÍio

Nivel Prirdár:o
Nivel Secunciario
Nivel Terciádo

Nír,êl Primário
Nível Secundária
Nível Teroiáíig

+

Risco Não Sim NãoSim

h

I

+

( )Sim ( )Não( )Sim ( )Náo ( )Sim ( )Não
Tíiagem nutricional (Adaptado de Mâculevicius, Fornasaí & úaxteÍ. 1994: lnstruçâo Noímativa CRN-3 no 0?8t/97. 1997; Resoluçào CFN ôo 201/90E,
1998,

I

I

i

Estado nutricional ncÍína! Estado nutricional normal
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PaÉbríÉ .' I/[RstooC/rcS/U-§
lffio :
Wnb:Atíffit@
,#rgxr$

47775
sr

DgÍa

ULTRA-SAÍ- VEAS -*Eret,O tyREtrA

D,OPPLE R DE SISTELIâ t/r]NOSO

Visualizamos o §rsreír&a verps su0€/rf}cEi a,,P*otanch I Wt a llqna e
PaÍva compÍessirem, comcaúíbes aüÍIteflÍaÔs em fodo o fnajeb, krc?s de
imagens de tíombos no *u inteior,in@,mÊ{€,ntes e ooíri as/urgôes saÊí,o-
{emu @l e safeno-poptitea it7E!/mÊtente§-
O sisfeÍna vertco po*rfido qpn-"eÍÉa as veàs Êrrurars, Ê;fir*Él gíofrtrrda
ernpressÍver.s sem imÚiens & t.ofir,p§ em seu iltÉ.ricr.
visualizamos veias tdnu,et §rrperffi. úM e vda tibid ifiragem @Írrytíve,
corn ÍÍoí?àose.
A veia femurul supefnialapíEseÍ,ta-se eÍÍ, proêso de Évasaladaçáa inicial
tlisualizamos nos vasos profundos da panturilha imqens em vari@s*iades
êas §uas prqíeçÕ6-

Concluúo:

froarDose prcimda efirÂoÀreítdo # y€ias Ê,nu'ãl *p*§eial, popriba e
tibiar.
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.' ÂRIA DOC./ImS/iI.ES
:'Hlrw§tu

Ra6yiíre 947775
fi,W

*

uLÍRA-Sü - yE,/.S - reffiO ESQUERDO

VisuatizaoE,s o sÉ{eÍr}a veÍ@ s.iperrtsia, agie§É,ttâ/tú s §e.na tubgna e
Parva conpressive§, mín cariúíes aameataús ern @doo traiffi,lnlEs de
imagens de lrcmôos í,o seu lhteior,in@m!É/tenÍes e 'Ooín asJungÕes saêno-
Emu al e safeno-poplítea incornpeÍenÍas.
O sÂsÍeí&a trenoso pofurldo apÊsenfa âs u€bs Hrura*s, bmud prolunda e
femural supeírcÍal ernprsfuers sern ilnagars 6e tnnàrs em *u iír/E;fbr-
Wsualizamos ooolitea evdaM iÍ,,ag€'n ütry€tíé @t t üorrâose eÍn fase de
revasfulatEaçãa.
Visualiramos nos vasos profundos & Fntudha imagens @m varfrnsrta(hs
nassuaspropçôs.

Conelusão.'

Ttomh* prúuü g,tr€átg/rcb G w* ffi e üM q tu* &
,eya§f,uF,rizeção.
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Paciente: MAR]íA Dú CÂRMO SÁLES . Registro: l}01067 Ítca
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Paciente: MARIÀ DO CÁRMO SALES R€istro: 001(F7

E,[.--

i

D
lr
F

Págim:03

I

'I.

€

I
t

I

I

Ft,
kr
Ir
lvr
I

F'
r





.':...

DOS CARAJAS

L,aboratório Municipal-
Adão Ribeiro

Àv. ir i.r s sês {l:rirnar.1es, S,/N
Hí1*r.: â- Y ,..' .:,.-r - .JnLf :.

o§

t9461 .7/MÀRIÀ DO CÀRMO SÀLE S STIVÀ
_ _: 

:: r - :!raJSTC FFà:À.: til

:9

ileÍ,og.ra]Ila

E rii-roq'rana

.i. r r'r

,.:rcg I or.;i.na
i-iernato cr: r a a',

VCM :

4,L
1L,
36,
87,
28,
32,
49,
1?

539.

a

4
c,

0

5
I
5
3
000

!eucog!ama

'rrut

8.000 .i mr: '

'7 4 ,02
4,O"

19,0.
3 ,O.

5.920,0
32C,0

1.520,0
24C .0

/mm'
/nlll.'
/nun'
/mm'

Uréia

:! : r:. '.:,.:r. -- : .

31 ngldl

I

I

I
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Dro Jose W,tier L. Brag4
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DOS CARAJAS

MÀRIÀ DO CÀRMO SÀÍ,ES SrLVÀ

Gii"i]L TUGUSTO ERÀZ.qO ,lR

4aboratório Municipal
';i Adão Ribeiro

C - 59 rr:g/'cilCreatinina

79461 .t/
56 Àno(
!6/ 09/20

57 ulL

Dto Jose Wilkct L. Brcqz
( Rl i'.1 ;t' l99t)
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a t!.. .!.ri,x.veta set a!,s
a

Laborató:: j-o Muni cipal
Acião Ri.beiro

Ã!. r2 .:-:.r.:

I-li,sp,'-i I :.t-.1 ..ií

!IÀ.RIÀ DO CÀRMC SÀ]-E S Si]-.;Â

.-.|: i: _ 
:- :

t"-&Y \2
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aa a:t i

Protêina-C reativa Resu lt êdc': 96 mg/L

!. lai ) i t: irrt)
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DCS CARAJAS
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Dro Jose Wlker L
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Ftii. I4\RIA DO CÀRMO SAI,E S S Ii,VÀ
- 

.,_ '- ar.,,a- a aa-ili- , !

DOS CARAJA.S

coagnrlograma
llã:::iii.::-ir,qiê

Tempo de Protro[üj.na

;

íÉ
lú
Fr,l.

Àtiwi,dade de Protrombj.rla

l1.i: r.r.: i. _ ''::-;:

I.N.R

Tenpo de TronboPlastina

l{ê!r3c: A.:a :i.é:::.1co

t- t?l i' i 11' lt()t)

:,,k),r,.taaéodasesunâoa.d.,tsaÉ!ê@térà':@resê:te1!ê*!ento{'sa"'ra'r'r_!r'ir'':@Ós'r&sc}t'ís7Lp)àcrt"':'Üosê\aifts

Laboratório Municj-pa1
Adào Ribeiro

19461 .

Resu l. t ticlc:' 16 i8 seg

8Ct

:] : ]..].::" :raq

Dro Jose WllkeÍ L
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EÂilAA
PREFEiIURA IFÉ§â

\*ê/

Laboratório Municipal
Adão Ribeiro

DOS CARAJAS Av. 'Jl i s ses Guinarães
liosp j"tal Municipal -

MÀRIÀ DO CÀRMO SAIES SILVÀ
Eenln:io

L9152 -r/19
5e:{o:
;:: i . Sài:de

Fi

cê

ft
l,

l'

HeBogra.ma
l.lêie!iãi: Sanguê
I'1êtodc. . : Àutona!izêdo

Eritrograloa
Hemácias:
iienog l-obi na
Henar-ócrito
VCM:
H'^'a:
c\-rut
RDW-SD:
RDW-CV:
Plaquetas:

LeucograEa
ieucócitos totais:

Segmentados:
EosinófiIos:
Basófi10s:
Linfócitos:
Monócitos:

33S

nri.i!Ões,/Íun'
9it"
t
f1
ps
B

fr
B

/mmr

vaicres de:efêrênci.a

(31,C

3,5
10,
31 ,

86,
29,
33,
50,
13.

531.

8
4
1
9
1
4
2
5
000

a

a

à

à

,r''
/ 7.430 /

6;+? s
5,0?
0,0â

23,O2 1
4,OZ

mm3

.o52,
372,

0,
.'t09,
297 ,

0 /nm3
0 /un'
0 /nm3
0 ,/rom 

3

0 /mn3

(1.?00
(50

{c

I .000 )

500)

F
,;;

::

os vI!s de refêrêicia apresentãdos sào pertinenles àc sêxô e fa::ia etáriô dc pacfei!e
_r:!' t: . --

Tipagên sanguinea

crupo sang'úineo
Fator Rh

Resultado:
Resu.Ltadô: POSITI\/O

Dra Maia do P. Socono
CRBM P.4 n" 19J

A tàtêrpôt4p dos esttâdtts dos êrâ@s,aôorálor€is devs *t leía Êto dré$ao dknaob, @ns*!e.ênda os.tà<los di ús óo pMnE e.vl.oo ora@s' 
Oiabo.atórc e@á eí àúsc]o imdàtaÉde em a§t cte .t*pétua q.ê a e@tuçêo diaiu e o têu.b entuo pàíê deúta têúlslto





TURAPREFE

CAI{AA
DOS CARAJAS

traboratório MrrnicipaJ-
Adão Ribeiro

Av. Ulisses Guimarães, S/N
Hospital Municipal - Centro

Paciente:
Sexo:
Prof. saúde:
Procedência:

!{ÀRIÀ DO CÀIlÕ SÀI,ES SILVÀ
Eemi.ni.no

GENTIL ÀUGUSTO E,RÀZÀO JR
],aboratório

No. Àtenalinetlto: 19855.1/19
Idade: 56 rrnc (s)

Dâta solicitôção: 79/O9/20L9

Eepatite C arrti-HCv

Materiâl: Sangue

Método. . : El.isa

I ds Ca;

Res ül t

b rca
vâior{es) eferê

Não reagente
Beagentê
ConsideraÇão

Liberado por: Dro arose Ííi1kêr L- Brâga - CRF/PÀ n' 1990
eN l9/O9/2O!9 72tO2:24

i ausência de anticorpos
: prese[ça de antico4)os

Erv1e2
Resul-tado: Náo rêagente

}

,/,'

!'íate!ia1:
Método..:

Sangue
EletroquiÍLioluldnêscêncie

Considera-se
somente após

o diagnóstico sorológico da infecçêo pelo Erv
anáIise de una segundà àmostra-

conôrÍoe portaria n" 151 de 14/iolog do !4inistélio
da Saúdê-
Pesquisa sj.&ultânea de ilntígeno p24 do HIv e
Ànticorpos pa.a o lllv-1 (grupos !{ e O) e Hrv-2,

valor (es) de referência i
Não leagente: Àusêôcia de anticorpos do HIV
Reagente.,..: Presença de anticorpos do HIv

Obsl: aesultados reaqentes aleverão ser confireados
com outlos exaDes coryleBeítares (liB e PCR)e
c1Ínicos p/ confirúal o diagoóstico laboratorià1.

Obs2r No caso de Resultados
IBdeterEinados, pe!sistiodo
infêcÇão pelo IIIV, ula nova
letâda,30 (tli'lta) dias após
ta aloostla.

Não Rêagentes ou
a suspeita clínica de
amostra deverá sêr co-
a oata dê colêta des-

Libe.edo por: Dro Jose Ítilker l- Braga - CRF/PÀ nc 1990
en: 19/09/2019 12:00:23

I

t
L

I Ai êíNeLçáo bs rcsha<los dos dá,É /aDoríD,@ Utc *.ra,. ú d*tb
O laborat&io ckveé §t àvi§do inedialanenta e'n i a& de cli$/er,Éie

soaÍ{a.lú, cofl*trardo os ffi dit@s clo pt*ié a ounoa ê,ani€s
enlE a o{Cuçto dlnie ê o bu.l, ênitu pêtâ d.tírâ rc-§o.

Em caso de resultado Reagente, a critério clinico,
sugere-se realizeção de exâEe coDfirnatório por
Biologia Mo1ecular (HCV - RNA),

Dro Jose Wilker L. Bnga
CRF/PÁ n" 1990



PREFEITURA

DOS CARAJAS

Laboratório Mrnicipal
Adão Ribeiro

Àv. Uiisses cuimarâes, S/N
liospital Municipal - Centro

Paciênte:
Sexo:
P!of. Sâúde:
Procêdência:

rÍÀRrÀ DO CÀRMC SÀr,ES SrtVÀ
EeÍÍLinino

GENTII, ÀUGÚS?O FÂÀZÀO JR
Labo!ató!io

llo. Àtendi.mento:
Idade:

Data solicitaÇão:

19as5.1/19
56 Àno(s)
L9 /09/2019

F/sbst
:

p
i'l

ii

Eêpatitê B - EbsÀg

Haterial: sangue

Método..: Elisa

Resultado: l{ÀO RtsILGENIE

valo! (es) de refeaência:

Não leêgênter Àusência de êntlgeno
(< 0,9 cor)

Inconclusivo: >=0,9 COI a < 1,0 COI

Reagêíte.... : Presença cle antj.geao
( > 1,0 cor)
(< 0,13)
(>=0,13)

rh caso de resultado Reageote. sugerimos, a critélio clinico, a leâlização;_ exa.he confileatólio por técíica de biologia ,nolecular?

Liberacto por: Dro Jose lrilke! L. Braga - CRE,/PÀ n' 1990
êmt L9/09/20!9 L2tO2t39

v, D, R. L.
Material.: 

- 
Sanque

Método. , : Eloculaçáo

Resultados VDRL Reage[tês devem se! confiroados com testes tieponênicos.

Resultado: Não leagent€
valor(es) de referência: Não reagente

liberado por: Dro Josê tilke! l,. Bragã - CRE/PÀ n" 1990
ear 19/09/2019 :.2:00:{6

r
Í

F
_1

Dro Jose Wtlkor L. BÍaga
CRF/PÁ n' 1990

Á ,,,ilêípBirgao dos ?Bsrrrdos ôs êIân€s /aDo.atbraê dsr€ set & @ tt& &attu, ccrsdêrárdc os dá6 cJrúcos lb P*ntê a ottÍos exaíês' O't,4,iul!,tàctêÉrà!..avitúií.É,4ale!í'e,noe!í,.a!.dáàêâá!áetüc..tduúidríÉêolêthqrabFnetibrwi*.



CAT{AA
DOS CARAJAS

PREFEITURA §..

Laboràtorio Municipal-
A<ião nibeiro

Av. Ullsses cuimârães, S,/N

ilospi te i. Munj-c.ipa1 - Certro

e--

MÀRIÀ DO CÀRMO SÀIES SIIVÀ

C::ITIL ÀLI-'US]C !RÀZÀ' .IR
Lat,c:Bto::a

j'. àie.3:nen:9
l aá.e :

20455.7/L9

:a / )t /1.7'.9.i

F
',

t::'

}

*
f

Eêr.ogras.a
tr:àler iêi: Sàn9ire
i.lélodo. , : Àutonatrzàdo

Erj,trograma

Jleir.og.iccrna:
i{ematócr:ito:
VC}"1 :
ir r-M .

RD'{_SD:
RDW-CV:
Piaquetas:

t ô,4a \.,

t e,7;
..-29,v
Ee
27 ,9
33,2
4A ,5
13,5

512.000

', a:a:a: :Ê r.aa:é..:.
nilhões,/n-n'
s/z
%

f1
ps
z
f]
z

/rnm'

teucograDa
leucocitos tcaais:

Segmentados:
Eosinófi los :

Li-nfócitcs:
Monóci Eos :

16.2'10 Ír,n -'

86.0?
1,O)"

11,0%
2,O'.

L3 .992 ,O
163,0

1.790,0
325,O

/mro'
/nm'
/nn'
/rnn 3

:.,.j:

os vLrs de -refê!êncla aÉrêsêniados sãâ pêrtlnentes ão sero ê fai^a e!árrâ Cc pac:Êat€.

Fts

b1e

Uréia Resultado: 20 mq/dL

.i
it

Qra Gesianne Reis de Carvalho
( tlB\t t't n"Il.lI

a:aaotê:aho ócveÍá s.t 1úsa.L rie1é!õt-et:!. êt. casa Íe d'súertú'a c- e ! éúr,çáo,ti',ca e u ,a,o" en,tc" raí. r1-.Jê ,.r,sá.



PREFE

cÂNr\Ã
DOS CARAJAS

dFÉ§h
\,"".#;,\sã,,/

TURA La-boratorio Municipal
Adão Ribeiro

-,,. ;-; sSêS C::i:êr.:e.'", -_- r'\
:.:cs srtai 14ur,tcipai - ael-.ro

Pacientê:
Sexo:
?rof. Saúde:
Procedência:

MÀRIÀ DO CÀRIIÍo SÀIiES SILVÀ
Ee:nj,nino

GENTIL AUGUSTO FRÀZÀO \'R
lebora!ó.19

!iê. Àlendrmento: 20455.L/L9
ICade: 56 À.o is )

Data soi:citaÇáo | 25 /Cg /2079

!,

i:

Creatini,na

: senanàs ã: a, rY riq /â:

,s0 ns/dL

:t, -..

5.

11u iil e ie s

Holneos :
18 a 74

F

Sódio

Materia-i:
l'rétcdo. . :

Sangue
ion seiea:rc

Resu.LLado: f3O,O meq,/r. {
!,'3icr res) ie !eferê.crê: li: a :..t.1 :rE!/L

jPotássio
. irer.ia.I: Sànoue
\/.etodo..: Ion seLe!:vo

Rêsuf tecio : 3 ,L DE,q/L

vâl,or 1es; de i.efê::ê.c:a: 3,5

:

i

ii:

Dra Gesianne Reis de Carvalho
(-RR.v P) " 3J: I

A iAtetptetaçào c,as .es ad.s dos eta@. tàe,alonsts @/ê set .|êt a ,e|o frêéaa *i,ata.!e a.uddandc os éados cta,@3 éo paaate e outtos exames
a têbotatda dêé.á sa. .ie,lc tfrerêtt@Àt? er .as. .to d@epà@é e.t. a er.ltçàa ct;h.â a c t?ú* enrlúc ?âta .-Eada er'sào

I

:i - lra': .; - -r-



PREFE TiJRA

CAI{AA
DOS CARAJAS

Laboratório Municj-pal.
Adão Ribeiro

A.'. il isses :'-:Í:á:àe-c, -jl\
lospiral Muni c ipa l- - Cenrro

.z-2
1§.ú' '

^&, -

MÀRIÀ DO CÀRMO SÀLE S SI],\/À
aen:n:n!.

CENTiL AÚGUSTO FRÀZÀO JR
Labcaa!óai c

:i' . ;iÉ::::i:É:; _-.: 20455.r/19
:.:; ie : :. ;..: s

:3:ã so--:::. :ao | :5 I r.1. :a'-'r

F
,Ê
rl

F/s a
T. G. O Resuf.acio: 3L U/L "/

t:

ta

a: ra,lr."

: T. G. P Resultado: 22 lJ /L

:,:.s ,.:-r.l

Dra Gesianne Reis de CaÍvalho
(RB \l t'..! n'3i2l

A úle.petáçéa das ,r,sltados oot aaúe: taÍ,.,'êtoiatt d'ne *i an eet" n'laa st utlnt' tcn'd'êhnn" Ó' tedos dà&os do oácê're ê rÍrcs e'á-65
'aiaboê.*ôdevêhásêtêr,sadoi,La:.tê.Ér!Éàa.r*d.dte,êdàNae,.tt3.e/crrçáocr.cêeota,doea,tdop{adelaaêv:eàa

I

I



tuffi É§Pry
\"".#':;,\7

Laboratórj.o Municipal
Àdão Ribeiro

'I... .i,S:tS .---;:.., j..:êS, .:/::
ilosp.tai Municr pa. - CenL: c

ÀrARrÀ DO C.àÀMO SÀIES SrwÀ
Eeminino

GENTIL ÂLIGUSTO FRÀZÀO JR
Lâbcràió: i.

:aa.le:
20455.t/t9
a6 à.: ,.:

CPK- Creatinof osf oquinase Resulrado: 404,O V/L
. :--

valor {es r 'cie !efe!ênc:a:l

.

i

:

::.-':r:

' a1 nêsês:
2 :ê: i:, :

: ''--'
.,,,

i

EÚ

*§

Resul[acio: 26,0 l]/L <'
CK.MB

Material
:.teccdo. .

Ora Geiianne Reis de Carvalho
CltB\'t Pt n' 3P i

Aôr:íJ!etç,f.Ésrcsvttadosrose,á,És,âoo'a,,'asceÉsêttstzÉoiênlcosa+E/]ar'êcc4sd€raaoc'§redos!:ht'o:7otâieoieeou'Ôse'anes
ôtâtrnàtótuc,.ease'âvsado'^""':;;;;;;;;;;e;''táiààlnae'oo*ei'taeot'ÚéaP,'!tootÀtâlêv'càeqsàa

I

I:

I

t
I
I
I
t

I



ür
PREFEITURA

DOS CARAJAS

Iaboratório lrÍunicipal
Adão Ribeiro

Av. Ulisses Guimarães, S/N
HospltaL Munj-cipal- - Centlo

Pacieüte:
Sexo:
P!of. Sâúde:

laRrA DO C'ÀRIO SÀI.ES SILVÀ
FeeiniÍ!o

GENTII ÀUGUSTO FRÀZÀO ,]R
Labo!ató!io

N'. ÀteEditoento:
Idade:

Data solicitaçáo:

20,-15.L/L9
56 Àno(s)
23/A

Eemograna
Matelia1: Sâoque
Uétodo.. : Àutotoâtizado

EritrograEa
Hemácias:
Hemoglobina:
Hematócritô:
YCU:
fldi.r,,, 

.

^EÇMl-.:,,
\-<D!Í-SD:

RD!Í-CV:
Plaquetas:

I€ucograea
leucócitos totais:

Bastonetes:
Segmentados:
Eosinófi1os:
Linfócitos :
Monócitos:

mi thões /mm3
s/z
?
f1
PS
8'
f1
t

/mm r

Valoles de !êfêrêacia
(4,0 a 5,2t
ll2,o ê L6,Ol -
(35,0; -a 46,0)

-(80, 0 a 100,0t
(26,0 .a | 34,0):
(31,0 a 36,0)
(40 a 53)
(12 a - 15)
(140.000 a 450.000)

3,30
9,4

28,7
e5,2
28 ,5
3.3,5
49 ,4
13,5

483. 000

16.390 /rur3 (3.500.a 1O.000)

-/=-+4 f4,oz't \B{,0? /,
:.rO+"

656, 0
13.768,0

164,0
1.475,0

324,O

{0
(1.700
(50

(900

(300

a 840)

a 8.000)
a 500)

a 2.900 )

a 9O0)

9,03
2,OZ

/om5
/w3
/am3
/w'
/ol'

OBS1 Os vlrs de leferência apreireitados são pertiÁentes ao sexo e fai.xa etária do pâciente.

Libêrado por: Dro Eáb.,.o F. Rj.bêilo - CBF/PÀ n" 2516
&t 23/0912079 12173t49

39t1211699 tÉ/49/2cr9

ll,3
539

F/s t§

Ir!éia
Material: san$re
Uétodo.. ! Autonatizado

Resultado: t6 ng/dr'
val,or (es) de !efe.ência:
1 dia a 12 nesesi 2 a 34 Bg/
1a3 anos......: I a36nq/
Àdultos- . . . . .. . .: 15 a 45 Bgl

dr,
dL
dt,

Libêrado por: Dro Jose íiIke. L. Braga - CRF/PÀ n' 1990
êr: 23109/2019 11:55:56

ResultadôsÀ!Eê!lo!es: 1

30/ t2/1499 ,6/09t20t9
3t

Dm Fábio F. Ribei,o
CR.F/PÁn'2516

A btêrge4& es re§rüzdos dos €xân ês trôo'ã&.ÍÉ devÉ et W. p)c n êtu s!,<ibaôr. @)st aBró os d*s .rí.,icos & P*!íe a outros oralês
O /aÕo.áórú da/Éá sêr alii.do inÉ.ralâ,ie!tu eÉ ca§ ab â§,,êpâioa enne . etol6ao dií*â e o lâudo êoitu para cbvila eiaáo.

Rêsultado5À!te!io!e3r tlt
I
:

3,58
l0, a

53!



PREFEITURA Laboratório I'firnicipal
Àdão Ribeiro

Av. Ul.isses Guimarães, S/N
Hospital Municipal - Cêntro

GA]IAA
DOS CARAJAS

Pacierte:
Sexo:
P!of. Sàúde:
Procedência:

!,,ARIÀ DO CÀ§MO SÀI,ES SIL1rÀ
Eedinino

GENTIL ÀUGUSTO FRÀZÀO JR
Laborató!io

No. Àtendi"Íae[to: 20L15.L/tg
Idade: 56 Ano (s )

Datà so1ícitaçãot 23 /09/2079

Creatinina
ltatelial: Sangue
Hétodo.. : ÀutoDatizado

Resultado: 0,70 sg/dL Fk,kC) q

§Valor (es) de leferêÍcia:

< 3 anos,.,.,,.: 0,

Recém-nascido. . .. ..: 0,
2 senaôâÉ a 1 ano..: 0,

31 a0
16 a 0
1?a0
26aO
29 aO
34a0
32 ap
42 aO
46 a 0

92 ag
39 úg
35 t[g
42 úg
48 t[g
5l os
69 tâS
71 rog
81 Í!g

/dL
/dL
I dL
,/dL
/dL
/dL
/ü,'
/dí-
/dL

§..;.
3a

.9a
11

r13

<5
<'l
<9
<11

ê<1

ano§......
anos....,.
aDos..-...
.ano9. . . !r
3 aDos. ,l . .
5- +os.r.1

.: 0,

.t 0,

.: 0,

.: 0,

.:0,H[k,p""i "Àdulto
MuIhe!es:

18 a ?4 anos:...-: 0.53 a 1,00 Bgld!
Honens:
18 a ?4 aDos..?..: 0.?0 a L,20 ag/dl,

libêrado po.: Dro Josê tfllkê! L. Bragâ - CRE/PÀ Írc 1990
en: 23l09/2319 Il:55:56

ü
i

30ttur.a99 l6/o9/20t9
0,59

sódio
!íaterià-L: Saôgue
uétodo. .: Íon seletivo

Resultado: 134,0 !Eq/t 1'
valor(e§) de referêrcia: 135 a 144 mEq/I

Libêrado por: Dro Jose ltilkêr !. Blagâ - CRE/PÀ no 1990
eE: 23109/2019 l1:55:56

Potássio Resuf tado: 3 ,L llr;q/L .{

valor(es) oe refêrência: 3,5 a 5,5 nÉq/L

liberado po!: Dro Josê iÍilke! L, 8!aqa - CRE/PÀ n' 1990
út 23/09/2079 li 155.56

úaterial: Sângue

\_,ltodo.,, 
Íon seletivo

}

Dto Fábio F. Ribeiro
CRF/PÁ n'2516

A i,tull,elaç.p 6 t §/nús dos erarr€s lâô;dortÉ ders Êt 
^2na 

p& hé.t6 wtk,taôê cor§aÉrár.tr (À§ dêôs drr&os dô pa<i.de ê oú,§ axadas
A t @Értli' abvê!é &t ãv*,ú idl€',ataftiê êrn cà§ íh .ÍúeptÉia eôtíc e erotuç& dini,a ê o t.ldo eni@ pan búb .ev*t&.

l
I

t{
i

.- r;---liü *,

:.:i:- ..-.-i,.

'{
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PREFEITURA

DOS CARAJAS

Laboratório Mrrnicipal
Adão Ribeiro

Av. Ulissês cuimarães, S/N
Hospital Municipal - Cêntro

Paciente:
Sexo:
Prof. Saúde:
Procedêacia:

lnRrÀ Do cenuo sx,es srlV.},
Feroinino :

GENTII ÀI'GUSTO FR"AZÀO JR
Laborató!i.o

N'. Atendi.Bento; 2OL15.Lb9
trdâde: 56 Àno ( s)

Data solicitação. 23/09/2of9

T. G. O

Materia.l: SaDgue
Método. . : Àutonatizado

Resultado: 2l V/L /
Valor(es) de refe!ência:

de

r41
oon

F,S

1a7
Aa 3
1a 6
7â1
1a3
4a6

'7 'a I

üasculillo - FeEiDino
dias..: 26 a 28 20 a 93 #,-

ÀduLtos: t
Mulheres-..'.: 1
llomens,. - -. -: 1

Í,iberado por: D.o ifose rilker L. B!àga - CRE/PA n' 1990
êú: 23109/2019 11:5s:56

anos..: 16 a 57 16 a 57

0 dias.: 16 a 67 20 a 69
meses.: 16 a 62 16 a 61

2 ÍÂeses: 16 a 52 16 a 60

0441 10a4?
Ôa41 5 a36

anos. . : l
5 _ailos. : 1

O a-31 ,J /1,
1a 39 ü/L

,:::i- : :

,i i
R6uttedorÀrtslroles: 1

30t72/LA99 t6/09120t9

-.

r
tt
n'

I. G. P

Material i Sangr:e
Método. , : AutôEatizado

30/t2/t899
7i

Resultado: 22 v/r'
vâlor(ês) de refe!êlrcia:

iã3
1a 6
?a1
1a3
{a1

0 alias. :
&ese8. :

2 meses:
ano§. . :

1 anos. :

lrêscüIillo - FeminÍno
20 a54 2a a r-4
26a55 26a61
26a59 26a35
19a59 24 a59
24a49 24a49

12 a 15 anos: 24 a 59 19 a 4{
Àdultôs:
Mulheles....: 70 a 31 o/L
Honeos."....: 11 a 45 t/r,

liberado por! Dro Jose lilker L. Braga - CRF,/PÀ no 1990
d: 23,/09/2019 11:55.s1

i

p

ll

Drc Fábio F. Ribei,o
CRF/PA ,t" 25 I 6

Aii/eryela.Pbs rBsdtús do6 aranss/êDorareÉbd8y€ §t@a ,€to rüt *á/1tq6r,sdê.ánó os daós drrürs cb ,€í,rI,b e oútÉ d.n,És
O taDo?,ó.b üt/dô *t a!Éz.b niúdaneàte.tu ês cle Ó'oeÉâ(ü êane a ee!4? ctt ia e o têtú en lb paa.,qrita êv§áo.

R.6ultàdô6ÀDtê!ro!ês: I



PREFEITURA

DOS CARAJAS

lnRLÀ DO CÀEIO SÀI,ES SILVÀ
Fe!trinioo

GEI{TIL ÀI,GUSTO PRÀZÀC JR
Labo!ató!io

Laboratório túrnícipal
Àdão Ribeiro

Àv. Ulisses cüimarães, S/N
Hospital Municipal - Centro

Pacientê:
Ser<o:
Prof. Saúde:
Plocedênciâ:

No. ÀteDdi-oento: 2Ot1S.L/L9
- Idadê: 56 Àno (s)

Data. solicitaÇão | 23/09/20t9

a3
a2
a1
a1
18

: .t,

h
f:

CPK-Caêatinof os f oquinasê

l{atêrial: Sangue
Método r Cinético

TResul-tadõ: 533,0 U a'.ltP
VaLor (ês) de refêrência:
Homen: meses: 29

2 aese§: 25 rlca

a
a
a
a
a
ê

1

1
4
13
2
1.s
6a
1
4
13
2
11
15

Àdultos: 2

Mulher:

úêsês: 28
anos: 31
anog: 34
o/L

ânos:
anoS:
anos:
v/L

4
4
I
9

3

10
14
18
55

a 303 U/1,
a 112 u/L
e 162 o/L
a 152 t) /L
a 141 UlL

meses:4
12 meses: 2
24 neses:

a
a
a
a
a

0
'7

5

8

2
2
3

414 s/L
242 Í/L
!11 A/L
all O/L
t12 s,/L
L42 A/\

Àduftos: 26 a

Libêrado por: D.o ilose tsilter L. Àrá;á - cR9,/pÀ no 1990
êú: 23109/20:.9 13: a5:4 3

ÀIbr:o.ina

Matêliaft Sêngue
!Íétodo. i i: ALrtoEatizado '

Resultad.o: t,lO gldu, 4
VaLor(eB) de referência: 3,5 a 5,5 g/dL

Li!'eradô Po.:. Dro \rose [ilkar L. a!ãga - CRE/PÀ no 1990
eE: 23./09/2019 11:55:55

Proteína-C !êativa
llâterial: Sangue
Método. . : tulbidlEêtria

Resultado: 96 ag/
VaLor (es) de !e

Àval-iação de processos infla4atórios :
DesejávêI: < 6.0 ^g/L . :

ÀvaLiaçêo de eveoto
Bairao rigco: <
l{odelaclo...: 1,

Àlto risco.: > 3

s coronalios:
o tnlo
a 3,O ry,/Lq/L '

1,
0
,0

NoIÀ: sensibÍlidade adalltica: 0,08 eglL
NOtÀ: À elevação ala PCR a valores supêli.ares a 6,0 mg/L pode sêr obsêlvada dêntro de 5 â 15
holes do inlcio do processo inflônlatório, podendo atiogi! valores superioles a 1000 vezes o
valoE de lefe!ência.
xoiài eçra obter erc ![g/d],, dividi! o reslrltado j.Epiesso e/ou valotes de referência po! 10-

L:bêradó porr D.o ilose rilter L. Braga - CRE/PÀ n" 1990
@t 23/O9/2OL9 12tO4.O1

I
I

Dto Fáb:a F. Ribeitu
CRF/PÀ t1" 2516

A inêí{êta.-P eb lcstttús dos a.ai,s§ la.ào.abtÍs d.lê et ,&'na do Ít*r@ et*ràntê. coi?sirsrârdo 6 dados dÍrbs b *Íte ê aúÚ§ eranes
O laboâhrb daeêá s ad!,a& in€dratuioata eh c.e cb di*êpétpa enue ê êvotoção dlíÊ2 à o latb eí,@o paa cbvik rtidi,o.

I

.-:'- " .

_i "t it-

F
F





26t11t2019 roundcube (2528x3507)

HOSpITAL SÃO VICENTE -lDq ao{l.072i151 I

o'#n",.0.","-o-"",.r IMPRESSÀODEDESPESAS

-r : a

Materiais/lredicamentos

Â I



26111i2O19

Total

roundcube (2528x3507)

/,
z

\,

I

,M1

Taxesroutros gastos



26i1112019 roundc'rbe (2528t35071

I
I

IMPRESSAO DE DESPESAS

r

í{Áita oo cÂRlro salEs sllvÁ

Ydp6n d@ R.i. ahcrcn.

Procodimentês

^*p



26!11t2019 roundcube (2528x3507)

Total

Jrl
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